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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.478, DE 8 DE AgOSTO DE 2016.

Aprova o regulamento do curso de formação 
Profissional - grupo defesa social e segurança 
Penitenciária. 

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 40 da constituição do Estado, 
e na conformidade da Lei 2.808, de 12 de dezembro de 2013,

d E c r E t A:

Art. 1o É aprovado o regulamento do curso de formação 
Profissional dos servidores integrantes do grupo defesa social e 
segurança Penitenciária do Plano de cargos, carreiras e remuneração 
- Pccr dos servidores Públicos do Quadro-geral do Poder Executivo, 
na conformidade do Anexo Único a este decreto. 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

 AnEXo ÚnIco Ao dEcrEto no 5.478, de 8 de agosto de 2016.

rEguLAMEnto do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL 
dos servidores integrantes do grupo defesa social e segurança 

PEnItEncIÁrIA

tÍtuLo I
das Prescrições Básicas

cAPÍtuLo I
dos oBJEtIVos

Art. 1o O Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório 
e classificatório, corresponde à segunda etapa do Concurso Público 
regido pelo Edital no 04/001, de 15 de outubro de 2014, e tem como 
finalidade formar e avaliar os candidatos matriculados para o exercício das 
atribuições dos cargos integrantes do grupo defesa social e segurança 
Penitenciária do Quadro-geral do Poder Executivo, na conformidade das 
Leis 2.669, de 19 de dezembro de 2012, e 2.808, de 12 de dezembro 
de 2013.

Art. 2o será considerado aprovado nesta etapa do concurso 
o candidato que atender aos critérios mínimos exigidos para aprovação 
nas avaliações, frequência e disciplina, na conformidade do disposto 
neste regulamento.

cAPÍtuLo II
dA coMIssÃo dE coordEnAÇÃo, AVALIAÇÃo

E AcoMPAnHAMEnto

Art. 3o As atividades desta etapa do concurso serão coordenadas 
pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento do curso 
de formação, designada pela Portaria no 297, de 19 de junho de 2015, da 
secretaria de cidadania e Justiça, publicada na edição 4.399 do diário 
Oficial do Estado.

Art. 4o são atribuições da comissão de coordenação, Avaliação 
e Acompanhamento do Curso de Formação Profissional:

I - aprovar a proposta curricular e o calendário de atividades do 
curso de formação;

II - supervisionar e acompanhar a execução dos programas e 
das atividades do Curso de Formação Profissional;

III - zelar pela observância da aplicação deste regulamento 
e das demais normas aplicáveis ao Curso de Formação Profissional, 
inclusive julgando as transgressões e aplicando sanções de ordem 
disciplinar quando necessário;

IV - acompanhar as decisões proferidas pela banca realizadora 
do Curso de Formação Profissional, na ocasião da apreciação dos 
recursos administrativos apresentados pelos candidatos;

V - tomar conhecimento sobre desligamento ou reprovação por 
ausência ou insuficiência de frequência dos candidatos, procedidos pela 
banca realizadora do Curso de Formação Profissional.

VI - submeter os casos omissos à banca realizadora do Curso 
de Formação Profissional e, se necessário, submetê-los à apreciação de 
instâncias superiores para deliberação;

VII - executar outras atividades correlatas.

Art. 5o caberá ao secretário de Estado de cidadania e 
Justiça, juntamente com a comissão de coordenação, Avaliação 
e Acompanhamento, avaliar e aprovar as atividades pedagógicas 
elaboradas pelos Coordenadores Pedagógicos do Curso de Formação 
Profissional indicados pela banca realizadora do referido curso.

Art. 6o são atribuições da Banca realizadora do curso de 
Formação Profissional:

I - promover a articulação entre o corpo docente e discente 
durante a realização do curso de formação profissional, bem como 
participar à Comissão de Coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
sobre possíveis alterações e adequações a serem implementadas nas 
atividades pedagógicas desenvolvidas no curso de formação;
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II - dar ampla publicidade aos candidatos, com a devida 
antecedência, acerca de editais, comunicados e das decisões proferidas 
pela banca;

III - analisar e proferir respostas a todos os recursos propostos 
dentro dos padrões exigidos;

IV - solicitar intervenção especializada da comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento quando necessário;

V - avaliar e resolver sobre casos omissos e situações não 
previstas neste regulamento, conjuntamente com a comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento, quando necessário.

Parágrafo único. não poderá participar da Banca realizadora do 
curso de formação Profissional e da Coordenação, parente consanguíneo 
ou afim, até o quarto grau do candidato matriculado no curso.

cAPÍtuLo III
dAs condIÇÕEs PArA MAtrÍcuLA

Art. 7o Serão convocados para matrícula no Curso de Formação 
Profissional os candidatos aprovados e aptos em todas as fases da 
primeira etapa e que estejam dentro do número de vagas estabelecido 
no Edital para o respectivo cargo. 

§1o Poderá haver mais de uma chamada para matrícula, a critério 
da Administração Pública, apenas na hipótese do não preenchimento do 
número de vagas do Edital. 

§2o O Edital de chamamento para matrícula seguirá a lista de 
classificados na primeira etapa, conforme ordem de classificação.

Art. 8o Somente serão admitidos à matrícula no Curso de 
Formação Profissional os candidatos que tiverem a idade mínima de 
dezoito anos completos, estiverem capacitados física e mentalmente para 
o exercício das atribuições do cargo, bem como apresentarem a seguinte 
documentação, devidamente preenchida, e munidos das cópias e originais 
de seus documentos, conforme especificações previstas no item 15.1 e 
15.2 do Edital no 04/001:

I - cópia e original do Título de Eleitor e Comprovante de Votação 
na última eleição e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, 
se for o caso; 

II - cópia e original do Comprovante de Quitação com as 
obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

III - cópia e original da Carteira de Identidade Civil; 

IV - cópia e original da Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria B, para os cargos de técnico em defesa social, técnico 
socioeducador e Assistente socioeducativo (Motorista);

 
V - cópia e original do Diploma ou Declaração com Histórico 

Escolar, da instituição escolar que o candidato está no último período 
do curso de nível de escolaridade exigido para o cargo o qual está 
concorrendo;

VI - cópia e original do Registro no Conselho Profissional ou 
órgão de classe, para os cargos de Analista Socioeducador e Analista 
em defesa social, se for o caso;

VII - duas fotos 3x4, coloridas, idênticas e recentes;

VIII - atestado Médico (Anexo I) comprovando que o candidato 
não possui impedimento para cursar as disciplinas que envolvam atividade 
física;

IX - declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, 
estadual e/ou municipal, disponível no Anexo II deste Regulamento;

X - Questionário de Informações Confidenciais (QIC), disponível 
no Anexo III deste regulamento, conforme disposição do item 16.1.10 
do Edital no 04/001; 

XI - Certidão de Antecedentes Criminais, da cidade/município da 
Jurisdição onde reside/residiu nos últimos cinco anos: da Justiça federal; 
da Justiça Estadual ou do distrito federal; 

XII - certidão de Antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 
certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde 
reside/residiu nos últimos cinco anos; certidões dos cartórios de execução 
cível da cidade/município onde reside/residiu nos últimos cinco anos; 

XIII - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo (Anexo 
IV) e demais documentos elencados no art. 22 deste regulamento, 
aplicável apenas para os candidatos que fizerem esta opção no ato da 
matrícula.

XIV - declaração de Acumulação ou não de cargos Públicos, 
disponível no Anexo VII deste Regulamento;

XV - declaração de não opção pela Ajuda de custo. somente 
para o candidato que fizer opção pelos vencimentos do Estado, no caso 
de servidor público estadual.

§1o o inciso VIII deste artigo não se aplica aos candidatos com 
deficiência, que deverão apresentar atestado médico que comprove sua 
condição (Anexo VI - formulário para solicitação de Atendimento Especial).

§2o As aceitas certidões relativas aos incisos XI e XII somente 
serão se expedidas, no máximo, nos 90 dias anteriores à data de entrega 
dos documentos para matrícula e dentro do prazo de validade específico 
constante da mesma.

§3o Durante o Curso de Formação Profissional o candidato 
poderá ser solicitado a renovar as certidões que se encontrarem vencidas.

Art. 9o A apresentação da declaração citada no inciso V do art. 
8o deste regulamento não afasta a obrigatoriedade de apresentação do 
Diploma ou Declaração de Conclusão do nível de escolaridade exigido 
para o cargo no momento da posse.

Art. 10. o candidato que não apresentar a documentação 
completa exigida no ato da matrícula terá sua inscrição no Curso de 
Formação Profissional indeferida e será eliminado do certame.

§1o não haverá prazo extra para apresentação da documentação 
exigida para matrícula.

§2o Após a entrega dos documentos, o candidato receberá o 
comprovante de entrega destes.

Art. 11. o candidato terá o prazo de dois dias, a contar do 
último dia de realização da matrícula, para apresentar recurso a matrícula 
indeferida. 

§1o O recurso deverá ser endereçado à Comissão de 
coordenção, Avaliação e Acompanhamento, que deverá se manifestar 
no prazo máximo de cinco dias.

§2o os recursos protocolados fora do prazo previsto neste 
regulamento não serão conhecidos.

Art. 12. Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos, e da análise dos recursos interpostos, é que será publicada, 
através do Diário Oficial do Estado, a homologação da matrícula e a 
convocação para o Curso de Formação Profissional somente daqueles 
que estiverem com a documentação de acordo com o Edital no 04/001 e 
este regulamento.

Art. 13. somente ao aluno devidamente matriculado é permitido 
frequentar o Curso de Formação Profissional. 

Art. 14. Não haverá, sob nenhuma hipótese, trancamento de 
matrícula ou solicitação para realização do Curso de Formação Técnico-
Profissional em outra localidade. 
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Art. 15. Os documentos para matrícula especificados no art. 
8o deste regulamento deverão, impreterivelmente, ser entregues para 
a homologação da matrícula, dentro do prazo previsto no edital de 
convocação para matrícula.

§ 1o Não será permitida, em nenhuma hipótese, a realização de 
matrícula através de procuração.

§ 2o os formulários mencionados nos art. 8o e art. 22 estarão 
disponíveis nos anexos deste Regulamento, no site oficial da Banca 
realizadora do Curso de Formação Profissional, bem como no site oficial 
da secretaria de cidadania e Justiça.

cAPÍtuLo IV
dos dIrEItos dos cAndIdAtos

Art. 16. são direitos dos candidatos, além dos previstos em leis 
e regulamentos:

I - solicitar e receber dos docentes os esclarecimentos 
necessários à boa compreensão dos assuntos que lhe são ministrados;

II - ser tratado com cortesia, atenção e respeito;

III - frequentar as aulas regularmente.

cAPÍtuLo V
dA AJudA dE custo

Art. 17. os candidatos selecionados na primeira etapa do 
Concurso e matriculados no Curso de Formação Profissional receberão, 
durante o período do curso, a título de ajuda de custo, o valor mensal 
correspondente a 50% do vencimento básico inicial do respectivo cargo, 
vigente à época de sua realização, conforme disposto na Lei 2.808, de 
12 de dezembro de 2013.

Art. 18. o ocupante de cargo efetivo na Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, durante o curso de formação 
Profissional:

 
I - será dispensado do comparecimento ao trabalho, sem 

prejuízo da remuneração de seu cargo ou função; 

II - poderá escolher pela percepção da ajuda de custo prevista 
no caput deste artigo ou pelos vencimentos ou subsídios de seu órgão 
de origem.

Art. 19. o candidato poderá optar pelo não recebimento da 
ajuda de custo, mediante assinatura de declaração no ato da matrícula.

Art. 20. A concessão da ajuda de custo ficará sujeita à 
comprovação da frequência prevista neste regulamento.

Parágrafo único. o candidato perde a ajuda de custo do dia em 
que faltar às atividades previstas no Curso de Formação Profissional e 
não apresentar justificativa a coordenação do curso.

Art. 21. O candidato que fizer jus a ajuda de custo deverá assinar 
termo de compromisso (Anexo V), obrigando-se a devolver ao Estado o 
valor, devidamente reajustado monetariamente, no caso de abandono ou 
desistência do curso, salvo por motivo de saúde.

cAPÍtuLo VI
dos docuMEntos nEcEssÁrIos PArA rEcEBEr AJudA dE 

custo

Art. 22. o candidato que optar pela ajuda de custo deverá 
entregar no dia da matrícula a seguinte documentação:

I - cópia da Carteira de Identidade;

II - cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

III - cópia do documento com o número do PIS/PASEP, ou 
extrato de inexistência de registro (obtido junto ao Banco do Brasil e caixa 
Econômica federal) do candidato;

IV - cópia de comprovante de conta bancária do titular individual 
da conta; 

V - comprovante de endereço ou declaração de residência do 
proprietário do imóvel;

VI - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo (Anexo 
IV), devidamente preenchida.

Parágrafo único. não será aceito comprovante bancário de conta 
salário ou conta conjunta.

cAPÍtuLo VII 
dos dEVErEs dos cAndIdAtos

Art. 23. são deveres dos candidatos, além de outros previstos 
em Leis, regulamentos e resoluções:

I - cumprir as normas estabelecidas neste regulamento e no 
Edital do concurso do Quadro da defesa social e segurança Penitenciária; 

II - comparecer pontualmente às aulas e a todas as atividades 
programadas, com tolerância máxima de quinze minutos de atraso;

III - manter conduta ética, assumindo total responsabilidade por 
seus atos, além de colaborar para manutenção de ambiente favorável à 
aprendizagem;

IV - zelar pela conservação das dependências, materiais e 
equipamentos dos locais onde forem realizadas as atividades do curso;

V - apresentar-se para as atividades escolares devidamente 
uniformizados. 

cAPÍtuLo VIII
dA InVEstIgAÇÃo crIMInAL E socIAL

Art. 24. o candidato estará sujeito durante todo o curso de 
Formação Profissional a investigação criminal e social, nos termos do 
item 16.1 e subitens subsequentes contidos no Edital no 04/001.

Art. 25. O Questionário de Informações Confidenciais - QIC 
deverá ser preenchido pelo candidato com antecedência e deverá ser 
entregue pessoalmente no ato da matrícula.

Art. 26. será solicitado ao candidato, a qualquer momento, 
durante a realização do curso de formação profissional, a reapresentar 
novo exame laboratorial toxicológico, do tipo “larga janela de detecção”, 
que acusam uso de substâncias entorpecentes ilícitas causadoras 
de dependência química ou psíquica de qualquer natureza e deverão 
apresentar resultados para um período mínimo de 90 dias.

Art. 27. A despesa referente ao exame toxicológico solicitado 
acima deverá correr por conta do candidato.

Art. 28. A investigação criminal e social estende-se até à 
homologação do Concurso e constitui etapa eliminatória do certame.

cAPÍtuLo IX
do unIforME do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL E 

EQuIPAMEnto dE ProtEÇÃo IndIVIduAL

Art. 29. todos os candidatos matriculados no curso de formação 
Técnico-Profissional deverão comparecer as aulas teóricas e práticas, 
com o seguinte uniforme:

I - para o cargo de Analista em defesa social (serviço social, 
Pedagogia, Psicologia):

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta branca lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata branca lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);
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II - para o cargo de técnico em defesa social:

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta branca lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata branca lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);

III - para o cargo de Analista socioeducador (serviço social, 
Pedagogia, Psicologia, Direito, Medicina Clínica, Educação Física, 
Enfermagem, nutrição, odontologia, terapia ocupacional):

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta azul lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata azul lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens);

IV - para o cargo de técnico socioeducador e Assistente 
socioeducativo:

a) em atividades teóricas:

1. tênis preto, apropriado para prática esportiva;

2. meias tipo “soquete” branca lisa (para uso diário com tênis);

3. calças jeans na cor azul escuro, desde que liso;

4. camiseta azul lisa de mangas curtas;

b) em atividades práticas:

1. bermuda de laicra, na cor preta lisa (para mulheres);

2. short preto liso (para homens);

3. camiseta regata azul lisa (mulheres e homens);

4. tênis preto, apropriado para prática esportiva (mulheres e 
homens).

Parágrafo único. A aquisição do uniforme é de responsabilidade 
dos candidatos matriculados no curso de formação profissional.

Art. 30. o candidato deverá utilizar os seguintes Equipamentos 
de Proteção Individual nas aulas práticas de Armamento e tiro:

I - protetor auditivo;

II - óculos de proteção.

§1o A aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual será 
de responsabilidade do candidato.

§2o o candidato não poderá realizar as aulas de Armamento e 
tiro sem os equipamentos previstos nos incisos I e II deste artigo.

§3o o candidato deverá assinar termo de responsabilidade 
antes das aulas práticas de armamento e tiro.

Art. 31. O comparecimento às aulas sem o uniforme constitui 
transgressão disciplinar de natureza grave.

cAPÍtuLo X
dAs norMAs dIscIPLInArEs

Art. 32. São princípios básicos da disciplina durante a realização 
do curso de formação:

I - respeito às leis vigentes e às normas éticas;

II - cooperação e respeito às autoridades integrantes dos 
Poderes da república federativa do Brasil;

III - apuração ou comunicação à autoridade competente, pela 
via hierárquica respectiva, da prática de transgressão disciplinar;

IV - observância das condições e normas necessárias para a 
boa execução das atividades profissionais.

Art. 33. As determinações da coordenação do curso devem 
ser prontamente executadas, respondendo o candidato nos casos de 
excesso doloso ou culposo.

Art. 34. Toda ação ou omissão contrária às disposições deste 
regulamento e aos deveres do candidato, ainda que não constitua 
infração penal, será considerada transgressão disciplinar, sem prejuízo 
das sanções penais quando aplicáveis.

Art. 35. As transgressões disciplinares classificam-se, segundo 
a intensidade de dolo ou da culpa, em:

I - leves;

II - graves;

III - gravíssimas.

Art. 36. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza leve:

I - chegar atrasado às atividades do curso;

II - apresentar-se com bonés, brincos, piercings, salto alto e 
roupas decotadas;

III - não observar as regras de higiene e asseio pessoal no 
ambiente do curso;

IV - não observar os canais de comando e comunicação;

V - deixar de comunicar falta ou irregularidade que tome 
conhecimento;

VI - alimentar-se durante as aulas, salvo nos casos de prescrição 
médica;

VII - fumar em local proibido ou durante as aulas.

Art. 37. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza grave:

I - não cumprir, retardar, dificultar a execução de ordem da 
coordenação do curso;

II - provocar animosidade entre colegas;

III - indispor candidatos contra os organizadores e executores 
do curso;

IV - permanecer fora da sala de aula ou em local diferente 
daquele onde as atividades do curso de formação são realizadas, sem 
autorização do instrutor ou da coordenação do curso;

V - apresentar, tendenciosa ou maliciosamente, queixas ou 
reclamações;

VI - faltar com a verdade, por má-fé ou malícia, a fim de obter 
vantagem para si, ou para outrem;
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VII - concorrer para divulgação de fatos havidos durante o 
treinamento, suscetíveis de provocar escândalo e desprestígio ao Poder 
Executivo Estadual, prevalecendo-se do anonimato;

VIII - prevalecer-se, abusivamente, da condição de candidato;

IX - frequentar lugares incompatíveis com o decoro da função 
que virá a assumir;

X - simular doença para esquivar-se do cumprimento de 
obrigação do Curso de Formação Técnico-Profissional;

XI - perturbar o sossego ou tranquilidade alheia dentro ou fora 
das dependências do Curso de Formação Técnico-Profissional;

XII - não cumprir, a contento, as determinações de instrutores, 
bem como da coordenação do curso;

XIII - sair do local das atividades do curso sem autorização;

XIV - não acatar as regras implícitas ou explícitas do local de 
realização das atividades onde o curso estará sendo ministrado;

XV - fazer uso de celulares durante o período de aula; 

XVI - comparecer às aulas práticas ou teóricas sem o uniforme.

Art. 38. são consideradas transgressões disciplinares de 
natureza gravíssima:

I - dirigir-se ou referir-se a visitantes ou a autoridades públicas 
de modo desrespeitoso;

II - ofender moralmente colegas, visitantes, servidores ou 
qualquer indivíduo, onde esteja sendo realizado o Curso;

III - concorrer ou insuflar candidatos ou servidores à luta corporal;

IV - Fazer uso indevido de equipamento que lhe seja confiado 
para aula prática;

V - provocar a paralisação, total ou parcial, de atividade do 
curso ou dela participar;

VI - promover manifestação coletiva ou individual contra atos 
da Coordenação do Curso ou das autoridades legalmente constituídas;

VII - apresentar-se em estado de embriaguez ou sob ação de 
entorpecente, ou ainda, com hálito etílico, para qualquer atividade do 
curso;

VIII - introduzir ou guardar bebidas alcoólicas nas dependências 
de realização do curso;

IX - ausentar-se antes do término das atividades acadêmicas, 
sem autorização;

X - usar de meios ilícitos na execução de qualquer tarefa;

XI - manifestar-se em desacordo com os princípios da ética, 
do respeito, da hierarquia e da disciplina, de forma escrita ou falada, em 
razão de notificação para defesa prévia ou qualquer outro ato legal da 
Administração;

XII - aliciar ou tentar aliciar candidatos, servidores ou instrutores 
com o fim de obter vantagem para si ou para outros;

XIII - não cumprir as sanções disciplinares impostas, sob 
qualquer pretexto;

XIV - lançar intencionalmente em relatórios, listas de chamadas 
dados inverídicos ou incompletos ou que possam induzir a erro.

Art. 39. As transgressões disciplinares serão documentadas 
no Relatório de Ocorrência específico, devidamente assinado por duas 
testemunhas e lavrada a devida notificação ao transgressor.

Art. 40. O Relatório de Ocorrência será analisado pela banca 
realizadora do curso de formação, no prazo de até cinco dias úteis, que 
deliberará, por maioria absoluta de votos, as punições cabíveis segundo 
disposições deste Regulamento e de tudo dará ciência à Comissão de 
coordenação, Avaliação e Acompanhamento do curso de formação.

Art. 41. Para cada transgressão incidirá a seguinte pontuação:

I - um ponto para transgressão de natureza leve; 

II - dois pontos para transgressão de natureza grave;

II - três pontos para transgressão de natureza gravíssima. 
 

cAPÍtuLo XI
do dEsLIgAMEnto E dA rEProVAÇÃo

Art. 42. O acúmulo de três notificações de ocorrência disciplinar 
de natureza leve, ou duas ocorrências de natureza grave levará ao 
desligamento do candidato do curso por indisciplina, a critério da avaliação 
da banca realizadora do curso, mediante ato motivado.

Art. 43. será também desligado do curso, o aluno que incorrer 
em pelo menos uma falta gravíssima.

Art. 44. será desligado automaticamente do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, eliminado do Concurso Público, o 
candidato que:

I - a qualquer tempo, abandonar ou ausentar-se do curso, ou 
não cumprir a atividade de avaliação;

II - não atingir o aproveitamento mínimo de 50% dos pontos 
distribuídos na prova objetiva;

III - zerar, na avaliação do curso, um dos eixos previstos na 
grade curricular;

IV - não atingir a frequência mínima de 75% de toda a carga 
horária do curso.

Art. 45. Em quaisquer dos casos mencionados nos incisos de 
que tratam este artigo, o desligamento deve ser apreciado pela Banca 
realizadora do Curso, que dará ciência à Comissão de Coordenação, 
Avaliação e Acompanhamento do curso de formação, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa e comunicado à Secretaria de Cidadania 
e Justiça, com a devida fundamentação para fins de publicação oficial 
do ato de desligamento. 

cAPÍtuLo XII
do corPo docEntE

Art. 46. A atividade de docência será exercida por instrutores 
tecnicamente qualificados, para ministrarem as disciplinas especificas do 
Curso de Formação Técnico-Profissional.

Art. 47. o curso de formação poderá contar com conferencistas 
convidados para proferir palestras, aulas especiais e visitas técnicas 
supervisionadas a serem desenvolvidas no decorrer do curso de 
Formação Profissional, bem como aulas realizadas através de plataforma 
EAd, no limite máximo de 20% da carga horária total do curso, sobre os 
temas que compõem a grade curricular.

tÍtuLo II
das normas do curso de formação do Quadro da defesa social

e segurança Penitenciária

cAPÍtuLo I
dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

Art. 48. O Curso de Formação Profissional realizar-se-á no modo 
presencial, em regime integral, sem recesso e, em nenhuma hipótese, 
haverá dispensa, total ou parcial, de disciplina ou atividade, salvo as 
hipóteses previstas na legislação e a interesse da Administração Pública.

§1o O Curso de Formação Profissional funcionará em dois 
turnos, manhã e tarde.

§2o A duração de cada hora/aula será de cinquenta minutos.

§3o Visando o cumprimento da carga horária, poderão ser 
ministradas aulas aos sábados, domingos, feriados e no período noturno.

Art. 49. o curso de formação para o cargo de técnico em 
defesa social terá previsão de duração máxima de 45 dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, e houver interesse da Administração Pública. 

Art. 50. o curso de formação para o cargo de Analista em 
defesa social terá previsão de duração máxima de 30 dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública. 
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Art. 51. o curso de formação para o cargo de Assistente 
socioeducativo (Motorista) terá previsão de duração máxima de 30 dias, 
sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada 
pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou 
pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública.

Art. 52. o curso de formação para o cargo de Assistente 
socioeducativo (técnico em Enfermagem) terá previsão máxima de 30 
dias, sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade 
apontada pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
e/ou pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração 
Pública.

Art. 53. o curso de formação para o cargo de técnico 
socioeducador terá previsão de duração máxima de 45 (quarenta e cinco) 
dias, sendo que a duração poderá ser alterada conforme necessidade 
apontada pela comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento 
e/ou pela Banca examinadora, mediante interesse da Administração 
Pública.

Art. 54. o curso de formação para o cargo de Analista 
socioeducador terá previsão máxima de 30 (trinta) dias, sendo que 
a duração poderá ser alterada conforme necessidade apontada pela 
comissão de coordenação, Avaliação e Acompanhamento e/ou pela 
Banca examinadora, mediante interesse da Administração Pública.

Art. 55. os candidatos matriculados no curso de formação 
Técnico-Profissional serão acomodados em turmas que trabalharão 
iguais conteúdos, metodologias e terão as mesmas normas e critérios 
de aferição de resultados.

Art. 56. Haverá controle de presença em todos os dias do curso 
de Formação Profissional.

cAPÍtuLo II
dA grAdE currIcuLAr PArA os cArgos do sIstEMA 

PEnItEncIÁrIo

Art. 57. na elaboração da grade curricular e do conteúdo 
programático, estruturados por eixo, foram considerados os conhecimentos, 
habilidades e valores básicos para o desenvolvimento das competências 
exigidas para o exercício das atividades profissionais dos cargos do quadro 
da defesa social e segurança Penitenciária.

Art. 58. As disciplinas da grade curricular do cargo de técnico de 
defesa social estão dimensionadas de forma a capacitar os participantes 
para o pleno desempenho de suas funções, com carga horária de 360 
horas-aula, divididas em 24 horas de atividades complementares e 28 
horas de aulas práticas, distribuídas em 29 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXos dIscIPLInA cArgA 
HorÁrIA

coMPLEMEntAr/
PrÁtIcA

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total do Eixo  24

I-AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico 
de construção da 

cidadania e o sistema 
Prisional 

8  

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007)

8  

direito Administrativo 16  
direito e Processo Penal 32  
Lei de Execução Penal 

Aplicada 16  

rotinas Administrativas 16  
carga-horária total do Eixo 96  

II - sAÚdE E 
QuALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 4  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 4  

drogadição e 
Dependência Química 8  

Primeiros socorros 8  
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 4  

Atenção em saúde 
Mental 12  

carga-horária total do Eixo 40  

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso 8  

Armamento e tiro 28 8
Equipamentos e 

Munições Menos Letais 8 4

Escolta Armanda 16  
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias

8  

Atividades de 
Inteligência 

Penitenciarias 
8  

noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 
8  

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos de 

segurança Penitenciaria
8  

radiocomunicação 8  
Condicionamento Físico, 

técnicas de defesa 
Pessoal, condução e 

Imobilização

8 16

carga-horária total do Eixo 108 28

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Políticas de 
reintegração social 8  

direitos Humanos e 
cidadania 16  

Ética e postura 
profissional 8  

gênero, Etnia e sistema 
Prisional 8  

comportamento 
Humano em Instituições 

carcerárias
8  

Mediação de Conflitos 8  
relações Interpessoais 8  

carga-horária total do Eixo 64  
cArgA HorÁrIA 308 52

cArgA HorÁrIA totAL do curso 360

Art. 59. As disciplinas da grade curricular dos cargos de 
Analista em defesa social estão dimensionadas de forma a capacitar os 
participantes para o pleno desempenho de suas funções, carga horária de 
240 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades complementares e oito 
horas de aulas práticas, distribuídas em 26 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXos dIscIPLInA cArgA 
HorÁrIA

coMPLEMEntAr/
PrÁtIcA

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total do Eixo  24

I-AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico 
de construção da 

cidadania e o sistema 
Prisional 

4  

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007)

8  

direito Administrativo 8  
direito e Processo 

Penal 16  

Lei de Execução Penal 
Aplicada 16  

rotinas Administrativas 16  
carga-horária total do Eixo 68  

II - sAÚdE E 
QuALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção 
à Saúde 8  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 8  

drogadição e 
Dependência Química 8  

Primeiros socorros 8  
Prevenção e 

tratamento de dst/HIV 4  

Atenção em saúde 
Mental 12  

carga-horária total do Eixo 48  
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III - sEgurAnÇA E 
dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso 4  

noções de 
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias

4  

noções de atividades 
de Inteligência 
Penitenciarias 

4  

noções de Prevenção 
e Enfretamento 
a situação de 
Emergência 

4  

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos 
de segurança 
Penitenciaria

4  

radiocomunicação 4  
condicionamento 

Físico e Técnicas de 
defesa Pessoal

4 8

carga-horária total do Eixo 28 8

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Ética e Postura 
Profissional 8  

Políticas de 
reintegração social 8  

direitos Humanos e 
cidadania 16  

gênero, Etnia e 
sistema Prisional 8  

comportamento 
Humano em 

Instituições carcerárias
8  

Mediação de Conflitos 8  
relações Interpessoais 8  

carga-horária total do Eixo 64  
cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

cAPÍtuLo III
dA grAdE currIcuLAr do curso dE forMAÇÃo PArA os 

cArgos do sIstEMA socIoEducAtIVo 

Art. 60. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de técnico socioeducador está dimensionada de forma a 
capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas funções, 
com carga horária de 360 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades 
complementares e 48 horas de aulas práticas, distribuídas em 33 
disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas 
orientadas)  24

carga-horária total das atividades 
complementares  24

I - Adolescência e 
juventude questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares. 

08  

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude. 

08  

garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 

questões de 
gênero, orientação 

sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências.

08  

carga-horária total do Eixo 24  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas 
e sInAsE 24  

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
04  

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
04  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 48  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica 
da socioeducação 08  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento

08  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação
08  

carga-horária total do Eixo 24  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos

16  

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

04  

carga-horária total do Eixo 20  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

04  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

04  

relações Humanas 16  
carga-horária total do Eixo 24  

VI - rotinas 
Administrativas 

aplicadas 
ao sistema 

socioeducativo no 
tocantins 

Redação Oficial 12  
Relatórios 04  

noções de 
radiocomunicação 08  

carga-horária total do Eixo 24  

VII - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões 
e tensões da 
adolescência

16  

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos
16  

Métodos e dinâmicas 
de práticas 

restaurativas aplicadas 
à socioeducação

16  

Intervenção 
socioeducativa e 

práticas restaurativas
08  

 c carga-horária total 
do Eixo 56  

VIII - saúde e 
qualidade de vida

Promoção e Proteção 
à Saúde 04  

saúde em uma 
perspectiva de gênero 04  

drogadição e 
Dependência Química 08  

Primeiros socorros 08  
noções de atenção em 

saúde Mental 04  

carga-horária total 
do Eixo 28  

IX - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo.

16  

Violência institucional 04  
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos.

04  

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

08  

técnicas de contenção, 
imobilização e 
Intervenção

04 32

condicionamento 
Físico e Técnicas de 

defesa Pessoal.
04 16

carga-horária total do Eixo 40 48
cArgA HorÁrIA 288 72

cArgA HorÁrIA totAL do curso 360
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Art. 61. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Assistente socioeducativo (Motorista) está dimensionada 
de forma a capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas 
funções, com carga horária de 240 horas-aula, divididas em 24 horas de 
atividades complementares e 16 horas de aulas práticas, distribuídas em 
23 disciplinas, conforme os Eixos:

 EIXO dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24

carga-horária total das atividades 
complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

4  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude 

4  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

4  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 24  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 40  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 4  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

8  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

8  

carga-horária total do Eixo 20  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

8  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
4  

carga-horária total do Eixo 12  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

4  

relações Humanas 16  

carga-horária total do Eixo 20  

VI - condução de 
veículos

noções de direção 
defensiva 8  

noções de direção 
evasiva 8  

noções de direção 
ofensiva 8  

Primeiros socorros 8  

Manutenção e 
conservação de veículos 8  

Lei 9.503/1997 - Código 
de trânsito Brasileiro 16  

carga-horária total do Eixo 56  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

16  

Violência institucional 4  
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

8  

noções de gerenciamento 
de crises no sistema 

socioeducativo
8  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
4 16

carga-horária total do Eixo 40 16
cArgA HorÁrIA 200 40

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

Art. 62. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Assistente socioeducativo (técnico em Enfermagem) 
está dimensionada de forma a capacitar os participantes para o pleno 
desempenho de suas funções, com carga horária de 240 horas-aula, 
divididas em 24 horas de atividades complementares e oito horas de aulas 
práticas, distribuídas em 22 disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24
carga-horária total das atividades 

complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

4  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude

4  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

4  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 24  

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
4  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

16  

carga-horária total do Eixo 44  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 4  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

4  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

4  

carga-horária total do Eixo 12  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

8  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
4  

carga-horária total do Eixo 12  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

4  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

4  

relações Humanas 16  
carga-horária total do Eixo 24  
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VI - Atenção à 
saúde das Pessoas 

Privadas de 
Liberdade

Políticas Públicas e 
Atenção à Saúde no 

sistema socioeducativo
16  

Acolhimento e 
Humanização nas 

Práticas de Atenção à 
saúde 

16  

Atenção à Saúde da 
adolescente Privada de 

Liberdade 
16  

Atenção à Saúde do 
adolescente Privado de 

Liberdade
16  

drogadição e 
Dependência Química 12  

carga-horária total do Eixo 76  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

16  

Violência institucional 4  
noções de gerenciamento 

de crises no sistema 
socioeducativo

4  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
4 8

carga-horária total do Eixo 28 8
cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

Art. 63. A Grade Curricular do Curso de Formação Profissional 
para o cargo de Analista socioeducador está dimensionada de forma a 
capacitar os participantes para o pleno desempenho de suas funções, 
com carga horária de 240 horas-aula, divididas em 24 horas de atividades 
complementares e oito horas de aulas práticas, distribuídas em 23 
disciplinas, conforme os Eixos:

EIXo dIscIPLInA
cH

Teórico complementar/ 
Prático

Atividades complementares (visitas orientadas)  24
carga-horária total das atividades 

complementares  24

I - Adolescência e 
juventude: questões 

contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

04  

Adolescência, 
vulnerabilidade social, 

violência e criminalização 
da juventude 

04  

garantia de direitos e 
políticas públicas para 

adolescência e juventude 
enfocando questões 

de gênero, orientação 
sexual, etnia, diversidade 
religiosa, espiritualidade, 

bem como, as deficiências

04  

carga-horária total do Eixo 12  

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE 16  

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
04  

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 

Lei 2.808/2013, Lei 
2.669/2012, e alterações)

08  

carga-horária total do Eixo 28  

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação 08  

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito em 
desenvolvimento

04  

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

08  

carga-horária total do Eixo 20  

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: Planos 
de Atendimento (nacional 

e Estadual), Projeto 
Político Pedagógico, 

equipe multiprofissional e 
regimentos

28  

construção compartilhada 
do PIA, estudos de caso e 

direito a participação
16  

carga-horária total do Eixo 44  

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

04  

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

04  

relações Humanas 16  

carga-horária total do Eixo 24  

VI - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência
16  

Abordagens teóricas e 
perspectivas dos modelos 

restaurativos
16  

Métodos e dinâmicas de 
práticas restaurativas 

aplicadas à 
socioeducação

16  

Intervenção 
socioeducativa e práticas 

restaurativas
08  

 carga-horária total do 
Eixo 56  

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

08  

Violência institucional 04  

socioeducação, 
segurança e direitos 

humanos
04  

noções de atividades de 
inteligência socioeducativa 04  

Condicionamento Físico 
e técnicas de defesa 

Pessoal
04 08

carga-horária total do Eixo 24 8

cArgA HorÁrIA 208 32

cArgA HorÁrIA totAL do curso 240

cAPÍtuLo IV
dA AVALIAÇÃo E do AProVEItAMEnto

Art. 64. A Avaliação do curso de formação será composta por 
prova objetiva para todos os cargos.

Art. 65. será considerado aprovado no curso de formação 
Profissional o candidato que obtiver aproveitamento mínimo de 50% 
dos pontos distribuídos na prova teórica, não zerar nenhum dos eixos 
previstos na grade curricular e tiver no mínimo 75% de frequência da 
carga horária do curso.

Art. 66. o candidato que deixar de obter os percentuais previstos 
no art. 65 deste regulamento, será imediatamente desligado do curso de 
Formação Profissional e eliminado do Concurso Público.

Art. 67. A Prova objetiva para os cargos de Analista em defesa 
social, técnico em defesa social, Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador será composta de 50 questões 
de Múltipla Escolha, sendo que cada questão conterá quatro alternativas, 
com uma única resposta correta, valendo um ponto cada questão, 
totalizando um máximo de cinquenta pontos.

Art. 68. A prova objetiva terá duração de quatro horas e 
versará sobre os conteúdos e objetos de estudos do curso de formação 
Profissional, descritos em cada eixo, conforme tabelas abaixo:
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tabela aplicável ao cargo de técnico de defesa social

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I-AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico de 
construção da cidadania 

e o sistema Prisional 

15 1

25

Estatuto do servidor 
Público do Estado do 

tocantins (Lei 1.818/2007)
direito Administrativo 

direito e Processo Penal 
Lei de Execução Penal 

Aplicada 
rotinas Administrativas 

II - sAÚdE E 
QuALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 

10 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 
Atenção em saúde Mental 

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso

15 1

Armamento e tiro
Equipamentos e Munições 

Menos Letais 
Escolta Armanda
gerenciamento e 

comportamento em 
situação de crises 

Penitenciarias
Atividades de Inteligência 

Penitenciarias 
noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 
rotinas, Procedimento 

e Equipamentos de 
segurança Penitenciaria

radiocomunicação 

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Políticas de Reintegração 
social

10 1

direitos Humanos e 
cidadania

Ética e postura profissional
gênero, Etnia e sistema 

Prisional 
comportamento 

Humano em Instituições 
carcerárias

Mediação de Conflitos 
relações Interpessoais

tabela aplicável ao cargo de Analista de defesa social

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I-AdMInIstrAÇÃo 
PEnItEncIÁrIA

Processo Histórico de 
construção da cidadania 

e o sistema Prisional 

15 1

25

Estatuto do servidor 
Público do Estado 
do tocantins (Lei 

1.818/2007) 
direito Administrativo 

direito e Processo Penal 
Lei de Execução Penal 

Aplicada 
rotinas Administrativas 

II - sAÚdE E 
QuALIdAdE dE 

VIdA

Promoção e Proteção à 
saúde 

10 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
Prevenção e tratamento 

de dst/HIV 
Atenção em saúde 

Mental 

III - sEgurAnÇA 
E dIscIPLInA

regime disciplinar 
Aplicado ao Preso

15 1

noções de gerenciamento 
e comportamento em 

situação de crises 
Penitenciarias

noções de atividades de 
Inteligência Penitenciarias 

noções de Prevenção e 
Enfretamento a situação 

de Emergência 

rotinas, Procedimento 
e Equipamentos de 

segurança Penitenciaria

radiocomunicação 

IV - rELAÇÕEs 
HuMAnAs E 

rEInsErÇÃo 
socIAL

Ética e postura profissional

10 1

Políticas de reintegração 
social

direitos Humanos e 
cidadania

gênero, Etnia e sistema 
Prisional 

comportamento 
Humano em Instituições 

carcerárias

Mediação de Conflitos 

relações Interpessoais

tabela aplicável ao cargo de Analista socioeducador

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude

garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências.

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento

Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
10 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e direito 
a participação
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V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas

VI - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência

5 1

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos

Métodos e dinâmicas de 
práticas restaurativas 

aplicadas à 
socioeducação

Intervenção 
socioeducativa e 

práticas restaurativas

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1

Violência institucional

socioeducação, 
segurança e direitos 

humanos

noções de atividades 
de inteligência 
socioeducativa

tabela aplicável ao cargo de técnico socioeducador

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

Intersetorialidade e 
execução da medida 

socioeducativa
socioeducação na 

perspectiva dos direitos 
humanos

Legislação Estadual 
(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas
VI - rotinas 

Administrativas 
aplicadas 

ao sistema 
socioeducativo no 

tocantins 

Redação Oficial

5 1

Relatórios

noções de 
radiocomunicação

VII - Práticas 
restaurativas

Conflitos e convivência: 
transgressões e tensões 

da adolescência

5 1

Abordagens teóricas 
e perspectivas dos 

modelos restaurativos
Métodos e dinâmicas de 

práticas restaurativas 
aplicadas à 

socioeducação
Intervenção 

socioeducativa e 
práticas restaurativas

VIII - saúde e 
qualidade de vida

Promoção e Proteção à 
saúde 

5 1

saúde em uma 
perspectiva de gênero 

drogadição e 
Dependência Química

Primeiros socorros 
noções de atenção em 

saúde Mental 

IX - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

5 1

Violência institucional
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

tabela aplicável ao cargo de Assistente socioeducativo - Motorista

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares 

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude 
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1
Legislação Estadual 

(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação
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IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e 
direito a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

5 1

relações Humanas

VII - condução de 
Veículos

noções de direção 
defensiva

10 1

noções de direção 
evasiva

noções de direção 
ofensiva 

Primeiros socorros 
Manutenção e 

conservação de veículos
Lei 9.503/1997 - Código 

de trânsito Brasileiro

VIII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1

Violência institucional
socioeducação, 

segurança e direitos 
humanos

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

tabela aplicável ao cargo de Assistente socioeducativo - técnico em 
Enfermagem

EIXos dIscIPLInA nº de 
questões Peso

Mínimo no 
conjunto 
dos eixos

I - Adolescência 
e juventude: 

questões 
contemporâneas

Adolescência, teorias 
do desenvolvimento e 

diversidade de arranjos 
familiares

5 1

25

Adolescência, 
vulnerabilidade 

social, violência e 
criminalização da 

juventude
garantia de direitos 
e políticas públicas 
para adolescência e 
juventude enfocando 
questões de gênero, 

orientação sexual, etnia, 
diversidade religiosa, 
espiritualidade, bem 

como, as deficiências

II - Políticas 
Públicas, 

marco legal da 
socioeducação no 
Brasil e Legislação 

Estadual 

Legislações protetivas e 
sInAsE

10 1

socioeducação na 
perspectiva dos direitos 

humanos
Legislação Estadual 

(Lei 1.818/2007, 
Lei 2.808/2013, 

Lei 2.669/2012, e 
alterações)

III - Metodologia 
do atendimento 
socioeducativo.

A função pedagógica da 
socioeducação

5 1

Adolescência e 
ato infracional na 

perspectiva do sujeito 
em desenvolvimento
Ação pedagógica e 
responsabilização 
na metodologia da 

socioeducação

IV - orientações 
pedagógicas do 

sInAsE

socioeducação: 
Planos de Atendimento 
(nacional e Estadual), 

Projeto Político 
Pedagógico, equipe 
multiprofissional e 

regimentos
5 1

construção 
compartilhada do PIA, 

estudos de caso e direito 
a participação

V - Parâmetros 
de gestão do 
Atendimento 

socioeducativo

Atendimento 
socioeducativo e 
intersetorialidade

5 1
Administração pública 
e responsabilização 

no atendimento 
socioeducativo

relações Humanas

VI - Atenção 
à Saúde das 

Pessoas Privadas 
de Liberdade

Políticas Públicas e 
Atenção à Saúde no 

sistema socioeducativo

10 1

Acolhimento e 
Humanização nas 

Práticas de Atenção à 
saúde 

Atenção à Saúde da 
adolescente Privada de 

Liberdade 
Atenção à Saúde do 

adolescente Privado de 
Liberdade

drogadição e 
Dependência Química

VII - Parâmetros 
de segurança 

no Atendimento 
socioeducativo

o papel da segurança 
no atendimento 
socioeducativo

10 1Violência institucional

noções de 
gerenciamento de 
crises no sistema 
socioeducativo

Art. 69. A nota final do Curso de Formação Profissional será 
aferida pelo total de pontos obtidos na prova objetiva.

Art. 70. o candidato deverá comparecer ao local de prova 
com, no mínimo, uma hora de antecedência, munido de documento de 
identificação com foto para conferência, e deverá observar a normas 
abaixo elencadas:

 I - o candidato deverá apresentar-se para a realização da prova 
portando apenas caneta (preta ou azul). não será permitida a entrada do 
candidato portando relógio, telefone celular, bip, pendrive, boné, óculos 
escuros ou qualquer aparelho eletrônico no local;

II - o candidato poderá retirar-se da sala somente uma hora e 
trinta minutos após o início da realização da prova;

III - os três últimos candidatos presentes na sala somente 
deverão retirar-se do local de realização da prova na companhia do fiscal;

IV - o tempo máximo de provas será de quatro horas, incluindo 
o tempo necessário para o lançamento das respostas no gabarito;

V - o gabarito oficial preliminar da prova objetiva será divulgado 
pela internet, em site oficial da Banca realizadora do Curso, no dia 
subsequente ao da realização da prova. 

Art. 71. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as normas de 
condições para realização da prova, previstas no item 8 do Edital no 04/001.

cAPÍtuLo V
dos rEcursos A ProVA oBJEtIVA

Art. 72. o candidato que desejar interpor recursos contra o 
gabarito oficial preliminar da prova objetiva disporá de dois dias, a partir 
do dia subsequente ao da divulgação do gabarito, em requerimento 
próprio disponibilizado via internet, em site oficial da Banca realizadora 
do curso de formação.
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Art. 73. Os recursos julgados serão divulgados em site oficial 
da Banca realizadora do Curso de Formação, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax, e-mail ou outro meio não 
previsto neste regulamento.

Art. 74. o recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, 
com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações 
de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., 
e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 
circunstanciadas. 

Art. 75. o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. 

Art. 76. serão rejeitados os recursos enviados fora do prazo 
improrrogável de dois dias, a contar do dia subsequente da publicação 
do gabarito, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato, como seu nome, número do 
cPf e cargo. 

Art. 77. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, exceto no caso previsto no art. 76 deste Regulamento.

Art. 78. se do exame de recursos pela Banca realizadora do 
curso de formação, resultar anulação de item integrante de prova, 
a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.

Art. 79. se houver alteração, por força de impugnações, de 
gabarito oficial preliminar de item integrante da prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

cAPÍtuLo VI
dAs norMAs APLIcAVÉIs Aos cAndIdAtos coM dEfIcIÊncIA

Art. 80. Aos candidatos com deficiência, serão aplicadas as 
normas deste regulamento, observadas suas limitações.

Art. 81. No ato da matrícula o candidato com deficiência deverá 
apresentar atestado médico comprovando sua limitação.

Art. 82. Os candidatos com deficiência deverão participar das 
aulas teóricas e práticas, observadas suas limitações.

Art. 83. o candidato poderá requerer atendimento especial 
somente no ato da matrícula no Curso de Formação Profissional, para o 
dia de realização da prova objetiva, indicando as condições previstas de 
que necessita, conforme Anexo VI deste regulamento.

tÍtuLo III
das disposições finais

Art. 84. A secretaria de cidadania e Justiça não se 
responsabilizará pela requisição do candidato em seu local de trabalho 
e/ou pelas despesas com o deslocamento e alimentação do aluno para 
a frequência no Curso de Formação Profissional.

Art. 85. os candidatos matriculados deverão portar documento 
de identidade ou equivalente que contenha foto, como pré-requisito de 
acesso e permanência nas dependências onde serão ministradas as 
aulas do Curso de Formação Profissional, o que poderá ser solicitado a 
qualquer momento para conferência.

Art. 86. Concluídas as atividades do Curso de Formação 
Profissional, o resultado final será divulgado no site oficial da Banca 
realizadora do Curso de Formação e encaminhado à Secretaria de 
Cidadania e Justiça para publicação da classificação final do Concurso 
no Órgão Oficial do Governo do Estado. 

 
Art. 87. o resultado final a que se refere o art. 86 deste 

regulamento deverá indicar os candidatos aprovados segundo os critérios 
estabelecidos no Edital do concurso e neste regulamento. 

Art. 88. os casos omissos serão resolvidos pela Banca 
realizadora do curso de formação em conjunto com a comissão de 
Acompanhamento do Curso de Formação Profissional, quando necessário.

Art. 89. Incumbe à Comissão de Acompanhamento do Curso 
de Formação Técnico-Profissional editar normas complementares ao 
presente regulamento, sempre que se fizer necessário.

ANEXO I DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

 MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE 
 

ATESTADO 
 
Atesto, para os devidos fins, que o (a) Sr.(a) ___________________________, RG n.º 
____________________, UF _____, encontra-se apto (a) para realizar atividades de 
esforços físicos, podendo participar das aulas práticas do Curso de Formação Técnico-
Profissional. 
 

____________________________________ 
Local e data 

(máximo de 30 dias de antecedência à data de matrícula). 
 

_____________________________ 
Assinatura do Profissional 

Carimbo/CRM 
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ANEXO II DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CUMPRIR SANÇÃO POR INIDONEIDADE 
  

DECLARAÇÃO 
 

Eu, __________________________________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, inscrito (a) no CPF sob o 
nº____________________ e RG nº ___________, declaro ter pleno conhecimento do 
disposto na Lei Complementar Federal nº 135, de 4 de junho de 2010, e na Lei nº 2.744, de 
9 de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 4.883, de 5 de setembro de 2013.  
Declaro, mais, não incorrer em nenhuma das hipóteses de impedimento para a investidura 
em cargo público, exercício de função comissionada ou contrato de emprego público na 
administração pública direta e indireta dos Poderes do Estado, disciplinadas no Decreto 
4.883/2013.  
 
Assumo, igualmente, o compromisso de comunicar ao meu superior hierárquico eventual 
impedimento superveniente aos atos de minha admissão no serviço público. DECLARO, 
finalmente, sob minha responsabilidade pessoal, na conformidade da Lei Federal nº 7.115, 
de 29 de agosto de 1.983, e no art.299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras.  
 

Palmas, ____de ______________de 20___. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

QUESTIONÁRIO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS (QIC) 
 
 
 

FORMULÁRIO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

DADOS PESSOAIS 

 
NOME: (não abreviar) 
 

 
NOME ANTERIOR: (nome de solteira [o]) 
 

 
ALCUNHA: 
 

 
RG:                              ÓRGÃO EXPEDIDOR:                   DATA DE EXPEDIÇÃO: 
 

 
CPF N.º:                                                        
 

 DATA DE NASCIMENTO:___/___/_______ 

 
TÍTULO ELEITORAL N.º                                       ZONA:                  SEÇÃO              UF:  
 

 
NACIONALIDADE:                                                        
 

 NATURALIDADE:                                UF: 

 
CNH N.º                                                          UF:                     VALIDADE: ___/___/_____ 
 

 
SITUAÇÃO MILITAR: 
RESERVISTA OU CERT. DE DISPENSA N.º: 
ÓRGÃO EXPEDIDOR:                                            DATA DE EXPEDIÇÃO: ___/___/_____ 
 

 
FILIAÇÃO:_______________________________________________________________ 
                  _______________________________________________________________ 
 

 
  

Foto 3X4 
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ESTADO CIVIL:                                         N.º DE FILHOS:                 DESTRO:                  
 

 
 

 
POSSUI QUANTOS IRMÃOS:_____ 
 
CASO POSITIVO RELACIONE NOME(S) E IDADE(S): 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________ 
 
POSSUI PARENTE ATÉ 2º GRAU QUE TRABALHE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
TO?________ 
 
CASO POSITIVO INFORME NOME, CARGO E LOTAÇÃO: (use o verso da folha, se necessário) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 

 
DADOS DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A) 
 
NOME: (Não abreviar) __________________________________________________________ 
 
NOME ANTERIOR: (se o caso) _________________________________________________ 
 
RG N.º _____________________ÓRGÃO EXP.:_______________DATA DE NASCIMENTO: 
____/____/_____ CPF N.º _____________________________ 
 

 
TELEFONE (S) RESIDENCIAL: 
 
CELULAR (ES): 
 
E-MAIL (S) 
 

 
  



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 08 dE Agosto dE 20164.679DIÁRIO OFICIAL   No14

 

4 

 
ESTADO CIVIL:                                         N.º DE FILHOS:                 DESTRO:                  
 

 
 

 
POSSUI QUANTOS IRMÃOS:_____ 
 
CASO POSITIVO RELACIONE NOME(S) E IDADE(S): 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
______________________________ 
 
POSSUI PARENTE ATÉ 2º GRAU QUE TRABALHE NO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
TO?________ 
 
CASO POSITIVO INFORME NOME, CARGO E LOTAÇÃO: (use o verso da folha, se necessário) 
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
__________________________________________________________ 
 

 
DADOS DO CÔNJUGE OU COMPANHEIRO (A) 
 
NOME: (Não abreviar) __________________________________________________________ 
 
NOME ANTERIOR: (se o caso) _________________________________________________ 
 
RG N.º _____________________ÓRGÃO EXP.:_______________DATA DE NASCIMENTO: 
____/____/_____ CPF N.º _____________________________ 
 

 
TELEFONE (S) RESIDENCIAL: 
 
CELULAR (ES): 
 
E-MAIL (S) 
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ENDEREÇOS: (Dados completos, logradouro, cidade, bairro, Estado) 
 
 
RESIDÊNCIA ATUAL: 
 
DESDE QUANDO RESIDE NESTE ENDEREÇO: 
 
RESIDE EM CASA PRÓPRIA / ALUGADA OU CEDIDA: 
 

 
EM CASO DE RECADO COM QUEM FALAR? (Nome da pessoa, telefone, endereço) 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
 
REFERÊNCIAS PESSOAIS (Sem ser da família) 
 

1- Nome: 
Endereço completo: 
Telefones: 
 

2- Nome: 
Endereço completo: 
Telefones: 
 

3- Nome: 
Endereço completo 
Telefones: 

 
 

DADOS FUNCIONAIS 

 
 

EMPREGO ATUAL: (Citar o nome do empregador, cargo ou função, endereço e telefone) 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
EMPREGOS ANTERIORES: (Cite os dois últimos empregos, se for o caso, indicando cargo 
ou função, endereço e telefone) 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
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POSSUI EMPRESA EM SEU NOME OU PERTENCE AO QUADRO SOCIETÁRIO DE 
ALGUMA? 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
DADOS ESCOLARES 
(Citar o nome e endereço da escola/faculdade e o ano de conclusão) 
 
ENSINO FUNDAMENTAL: 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
ENSINO MÉDIO: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
SUPERIOR/PÓS GRADUAÇÃO – Nomes do (s) curso (s) e estabelecimento de ensino: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
ANTECEDENTES (Preenchimento obrigatório) 
 
1. Já foi detido ou preso? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
   
2. Respondeu ou responde a Inquérito Policial? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
3. Respondeu ou responde a Inquérito Policial Militar (Justiça Militar)? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
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4. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Federal? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
5. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Estadual? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
6. Respondeu ou responde a Processo na Justiça Eleitoral? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
7. Foi beneficiado pela Lei 9.099/95 (que dispõe sobre as informações penais de menor 
potencial ofensivo – suspensão do processo, artigo 89)? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
8. Respondeu ou responde a Ação Civil? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
9. Se Servidor Público Estadual, Municipal ou Federal, já respondeu a Sindicância 
Disciplinar, Inquérito Administrativo, etc.? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
10. Tem títulos protestados? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
11. Está Cadastrado no SPC/DPC/SERASA? 
__________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
Obs.: Em caso de resposta positiva em alguns destes itens, indicar abaixo o número do 
Inquérito e/ou Processo, Tribunal, Vara, data de instauração e motivo: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
12. Já visitou ou visita pessoa presa?  
Caso positivo, quem, qual razão de estar preso e estabelecimento prisional de internação: 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
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DADOS BANCÁRIOS 
 
Indique o (s) Banco (s) em que possui conta bancária e/ou Caderneta de Poupança: 
Banco:_____________________Agência_________ Conta Corrente n.º_____________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________  
 
DADOS PATRIMONIAIS 
Relacione os bens imóveis (citando os endereços), móveis e de capital que possui: (use o 
verso desta folha se necessário) 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 
OUTROS DADOS 

 
Relacione suas principais habilidades. 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os esportes que pratica? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os hobbies? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você tem vícios? (fumo, bebida, etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você já experimentou algum tipo de droga? Qual? (maconha, cocaína, barbitúricos, anfetaminas, 
etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
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DADOS BANCÁRIOS 
 
Indique o (s) Banco (s) em que possui conta bancária e/ou Caderneta de Poupança: 
Banco:_____________________Agência_________ Conta Corrente n.º_____________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________ 
Banco:____________________Agência__________ Conta Corrente n.º_______________  
 
DADOS PATRIMONIAIS 
Relacione os bens imóveis (citando os endereços), móveis e de capital que possui: (use o 
verso desta folha se necessário) 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 
OUTROS DADOS 

 
Relacione suas principais habilidades. 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os esportes que pratica? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Quais os hobbies? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você tem vícios? (fumo, bebida, etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Você já experimentou algum tipo de droga? Qual? (maconha, cocaína, barbitúricos, anfetaminas, 
etc.) 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
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Por que pretende ingressar no Quadro do Sistema Penitenciário Tocantinense? 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 
Declaro que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, que não omiti fato algum 
sobre minha vida pregressa, que conheço a finalidade de confirmação das informações 
prestadas para verificar se possuo conduta irrepreensível e idoneidade moral inatacável para 
exercer o cargo. 

 
 

Palmas-TO, ____ de ________________de 2016. 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FICHA CADASTRAL PARA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO 
 

Cargo: Data de Nascimento: 
____/____/______ Nome: 

Identidade: Órgão Emissão: UF: Data de emissão: 
____/____/______ 

CPF: Sexo: 
 

Naturalidade: 
 

Nacionalidade 

Endereço Residencial: 

Setor: CEP: Cidade UF: 

DDD: FONE: Celular: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
Informações Bancárias 

Banco: Agência Conta: 

 
Por serem verdade as informações acima informadas, firmo e assino a presente declaração. 
 

Palmas/TO,_____de __________________de ________. 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 

  

 

10 

ANEXO IV DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FICHA CADASTRAL PARA CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO 
 

Cargo: Data de Nascimento: 
____/____/______ Nome: 

Identidade: Órgão Emissão: UF: Data de emissão: 
____/____/______ 

CPF: Sexo: 
 

Naturalidade: 
 

Nacionalidade 

Endereço Residencial: 

Setor: CEP: Cidade UF: 

DDD: FONE: Celular: 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

 
Informações Bancárias 

Banco: Agência Conta: 

 
Por serem verdade as informações acima informadas, firmo e assino a presente declaração. 
 

Palmas/TO,_____de __________________de ________. 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
Eu, ___________________________________________________________ 
Candidato no Concurso do Quadro da Defesa Social e Segurança Penitenciária assumo o 
compromisso de ressarcir o erário do Estado do Tocantins, corrigido monetariamente, os 
valores recebidos a título de ajuda de custo durante a realização do Curso de Formação 
Técnico-Profissional, em caso de desistência ou abandono do curso. 
 
Palmas/TO, _____ de _________________ de 20___. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura  
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ANEXO VI DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIA 
 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

Eu___________________________________________________________________RG nº 
_________________, inscrição nº___________ candidato(a) do  

Curso de Formação para o CARGO: 
  Técnico em Defesa Social        Analista em Defesa Social 
  Técnico Socioeducador     Analista Socioeducador 

  
 Assistente Socioeducativo 
(Técnico em Enfermagem) 

    Assistente Socioeducativo 
(Motorista) 

 
com base no Regimento Interno do Curso de Formação Técnico-Profissional solicito: 

 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________ 
 
OBRIGATÓRIA apresentação de Atestado Médico contendo a descrição da necessidade e 
o número do CID correspondente. 
 

 
Palmas/TO,_____de __________________de ________. 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 01. Prova em Braile  08. Uso de aparelho auditivo 
 02. Prova ampliada para fonte 

tamanho 14 
 09. Acesso facilitado 

 03. Uso de Sorobã e/ou Lupa  10. Uso de medicamentos 
 04. Ledor  11. Acompanhante (fora da sala) 
 05. Escrevedor para elipses  12. Tempo Adicional 
 06. Escrevedor para Redação  13. DosVox 
 07. Intérprete de Libras   

 14. Outros (descrever necessidade 
especial): 

ATO NO 1.028 - NM.

O gOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
segurança no 0018991-75.2015.827.0000, resolve

n o M E A r

tÂnIA gArcIA frAnco, inscrição 0220287170, 6a classificada, 
Portador de necessidade Especial - PnE, para exercer a função do cargo 
de provimento efetivo de gestor Público, do Quadro-geral do Poder 
Executivo, com lotação no Município de Palmas.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de agosto de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado.

MArcELo dE cArVALHo MIrAndA
governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

 

13 

 
ANEXO VII DO REGULAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DOS 

SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA  

 
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
 

Eu, _______________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
______________________ e RG nº _______________, residente e domiciliado (a) à 
___________________________________, no município de ___________________, fone: 
_______________, DECLARO, perante o Poder Executivo Estadual do Tocantins, consoante o 
disposto no § 4º, do art. 14, de Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, sob pena de 
responsabilidade civil e administrativa, que: Não exerço cargo, emprego ou função pública, neste 
Estado ou nos seus Municípios, na União, no Distrito Federal, em outro Estado da Federação ou 
seus Municípios, abrangendo a Administração Direta e Indireta.  

 
    Exerço o cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo.  
 
    Encontro-me na inatividade no cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo. 
 
     Encontro-me cedido ou licenciado do cargo, emprego ou função pública mencionado 

abaixo.  
 
 
Cargo, Emprego ou Função Pública declarado (a): ____________________ 

_____________________________________________________________________________  
 
Carga Horária: ________________________________________________  
Órgão: ______________________________________________________  
Cidade/UF: ___________________________________________________  
 
 
 

_____________________,_____de_______________de 20____. 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 
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SECRETARIA-gERAL DE gOVERNO 
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
secretário-geral: LYVIO LUCIANO CARNEIRO DE QUEIROZ

PORTARIA Sgg Nº 039, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-gErAL dE goVErno E ArtIcuLAÇÃo 
PoLÍtIcA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º incisos I e IV, da constituição do Estado, e art. 83 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º dEtErMInAr, a fruição das férias legais do servidor 
adiante indicado no período especificado:

sErVIdor cPf nº 
funcIonAL no PErÍodo PErÍodo 

AQuIsItIVo

MArcos LIMA VEIgA 041.518.421-52 1266055-2 26/07/2016 a 09/08/2016 2014/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Sgg Nº 040, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-gErAL dE goVErno E ArtIcuLAÇÃo 
PoLÍtIcA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º incisos I e IV, da constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º IntErroMPEr, em razão da extrema necessidade de 
serviço, o gozo de férias dos servidores abaixo relacionados, assegurando-
lhes o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço 
público e aos servidores.

sErVIdor cPf nº funcIonAL no PErÍodo PErÍodo 
AQuIsItIVo

IrIsVALdo cArVALHo 767.884.823-49 1268791-3 02/08/2016 a 16/08/2016 2015/2015

rEnAtA BArros goMEs 043.401.141-03 11502932-1 30/07/2016 a 13/08/2016 2015/2016

tAnIA MArcIA rosALVEs 
LoPEs 643.192.701-00 11235918-1 18/07/2016 a 02/08/2016 2015/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-gERAL DO ESTADO
Procurador-geral: SÉRgIO RODRIgO DO VALE

PORTARIA PgE/gAB Nº 060/2016

o ProcurAdor-gErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, inciso I da constituição 
do Estado, c/c art. 19, inciso XXI da Lei complementar nº 20, de 17 de 
junho de 1999, resolve: 

AutorIZAr a fruição das férias do(a) procurador(a):

tEotÔnIo ALVEs nEto, número funcional 234725-1, ocupante do cargo 
efetivo de Procurador do Estado, no período de 12/09/2016 a 11/10/2016, 
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 17/08/2011 a 16/08/2012, 
suspensa por meio da PortArIA PgE/gAB nº 75/2013, de 22/07/2013, 
publicado no Diário Oficial nº 3.923, de 24/07/2013.

dÊ cIÊncIA E PuBLIQuE-sE.

gABInEtE do ProcurAdor-gErAL do EstAdo, em 
Palmas, aos 03 dias do mês de agosto de 2016.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: gEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA Nº 587, DE 21 DE jULHO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto na Lei nº 2.859, de 30 de abril de 
2014, e considerando que à Sentença com trânsito em julgado constante 
do processo nº 5012708-14.2012.827.2729, determina que seja realizado 
as avaliações de desempenho referente aos anos de 2006, 2007 e 2008, 
para fins de concessão de progressão resolve:

I - AnuLAr a Portaria conjunta nº 03, de 30 de janeiro de 
2014, publicada no Diário Oficial nº 4.059, de 31 de janeiro de 2014, na 
parte em que concede evolução funcional vertical à servidora EUGENIA 
MArtIns dE ALEncAr VAsconcELos, número funcional 349255-1;

II - AnuLAr a Portaria nº 533, de 29 de junho de 2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.651, de 30 de junho de 2016, na parte em que 
concede evolução funcional horizontal à servidora EUGENIA MARTINS 
dE ALEncAr VAsconcELos, número funcional 349255-1;

III - CONCEDER evolução funcional vertical, do Nível “I- E” 
para o Nível “III-A”, a partir de 01/10/2009 nos termos do art. 15, Inciso II, 
Alínea “a” da Lei 1.533/2004, vigente à época, para servidora EUGENIA 
MArtIns dE ALEncAr VAsconcELos, Professor normalista, número 
funcional 349255-1, integrante do Quadro dos Profissionais da Educação 
Básica Pública do Poder Executivo do Estado do tocantins;

IV - concEdEr evolução funcional horizontal, da referência 
“III-A” para a Referência “III-B”, constante do anexo II da Lei nº 2.589/2014, 
a partir de 01/10/2012, para servidora EugEnIA MArtIns dE ALEncAr 
VAsconcELos, Professor normalista, número funcional 349255-1, 
integrante do Quadro dos Profissionais da Educação Básica Pública do 
Poder Executivo do Estado do tocantins;

V - Implementar os efeitos financeiros na folha de pagamento  
a partir de 24 de maio de 2016;

VI - O pagamento dos valores retroativos, constituídos em razão 
do lapso temporal transcorrido entre a data de preenchimento de requisitos 
para evolução funcional e a concessão processada na conformidade 
desta portaria conjunta, será realizado em momento oportuno, segundo 
a capacidade orçamentário-financeira do Estado.

PORTARIA Nº 633 - REM, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da Administração,

ZorAIdE ALMEIdA sILVA BArroso, número funcional 649020/2, cPf 
533.881.511-72, Assistente Administrativo, oriunda da Agência de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins, a partir de 04 de agosto de 2016.

PORTARIA Nº 634 - REM, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins,

roZAnA goMEs coELHo LArA, número funcional 468141/3, cPf 
372.220.311-20, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria da 
saúde, a partir de 02 de agosto de 2016.
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PORTARIA Nº 635 - REM, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria de desenvolvimento da 
Agricultura e Pecuária,

JosAfÁ MAcHAdo PErEIrA, número funcional 654118/1, cPf 
534.704.191-91, Técnico Agrícola, oriundo da Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA Nº 636 - REM, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para o Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins,

LILIAnE MorAIs sAntos dE ALEncAr ALVEs, número funcional 
11228989/1, cPf 000.357.081-90, Assistente Administrativo, oriunda da 
Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins, a partir de 1º 
de agosto de 2016.

PORTARIA Nº 637 - DEM, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no artigo 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, e no 
uso da atribuição conferida pelo artigo 1º, inciso II, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

dEMItIr, 

JEAn cArLo BEcKEr, número funcional 636724/2, do cargo de 
Assistente Administrativo, atualmente lotado na Agência de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins, na unidade local de execução de 
serviços do município de Figueirópolis-TO, por incorrer nas infrações 
administrativo-disciplinares tipificadas no artigo 157, incisos IV,XII e XIV, 
além de violar os princípios e deveres estatutários previstos nos artigos 
131, 132 e 133, incisos I, II, III e IX, bem como por infringir as proibições 
estabelecidas no artigo 134, incisos IX e XI, todos da Lei 1.818 de 23 de 
agosto de 2007, de acordo com a decisão prolatada nos autos do Processo 
Administrativo disciplinar nº 2014.23000.001647. 

Esta Portaria tem seus efeitos a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.

PORTARIA Nº 638 - IF, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, conforme manifestação exarada no Parecer “SCE” Nº 
443/2015, da Procuradoria geral do Estado, e, acolhido mediante o 
despacho nº 5904/2015, desta secretaria, resolve:

IntErroMPEr, por motivo de Licença a Maternidade, a partir 
de 21/07/2016, o gozo das férias da servidora:

odELIAnE MArtIns dE sousA LEItE, cPf 033.781.061-31, número 
funcional nº 11507748/1, fiscal de frota, desta Pasta, prevista para o 
período de 01/07/2016 a 30/07/2016, referente ao período aquisitivo de 
16/06/2015 a 14/06/2016, assegurando-lhe o direito de usufruir os 10 
dias restantes em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e 
à servidora.

PORTARIA Nº 640, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 3, de 27 
de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 
de janeiro de 2016;

consIdErAndo que no ato da extinção do cargo, a servidora 
abaixo relacionada encontrava-se na fruição de licença maternidade;

consIdErAndo, ainda, o término da licença, resolve:

EXonErAr, a servidora abaixo relacionada, do cargo em 
comissão que ocupa, a partir da data especificada:

ÓrgÃo nÚM. 
funcIonAL noME cArgo A PArtIr dE

Agência tocantinense de ciência, 
tecnologia e Inovação 11154837/2 Aline Kelly Lopes 

da silva Vice Presidente 12/04/2016

PORTARIA Nº 641, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

EXonErAr,

AntÔnIo MArtInHo sAntos dE oLIVEIrA, número funcional 
951782/5, cPf: 840.161.401-53, do cargo de diretor de Escola - dAI-3, da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 1º de julho de 
2016, atendendo à solicitação constante no processo 2016/27000/009552.

JEEfErson HuMBErto cArdoso MArQuEs, número funcional 
11518855/1, cPf: 025.490.331-24, do cargo de Assessor Especial III 
- AE-3, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 
29 de junho de 2016, atendendo à solicitação constante no processo 
2016/27000/009543.

ATO DECLARATÓRIO Nº 208, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2°, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por término, os termos de compromisso 
de Serviço Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais 
abaixo relacionados:

ordEM n° 
funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 11165510/1 010.847.021-00 AnA PAuLA 
rIBEIro tAVArEs

AssIstEntE 
socIAL 09/05/2016

02 677969/7 566.343.741-04 HErcuLInA dA 
sILVA sAntos 

AuXILIAr dE 
sErVIÇos gErAIs 02/02/2016
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DESPACHO Nº 4.671/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/004501
IntErEssAdo(A): JAcYAnnE BEssA Von scHWAnEr
Assunto: Afastamento para Estudo 
nÚMEro funcIonAL: 1289454/1
cPf: 801.632.621-87
cArgo: Médico 
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Doenças Tropicais de Araguaína
MUNICÍPIO: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos, considerando 
o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do 
benefício pleiteado e após autorização governamental, nos termos do art. 
108, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, CONCEDO à servidora 
Jacyanne Bessa Von schwaner Afastamento para participar do curso 
de residência Médica em reumatologia, pela universidade federal do 
Tocantins, no período de 31.03.2016 a 31.03.2018, com a remuneração 
do cargo efetivo.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.688/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/006189
IntErEssAdo(A): LEtIcE MEndEs cHAVEs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArgo: Enfermeiro
nÚMEro funcIonAL: 1140671/1
cPf: 015.320.703-57
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LOTAÇÃO: Centro Integrado de Assistência à Mulher e à Criança Dona 
regina siqueira campos
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, CONCEDO ao(à) servidor(a) Letice Mendes Chaves, nos 
termos do artigo 103, da Lei n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) anos(s), no período de 31.08.2016 a 30.08.2019.

Durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela Unidade Operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto. 

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016. 

DESPACHO Nº 4.697/2016

ProcEsso nº: 2016/31000/001253
IntErEssAdo(A): sAMuEL nAscIMEnto LIMA
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
cArgo: operador de Microcomputador
nÚMEro funcIonAL: 1065688/1
cPf: 958.436.121-04
ÓrgÃo: secretaria da segurança Pública
LOTAÇÃO: 5ª Delegacia Regional de Polícia Civil
MUNICÍPIO: Guaraí

Em vista dos documentos constantes dos autos, com base no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) Samuel Nascimento Lima, Licença para Atividade 
Política, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 02.07.2016 a 01.10.2016.

Após, retornem-se os autos ao(à) Secretaria da Segurança 
Pública, para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da Convenção 
Partidária de escolha do(a) servidor(a) interessado(a), como candidato(a) 
ao cargo eletivo de Vereador(a) do município de Guaraí, bem como cópia 
do registro da candidatura deferido pela Justiça Eleitoral, nos termos 
do termo de compromisso subscrito por ocasião da formulação do 
requerimento.

Após, retornem-se-nos para fins de arquivamento.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.706/2016

ProcEsso nº: 2016/25000/000586
IntErEssAdo: ELIABI ALVEs dE ArAuJo
ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
cArgo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 11222131/1
cPf: 042.506.944-37
sItuAÇÃo funcIonAL: concursado
ÓrgÃo: secretaria da fazenda
LotAÇÃo: delegacia regional da receita Estadual
MUNICÍPIO: Tocantinópolis

Versam os presentes autos sobre solicitação formulada pelo 
servidor em referência, objetivando o recebimento de Auxílio-Natalidade, 
por nascimento da filha Ana Julia Filho Araujo, ocorrido na data de 27 de 
junho de 2012.

Após análise aos assentamentos funcionais da requerente, 
constatou-se que seu ingresso neste serviço público estadual ocorrera 
em 29 de junho de 2015, ou seja, após o evento acima citado.

Acerca dos requisitos necessários à configuração do direito ao 
benefício solicitado, veja-se o que estabelece o art. 55, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007:

“Art. 55. São concedidos ao servidor, titular de cargo de 
provimento efetivo ou estabilizado, e à sua família os seguintes auxílios 
pecuniários:

I - auxílio-funeral;
II - auxílio-natalidade;
III - auxílio-reclusão;
IV - salário-família.” 
(grifos inseridos)

Depreende-se que o auxílio pretendido é assegurado apenas 
ao(à) genitor(a) que se encontra na condição de servidor(a) público(a), 
efetivo ou estabilizado, condição esta inexistente na data de nascimento 
da dependente em referência.

destarte, resolvo IndEfErIr o pedido, por ausência de amparo 
legal.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016. 

DESPACHO Nº 4.715/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/001360
IntErEssAdo: MÁrcIo fErrEIrA LIns
Assunto: revogação de Licença para o desempenho de Mandato 
classista
nÚMEro funcIonAL: 1045482/4
cPf: 931.159.624-87
cArgo: gestor Público
ÓrgÃo: Instituto de terras do Estado do tocantins
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
rEVogAr, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2016, a Licença para o 
desempenho de Mandato classista, concedida ao servidor Márcio ferreira 
Lins, por meio do despacho nº 3.408, de 03 de junho de 2016, publicado 
no Diário Oficial nº 4.635, de 08 de junho de 2016.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016.
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DESPACHO Nº 4.718/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/004163
IntErEssAdo(A): sIMonE dE sousA ZEBALLos
Assunto: Afastamento para Estudo em outra unidade da federação 
nÚMEro funcIonAL: 1289853/1
cPf: 827.200.613-87
cArgo: Médico 
ÓrgÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital Infantil de Palmas dr. Hugo da rocha silva
MunIcÍPIo: Palmas 

com base na documentação que instrui os autos e considerando 
o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do 
benefício pleiteado, nos termos do art. 108, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, CONCEDO à servidora Simone de Sousa Zeballos 
Afastamento para participar do curso de residência Médica em Pediatria, 
do Hospital Regional da Asa Norte, em Brasília-DF, no período de 
01.03.2016 a 28.02.2018, com a remuneração do cargo efetivo.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2016.

DESPACHO Nº 4.720/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/008737
IntErEssAdA: dILcInEIA MArQuEs dE souZA BArBosA
ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
nÚMEro funcIonAL: 11459689/1
cPf: 053.819.577-00
sItuAÇÃo funcIonAL: contrato temporário Especial
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: gerência de desenvolvimento e fortalecimento da Educação 
Profissional
MunIcÍPIo: Palmas

Versam os presentes autos sobre solicitação formulada pela 
servidora em referência, objetivando que lhe seja deferido Auxílio-
natalidade, por nascimento do filho Kalebe de Souza Barbosa, ocorrido 
na data de 04 de junho de 2016.

Após análise aos assentamentos funcionais da requerente, 
constatou-se tratar de servidora admitida por meio de contrato temporário 
Especial.

Assim, acerca dos requisitos necessários à configuração do 
direito ao benefício solicitado, veja-se o que estabelece o art. 55, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007:

“Art. 55. São concedidos ao servidor, titular de cargo de 
provimento efetivo ou estabilizado, e à sua família os seguintes auxílios 
pecuniários:

I - auxílio-funeral;
II - auxílio-natalidade;
III - auxílio-reclusão;
IV - salário-família.” 
(grifos inseridos)

Verifica-se que o auxílio reclamado é assegurado apenas ao 
genitor que se encontra na condição de servidor(a) efetivo ou estabilizado, 
condição esta em que não se enquadra a requerente. 

destarte, resolvo IndEfErIr o pedido, nos termos em que 
exposto.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 04 
dias do mês de agosto de 2016. 

CORREGEDORIA GERAL DE PESSOAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

o corrEgEdor-gErAL dE PEssoAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ex-vi do art. 7º, do decreto nº 638/98, 
cumprindo determinação do secretário de Estado da Administração, 
consoante o artigo 185, inciso II, combinado com artigo 196, ambos da 
Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, fAZ sABEr, a quantos 
o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que perante 
esta corregedoria-geral de Pessoal tramita o Processo Administrativo 
disciplinar nº 2015.23000.000684, em cujo feito houve determinação da 
expedição do presente EdItAL dE IntIMAÇÃo, para que a servidora 
abaixo tenha conhecimento da decisão, bem como para tomar as 
providências que reputar cabíveis, a partir do dispositivo extraído do 
Despacho Decisório proferido pelo secretário da Administração, a saber:

“DA DECISÃO. No uso das atribuições que me são delegadas 
pelo art. 1º, inciso II, alínea “b”, do Decreto nº 2.919, de 02 de janeiro 
de 2007, JuLgo ProcEdEntE o presente Processo Administrativo 
Disciplinar para impor à servidora SHIRLEY FRANCISCA ROCHA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Laboratório, número funcional 
325160/1, cPf 256.843.702-25, a pena disciplinar de dEMIssÃo, a 
partir de 01 de janeiro de 2014, pela prática da infração administrativa 
de abandono de cargo público, tipificada no art. 162 c/c art. 157, inciso II, 
ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007. Retornem-se os autos à 
Corregedoria-Geral de Pessoal, para os procedimentos de mister. Oficie-
se o titular da secretaria Estadual de saúde, dando ciência da presente 
decisão. determino a instauração de sindicância investigativa para apurar 
responsabilidades e condutas que possibilitaram o pagamento indevido de 
salário à servidora SHIRLEY FRANCISCA ROCHA, no período a partir de 
janeiro de 2014. Oficie-se a Diretoria de Controle de Pessoal e Folha de 
Pagamento para que adote as providências necessárias para reaver os 
valores pagos indevidamente à servidora SHIRLEY FRANCISCA ROCHA, 
no período posterior a 1º de janeiro de 2014. Caso reste infrutífera a 
composição administrativa, seja encaminhado os autos a Procuradoria 
geral do Estado para promover a cobrança judicial dos valores. Intime-se 
a servidora indiciada e a sua defensora dativa. Expeça-se e publique-
se a competente Portaria. Ao final, sejam os autos remetidos à Diretoria 
de Desenvolvimento e Formação, para as providências de praxe. Após, 
arquivem-se”.

corrEgEdorIA-gErAL dE PEssoAL, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

HEnrIQuE AIrEs LourEIro
corregedor-geral de Pessoal

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOgIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA gABSEC/Nº 146, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoLogIA, turIsMo E cuLturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42, §1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E;

rEsoLVE,

rEtIfIcAr a PortArIA gABsEc/sEdEtur nº 140, de 26 de julho de 
2016, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 4.672, de 28 de 
julho de 2016, que solicitou a remoção da servidora Jeilda Karla Mendes, 
matrícula nº 11242264-2, cargo de Assessor Especial VII - AE-8, da 
diretoria de Administração e finanças para a diretoria de desenvolvimento 
Econômico, a partir de 01 de agosto de 2016.

onde se lê: Leia-se:

Assessor Especial VII - AE-8 Assessor Especial VIII - AE-8
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 1833, DE 14 DE jULHO DE 2016.

regulamenta as atribuições das Equipes do censo 
Escolar da Educação Básica desta seduc e das 
diretorias regionais de Educação do Estado do 
tocantins

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º,  
incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins; consoante com o 
decreto nº 6.425, de 04 de abril de 2008 e Portarias MEc nº 264/2007, 
InEP nº 235/2011, nº 316/2007 e Lei nº 11.494/2007.

considerando que cabe ao Poder Público Estadual o controle 
de qualidade das informações prestadas ao censo Escolar da Educação 
Básica no Sistema Educacenso, sendo o Censo Escolar a base oficial para 
a criação de políticas públicas, de cálculos dos coeficientes da distribuição 
dos recursos do fundEB e de outros programas relativos a repasses de 
recursos financeiros e materiais, visando o cumprimento dos cronogramas 
e das normas estabelecidas pelo InEP e sEduc.

Considerando que assegurará a qualidade e a fidedignidade 
das informações declaradas pelas escolas da rede pública e privada, 
com base na documentação exigida como: diários de classe, ficha de 
Matrícula, Documentos Pessoais dos Alunos e Documentos dos docentes. 

rEsoLVE:

Capítulo I
Da competência da Gerência de Dados e Estatística - GDE

Art. 1º A equipe do censo Escolar da Educação Básica da seduc 
é constituída pela Gerência de Dados e Estatística - GDE desta Pasta.

Art. 2º cabe a equipe do censo Escolar da Educação Básica 
da seduc:

I - coordenar, orientar e acompanhar a realização do censo 
Escolar da Educação Básica de todas as redes de Ensino no Estado;

II - capacitar os técnicos censitários das diretorias regionais de 
Educação - drE e, acompanhar o processo de inserção das informações 
no sistema Educacenso, repassando orientações, comunicados e manuais 
para esclarecer dúvidas relativas aos procedimentos operacionais da 
coleta e dos relatórios gerenciais do Censo Escolar, bem como, aquelas 
relativas às normas e procedimentos legais;

III - monitorar a abertura, fechamento e retificação das etapas 
do censo Escolar e estabelecer um trabalho articulado entre as equipes 
censitárias das DRE e GDE/ Seduc, para garantir a fidedignidade das 
informações declaradas no sistema Educacenso; 

IV - verificar as inconsistências por meio dos relatórios 
apresentados pelo sistema enviados pela gerência de dados/InEP/
MEc, tanto na rede pública estadual e municipal quanto na rede privada 
e, solicitar providências para as correções necessárias, junto às escolas 
por meio dos técnicos censitários das drE; 

V - desencadear ações para o desenvolvimento de uma 
consciência crítica dos agentes responsáveis pelo fornecimento dos 
dados na escola, fortalecendo o compromisso ético e moral por meio das 
informações prestadas; 

VI - realizar acompanhamento, in loco, das unidades escolares 
que apresentarem inconsistência nas informações ou outras situações, 
que possam comprometer a qualidade dos dados;

VII - gerar relatórios gerenciais sintéticos e analíticos dos 
dados preliminares do censo Escolar da Educação Básica, publicados 
no Diário Oficial da União e disponibilizar às DRE’s e escolas, para fins 
de correções necessárias;

VIII - executar e acompanhar as ações do convênio formalizado, 
anualmente, entre a seduc e InEP/MEc;

IX - desenvolver atividades que visem à melhoria dos métodos 
de coleta, organização, resumo, apresentação e interpretação dos dados 
e tirar conclusões sobre as características das fontes, para compreender 
melhor as situações;

X - realizar análises exploratórias das variáveis coletadas pelo 
censo Escolar da Educação Básica e observar a relação dessas com 
outras fontes de dados acessíveis pelo setor;

XI - atender as solicitações de informações, internas e externas, 
observando a legislação vigente;

XII - elaborar e divulgar relatórios estatísticos educacionais, a 
partir do estudo e análise das bases de dados disponíveis na Seduc e 
em outras fontes pertinentes;

XIII - demonstrar, graficamente, a evolução dos dados 
estatísticos;

XIV - disponibilizar no site da seduc os dados do censo Escolar 
da Educação Básica e outras estatísticas produzidas pelo Setor;

XV - produzir relatórios educacionais gerados a partir de fontes 
de dados acessíveis pela equipe, por meio de ferramentas como: Oracle 
- Query Builder, sQL delveloper ou toAd; 

Capítulo II
das Atribuições dos técnicos censitários 

Art. 3º A equipe do censo Escolar da Educação Básica, da 
Diretoria Regional de Educação é constituída pelos Técnicos Censitários.

Art. 4º Aos técnicos do censo Escolar, diretamente vinculadas 
às Diretorias Regionais de Educação, compete assistir às unidades 
escolares do sistema de Ensino do Estado, visando garantir o 
cumprimento, a fidedignidade e a qualidade das informações lançadas 
no sistema Educacenso.

Parágrafo único: Para o cumprimento do disposto no caput 
desse artigo, as equipes contarão com o apoio técnico e pedagógico da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

Art. 5º compete aos técnicos do censo Escolar, vinculados 
as drE:

a) capacitar e orientar os diretores e secretários Escolares que 
executarão o processo censitário nas escolas vinculadas ao sistema da 
rede pública e privada do Estado do tocantins;

b) proceder a conferência da inserção das informações das 
escolas, garantindo a correção em tempo hábil;

c) analisar e encaminhar às escolas os relatórios gerenciais, 
orientando os responsáveis quanto aos procedimentos de correção e/ou 
justificativas a serem realizadas;

d) monitorar, in loco, as escolas da sede e dos municípios 
jurisdicionados à Diretoria Regional de Educação em todas as etapas 
do Censo Escolar. Verificar os relatórios disponibilizados pelo Sistema 
Educacenso e pelo setor gdE/sEduc. observar os documentos 
necessários para certificar os dados declarados, tais como: ficha de 
matrícula, diário de classe e dossiê discente/docente;

e) proceder a correção de erros de forma a garantir a coerência 
e exatidão dos dados informados e descrever no(s) relatório(s) de 
monitoramento todas as situações detectadas no ato da visita;

f) encaminhar à Gerência de Dados e Estatística/Seduc, de 
forma organizada e individual, qualquer solicitação referente ao aluno 
vinculado em outro Estado da federação, acompanhada dos documentos 
que comprovem o vínculo com a escola;

g) solicitar, exclusivamente, via gdE, qualquer procedimento 
referente a ajuste ou correção de informações declaradas no censo 
Escolar relativas a outro Estado da federação;

h) ratificar as correções quando solicitadas e encaminhá-las ao 
setor GDE, mediante ofício;

i) assegurar o cumprimento das normas do convênio, 
determinadas no Memorando nº 108/circular/sEduc, de 14 de setembro 
de 2015;
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j) proceder o arquivamento, no próprio setor, por um período de 
10 (dez anos), de todos os documentos comprobatórios e justificativas 
encaminhadas pelas escolas. Em caso de eliminação de documentos 
de arquivo, encaminhar a solicitação à coordenação do Censo Escolar 
Estadual, para apreciação e deferimento, conforme orientação da 
resolução conarq nº 40, de 09 de dezembro de 2014.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEDUC Nº 1970, DE 18 DE jULHO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que 
lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, § III, c/c Art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, Processo Administrativo nº 2015/27000/011765, do 
contrato/documento equivalente elencado a seguir:

fiscal substituto de 
fiscal contrato contratada objeto

dionizio Pereira 
neto 

Matrícula Nº 
787313-3

Alessandra de 
fátima camargo 

godoi 
Matrícula Nº 

649135-2

014/2016

PrIME soLutIon 
soLuÇÕEs EM 
IMPrEssÕEs 

EIrELI
cnPJ: 

38.128.880/0001-59

Prestação de serviços - por meio 
de Registro de Preços - de cópias/
impressões reprográficas, envolvendo a 
diagramação, encadernação, manuseio, 
embalagem, rotulagem e entrega 
dos materiais em todas as unidades 
escolares da rede pública estadual, 
em condições de segurança e sigilo, 
dos cadernos de provas e instrumentos 
de aplicação, destinados a realização 
das avaliações escolares, como o 
objetivo de atender todas as demandas 
e necessidades da secretaria de Estado 
da Educação, Juventude e Esportes.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a superintendência de compras e central de Licitação sobre 
tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através da diretoria 
de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 22 de junho de 
2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 2011, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, II 
e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei 
federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de termo de 
colaboração, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, Processo Administrativo 
nº 2016/27000/006511, do contrato/documento equivalente elencado a 
seguir: 

fIscAL suBstItuto 
dE fIscAL

tErMo dE 
coLABorAÇÃo concEdEntE conVEnEntE oBJEto

EdIVALdo 
ArAÚJo dE 

cAstro
Matrícula nº: 
11482389-1

PAuLo 
rIcArdo 

oLIVEIrA dA 
sILVA

Matrícula nº: 
11152427-2

451/2016

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E 

EsPortEs

InstItuto nortE 
BrAsIL dE APoIo Ao 
dEsEnVoLVIMEnto 

rEgIonAL 
sustEntÁVEL

Apoio a 
Esporte de Alto 

rendimento 
no município 

de Paraíso do 
tocantins

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de colaboração;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios e Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de Convênios e Contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de colaboração;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de Convênios e Contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do termo de colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PORTARIA-SEDUC Nº 2019, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, inciso I, II 
e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com fulcro na Lei 
federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, resolve:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de termo de 
colaboração, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, Processo Administrativo 
nº 2016/27000/006296, do contrato/documento equivalente elencado a 
seguir: 

fIscAL suBstItuto 
dE fIscAL

tErMo dE 
coLABorAÇÃo concEdEntE conVEnEntE oBJEto

IdELcÓPIo 
ALVEs 

VArAndA
Matrícula nº: 

687653-3

JosE IVo 
dAntAs 

ArAÚJo fILHo
Matrícula nº: 

291344-5

484/2016

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E 

EsPortEs

AEroPorto 
EsPortE

realização da copa 
sul de futebol Amador, 
nos municípios de 
gurup i ,  A lvorada, 
Figueirópolis, Dueré 
e Araguaçu

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de colaboração;
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II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de Convênios e Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de Convênios e Contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de colaboração;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de Convênios e Contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do termo de colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

ProcEsso nº: 2016/27000/06296
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 484/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs 
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: AEroPorto EsPortE
cnPJ: 37.344.819/0001-86
OBJETO: A realização da Copa Sul de Futebol Amador nos municípios 
de Gurupi, Alvorada, Figueirópolis, Dueré e Araguaçu, no período de 
03/09/2016 a 02/10/2016, conforme detalhado no Plano de trabalho, 
sendo o recurso decorrente da Emenda Parlamentar do deputado 
Estadual Amélio cayres.
VALor concEdEntE: r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0104
notA dE EMPEnHo: 2016nE00793
dAtA dA AssInAturA: 26 de julho de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação Juventude e Esportes
WILson ALVEs dA costA
Presidente Aeroporto Esporte.

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO

Retificação do Termo de Extrato - D.O.E. nº 4.672/2016, de 28 
de julho de 2016 e página nº 18.

no Extrato do termo de colaboração, Processo nº 
2016/27000/006294, termo de colaboração nº 465/2016;

onde se lê: notA dE EMPEnHo: 2016nE00562

Leia-se: notA dE EMPEnHo: 2016nE00975

TERMO DE ADESÃO Nº 03/2016

considerando que foram atendidas as exigências do decreto 
Estadual nº 5.344/2015, bem como as recomendações contidas no Parecer 
Jurídico nº 179/2016, fls. 125 a 130 e Parecer Técnico CGE Nº 184/2016 
às fls. 139 e 141, da Assessoria Jurídica deste Órgão e da Controladoria 
geral do Estado respectivamente;

considerando as informações contidas ao Processo 
Administrativo nº 2016/27000/006472;

considerando, a autorização do Órgão Gerenciador às fls. 50 a 
56, bem como a anuência da empresa vencedora do certame, conforme 
se vê à fl. 107;

Considerando, por fim, a autorização do Grupo Gestor de 
Controle e Eficiência do Gasto Público, através da solicitação nº 353, 
fls. 131/132, bem como Despacho CGCEGP nº 323/2016, conforme se 
vê à fl. 133.

rEsoLVE:

ADERIR à Ata de Registro de Preços nº 071/2015, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 38/2015 do tribunal regional Eleitoral do tocantins, cujo 
objeto é contratação de serviços especializados em gesso acartonado, 
aquisição e instalação de fechamento de vãos, retirada de paredes de 
acartonado, portas de madeiras, pintura, dentre outros, para atender a 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes para adequação no layout 
das salas dos novos anexos desta pasta, o qual fora registrado em favor 
da empresa construPLAc coM. MAt. construÇÃo E sErVIÇos 
LtdA - cnPJ nº 08.639.717/0001-90, perfazendo um valor total de r$ 
62.068,77 (sessenta e dois mil, sessenta e oito reais e setenta e sete 
centavos), em conformidade com as disposições legais que regem a 
matéria.

A referida despesa possui adequação orçamentária e 
financeira com Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o 
Plano Plurianual - PPA e com a Lei de diretrizes orçamentária - Ldo, 
Classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte descritos no 
Anexo III ao Decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016, fl. 123 dos 
presentes autos.

Palmas-to, 19 de julho de 2016.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS

PrEgÃo PrEsEncIAL PArA rEgIstro dE PrEÇos n.º 005/2016
AtA dE rEgIstro dE PrEÇos n.º 007/2016
PrEgÃo PrEsEncIAL nº 006/2016
ProcEsso: 2016.27000.000602
VALIdAdE 12 MEsEs

A sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E EsPortEs 
do EstAdo do tocAntIns, instituição de direito público, inscrita no 
Ministério da fazenda sob o nº 25.053.083/0001-08, com sede na Praça 
dos Girassóis, Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
neste ato representado pela senhora WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM, 
secretária da Educação, Juventude e Esportes, cPf: 027.743.287-13 rg: 
3.012.055 ssP-df, residente e domiciliado nesta capital.

resolve:

contratar empresa especializada, por meio do sistema de 
registro de Preços, na modalidade de Pregão Presencial para registro de 
Preços, visando a contratação de empresa especializada no fornecimento 
de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Sede, Anexos, 
DRE’s, almoxarifado Central e nos eventos dos programas educacionais 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do tocantins, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, proveniente 
da sessão pública do Pregão Presencial 005/2016, em epígrafe, em sua 
sessão realizada 14/07/2016, às 09:00 Horas.

1. do oBJEto

A presente Ata tem por objeto o registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da Sede, Anexos, DRE’s, 
almoxarifado central e nos eventos dos programas educacionais da 
secretaria da Educação, Juventude e Esportes do Estado do tocantins, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital de Pregão Presencial nº 005/2016, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas vencedoras, independentemente de transcrição.

2. dos PrEÇos, EsPEcIfIcAÇÕEs E QuAntItAtIVos dAs 
EMPrEsAs VEncEdorAs

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
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fornecedor: sALInA corP EIrELI-ME
cnPJ: 13.738.094/0001-42
Endereço: Qd 406 nortE, AV. Lo-10, LotE 05 – EdIfIcIo ELdorAdo II – PALMAs –to

ItEM 1 – gÊnEros ALIMEntÍcIos

suBItEM Qtd unId dEscrIÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL

1.1 1500 fd

AÇÚcAr crIstAL BrAnco, 
A s P E c to  g r A n u L o s o 
fIno A MÉdIo,  IsEnto 
dE MAtÉrIA tErrosA, 
L I V r E  d E  u M I d A d E  E 
frAgMEntos EstrAnHos, 
LIVrE dE IMPurEZAs ou 
outros fAtorEs QuE 
o  t o r n E  I M P r Ó P r I o 
P A r A  o  c o n s u M o 
EMBALAgEM EM sAco 
PLÁstIco trAnsPArEntE, 
rEsIstEntE, AdEQuAdo 
A nAturEZA do Produto 
E M  PA c o t E  d E  2  K g 
A c o n d I c I o n A d o  E M 
fArdos dE AtÉ 30Kg. 
EMBALAgEM coM dAdos 
dE IdEntIfIcAÇÃo E dE 
VALIdAdE E nÚMEro dE 
L o t E  c o M  r E g I s t r o 
nA ABIc 15x1 PrAZo dE 
VALIdAdE MÍnInA dE 10 
MEsEs.

ItAJÁ r$99,70 r$149.550,00

1.2 10 cX
AÇucAr EM sAcHÊ, cAIXA 
contEudo 340 undAdE dE 
sAcHÊs.

grILLo r$31,29 r$312,90

1.3 50 und

A d o Ç A n t E  L Í Q u I d o 
100ML dIEtÉtIco coM 0% 
cALorIAs cM VALIdAdE 
suPErIor A 12 MEsEs dA 
dAtA dA EntrEgA

AssugrIM r$3,73 r$186,50

1.4 2000 fd

ArroZ tIPo 1 unIdAdE dE 
14 Por cEnto, PoLIdo, 
Longo E fIno. IsEnto dE 
MAtÉrIA tErrosA, PEdrAs, 
furgos ou PArAsItAs, 
LIVrE dE uMIdAdE, coM 
grÃos IntEIros,  sEM 
IMPurEZAs E AusÊncIAs 
dE MIcroorgAnIsMos QuE 
o tornE IMPrÓPrIo PArA 
o consuMo, coM cor E 
odor cArActErÍstIcos. 
EMBALAgEM EM sAco 
PLÁstIco trAnsPArEntE, 
rEsIstEntE, AdEQuAdo 
A nAturEZA do Produto 
E M  PA c o t E  d E  5  K g 
A c o n d I c I o n A d o  E M 
fA r d o s  d E  At É  3 0 K g  
EMBALAgEM coM dAdos 
dE IdEntIfIcAÇÃo, dAtA 
dE BEnEfIcIAMEnto E dE 
VALIdAdE nÚMEro do LotE 
6x5Kg. PrAZo dE VALIdAdE 
MÍnIMA dE 10 MEsEs.

dIcAsA r$102,50 r$205.000,00

1.5 2000 fd

cAfÉ torrAdo E MoÍdo 
EMPAcotAdo A VÁcuo 
g r Ã o s  t I P o  A r A Lt o 
EMBALAgEM coM dAdos 
dE IdEntIfIcAÇÃo, dAtA 
d E  fA B r I c A Ç Ã o  E  d E 
VALIdAdE, nÚMEro do LotE 
E coM rEgIstro dA ABIc 
250g PrAZo dE VALIdAdE 
MÍnIMA dE 6 MEsEs fArdo 
20X1X250 grAMAs.

Puro r$99,70 r$199.400,00

1.6 200 Pct cAnELA EM cAscA 100gr 
Pct 10X1. L’MARK r$61,75 r$12.350,00

1.7 500 Pct corAntE 100gr Pct 10X1 L’MARK r$7,35 r$3.675,00

1.8 200 Pct crAVo dA ÍndIA 100g 10X1 L’MARK r$86,00 r$17.200,00

1.9 600 cX docE (goIABAdA) EM LAtA 
400g 24x1 VAL r$115,00 r$69.000,00

1.10 700 cX EXtrAto dE toMAtE 190g 
24X1 EM coPo QuEro r$54,10 r$37.870,00

1.11 350 fd fArInHA dE MAndIocA fInA 
1Kg 25X1 tIPo 1 dIA dIA r$149,90 r$52.465,00

1.12 450 fd
fArInHA dE MAndIocA 
grossA (PuBA) 1Kg 25X1 
tIPo 1

dIA dIA r$251,00 r$112.950,00

1.13 400 fd
fArInHA dE trIgo EsPEcIAL 
PArA uso doMÉstIco 
PAcotE coM 1Kg 10 X 1 
tIPo 1

sotrIgo r$54,24 r$21.696,00

1.14 800 fd

f E I J Ã o  c A r I o c A t I P o 
1 ,   g r Ã o s  I n t E I r o s , 
AsPEcto BrILoso, LIso 
IsEnto MAtErIA tErrosA, 
P E d r A s  o u  c o r P o s 
EstrAnHos, furgos ou 
PArAsItAs E LIVrE dE 
uMIdAdE.  EMBALAgEM 
d E  1 K g  E M  s A c o 
PLÁstIco rEsIstEntE, 
contEndo InforMAÇÕEs 
nutrIcIonAIs Por 100 
grAMAs dE Acordo coM 
A LEgIsLAÇÃo PErtInEntE, 
E M  fA r d o  d E  3 0 K g , 
EMBALAgEM coM dAdos 
dE IdEntIfIcAÇÃo, dAtA dE 
BEnEfIcIAMEnto, VALIdAdE 
E nÚMEro do LotE. PrAZo 
dE VALIdAdE MÍnIMA dE 
6 MEsEs.

dIA dIA r$207,90 r$116.320,00

1.15 2000 und fErMEnto QuIMIco EM PÓ 
PArA BoLo 100g roYAL r$4,77 r$9.540,00

1.16 500 fd fLocÃo dE MILHo PArA 
cuscuZ fArdo 20X1X500g sInHÁ r$42,50 r$21.250,00

1.17 500 fd fLocÃo dE ArroZ PArA 
cuscuZ 20X1X500g BonoArroZ r$51,65 r$25.825,00

1.18 840 fd

LEItE EM PÓ, IntEgrAL 400g, 
InstAtÂnEo, EnrIQuEcIdo 
coM VItAMInAs A E d, EM 
fd 25X1 

ItALAc r$264,09 r$221.835,60

1.19 500 fd

MAcArrÃo sEM oVos 
t I P o  E s PA g u E t E ,  1 ª 
QuALIdAdE, fABrIcAdo 
A PArtIr  dE fArInHA dE 
trIgo EsPEcIAL ,  cor 
AMArELAdA, coM sABor 
E odor cArActErÍstIco, 
I s E n to  d E  M At É r I A s 
tErrosAs, PArAsItAs, 
L A r VA s  E  d E t r I t o s 
AnIMAIs .  EMBALAgEM: 
P r I M Á r I A –  P L Á s t I c A 
trAnsPArEntE AtÓXIco, 
rEsIstEntE, LAcrAdo coM 
500gr.VALIdAdE: MÍnIMA 
dE 12 MEsEs, A contAr dA 
dAtA dE EntrEgA. fd 20 
X 1 X 500g

Q dELIcIA r$58,25 r$29.125,00

1.20 500 fd

MAcArrÃo sEM oVos tIPo 
PArAfuso, 1ª QuALIdAdE, 
fA B r I c A d o  A PA r t I r 
dE fArInHA dE trIgo 
EsPEcIAL, cor AMArELAdA, 
c o M  s A B o r  E  o d o r 
cArActErÍstIco, IsEnto 
dE MAtÉrIAs tErrosAs, 
P A r A s I t A s ,  L A r V A s 
E  d E t r I to s  A n I M A I s . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA – 
PLÁstIcA trAnsPArEntE 
AtÓXIco,  rEsIstEntE, 
LAcrAdo coM 500gr. 
VALIdAdE: MÍnIMA dE 12 
MEsEs, A contAr dA dAtA 
dE EntrEgA. fArdo dE 20 
X 1 X 500g

Q dELIcIA r$67,00 r$33.500,00

1.21 2700 und

M A r g A r I n A V E g E tA L 
E X t r A - c r E M o s A c o M 
sAL LIVrE dE gordurA 
trAns, coM rEgIstro 
no s.I.f. – PotE coM 500g 
coM VAL IdAdE dE no 
MInIMo 6 MEsEs E dAtA dE 
fABrIcAÇÃo nÃo suPErIor 
A 30 dIAs

Q dELIcIA r$5,60 r$15.120,00

1.22 850 cX

ÓLEo dE soJA rEfInAdo 
sEM coLEstEroL rIco EM 
VItAMInA E, EMBALAgEM 
PLÁstIcA coM 900ML 20 
X1, coM IdEntIfIcAÇÃo 
do Produto, MArcA E 
PrAZo dE VALIdAdE. o 
Produto dEVErÁ tEr 
rEgIstro no MInIstÉrIo 
dA AgrIcuLturA E/ou 
MInIstÉrIo dA sAÚdE. 

sInHÁ r$89,20 r$75.820,00

1.23 2800 und PIMEntA do rEIno EM PÓ 
100g L’MARK r$6,20 r$17.360,00

1.24 450 fd PoLVILHo docE PAcotE 1 
Kg fArdo dE 20 x 1 LoPEs r$123,00 r$55.350,00

1.25 84 fd

sAL rEfInAdo, EM fArdo 
3 0 X 1  1  K g ,  I o d A d o , 
ProduZIdo E EMBALAdo 
conforME dEcrEto nº 
80.583/77, o QuAL dEVE 
constAr no rÓtuLo E/ou 
EMBALAgEM

nEVAdo r$48,50 r$4.074,00

1.26 350 fd suco EM PÓ fArdo dE 
50 X 240g sABorELLE r$102,85 r$35.997,50

1.27 400 cX

t E M P E r o  c o M P L E t o , 
coMPosto coM sAL, ALHo, 
PIMEntA, ErVAs Etc cX 12 
X 1 x 1 Kg

AnHAnguErA r$62,00 r$24.800,00

1.28 300 cX

VInAgrE dE VInHo 750ML, 
coM IdEntIfIcAÇÃo do 
P r o d u to ,  M A r c A d o 
fABrIcAntE, PrAZo dE 
VALIdAdE,  dE Acordo 
coM A rEsoLuÇÃo 12/78 
dA cnnPA, o Produto 
dEVErÁ tEr rEgIstro 
n o  M I n I s t É r I o  d A 
A g r I c u L t u r A  E / o u 
MInIstÉrIo dA sAÚdE. cX 
12 X 1

cAstELo r$26,60 r$7.980,00
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1.29 5000 Kg

A B Ó B o r A M A d u r A I n 
nAturA dE 1ª QuALIdAdE, 
c o M  A u s Ê n c I A  d E 
suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$3,65 r$18.250,00

1.30 550 Kg

ALHo nAcIonAL EM cABEÇA 
dE 1ª QuALIdAdE, coM 
AusÊncIA dE suJIdAdEs, 
PArAsItAs E LArVAs dE 
Acordo coM A rEsoLuÇÃo 
12/78 dA cnnPA

cEAsA r$26,85 r$14.767,50

1.31 5500 Kg

B A t A t I n H A  I n g L E s A 
BLAncA In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$6,25 r$34.375,00

1.32 5500 Kg

BEtErrABA In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$4,15 r$22.825,00

1.33 10500 Kg

cEBoLA EM cABEÇAs In 
nAturA dE 1ª QuALIdAdE, 
c o M  A u s Ê n c I A  d E 
suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$5,88 r$61.74,00

1.34 6500 Kg

cEnourA In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$4,15 r$26.975,00

1.35 2000 Kg

cHucHu In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$4,30 r$8.600,00

1.36 3500 Kg

JILÓ In  nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$5,77 r$20.195,00

1.37 5000 Kg

MAndIocA In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$3,65 r$18.250,00

1.38 2000 Kg

PEPIno In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$3,95 r$7.900,00

1.39 2000 Kg

PIMEntÃo In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$6,80 r$13.600,00

1.40 3000 Kg

QuIABo In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$6,80 r$20.400,00

1.41 5500 Kg

r E P o L H o  L I s o  t I P o 
EXtrA In nAturA dE 1ª 
QuALIdAdE, coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$4,02 r$22.110,00

1.42 11000 Kg

t o M At E  I n  n At u r A , 
f IrME MAduro E sEM 
MAcHucAdos E dE 1ª 
QuALIdAdE. coM AusÊncIA 
dE suJIdAdEs, PArAsItAs E 
LArVAs dE Acordo coM A 
rEsoLuÇÃo 12/78 dA cnnPA

cEAsA r$6,80 r$74.800,00

1.43 8000 Kg

cArnE BoVInA MoIdA: 
t I P o  2 ª  ( M u s c u L o ) 
ProVEnIEtE do cortE 
dE MÚscuLo dIAntEIro, 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
contEr no MÁXIMo 6,5% dE 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
r E s I s t E n t E  c o M  n o 
MÁXIMo 5 Kg.

frIgocAPA r$20,80 r$166.400,00

1.44 8000 Kg

cArnE BoVInA EM BIfE: tIPo 
coXÃo duro, EM tIrAs, 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
contEr no MÁXIMo 6,5% dE 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
r E s I s t E n t E  c o M  n o 
MÁXIMo 5 Kg.

frIgocAPA r$27,23 r$217.840,00

1.45 8000 Kg

cArnE BoVInA EM BIfE: 
tIPo coXÃo MoLE EM tIrAs, 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
contEr no MÁXIMo 6,5% dE 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o .  
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
r E s I s t E n t E  c o M  n o 
MÁXIMo 5 Kg.

frIgocAPA r$28,27 r$226.160,00

1.46 8000 Kg

cArnE BoVInA EM cuBos: 
tIPo AcEM, EM PEdAÇos, 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
contEr no MÁXIMo 6,5% dE 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
r E s I s t E n t E  c o M  n o 
MÁXIMo 2 Kg.

frIgocAPA r$25,10 r$200.800,00

1.47 27000 Kg

c o s t E L A  B o V I n A : 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
c o n t E r  n o  M Á X I M o 
6 , 5 %  d E  g o r d u r A , 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
rEsIstEntE.

frIgocAPA r$13,60 r$367.200,00

1.48 8000 Kg

cArnE BoVInA dE soL: 
frEscA rEsfrIAdA, dE 
ABAtE rEcEntE, dEVErÁ 
contEr no MÁXIMo 6,5% dE 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
rEsIstEntE.

frIgocAPA r$30,39 r$243.120,00

1.49 8000 Kg

L A g A rto  d E  B o V I n o : 
E M B A L A d o  E M  P E Ç A s 
I n t E I r A s ,  f r E s c A 
rEsfrIAdA,  dE ABAtE 
rEcEntE, dEVErÁ contEr 
n o  M Á X I M o  6 , 5 %  d E 
gordurA, sEr IsEntA dE 
cArtILAgEns, dE ossos, 
APrEsEntAr-sE LIVrE dE 
PArAsItAs E dE QuALQuEr 
o u t r A s  s u B s t Â n c I A 
contAMInAntE QuE PossA 
ALtErÁ-LA ou EncoBrIr 
A L g u M A A Lt E r A Ç Ã o . 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
rEsIstEntE.

frIgocAPA r$25,10 r$200.800,00
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1.50 7000 Kg

LIngÜIÇA – tIPo toscAnA, 
rEsfrIAdA: 1ª QuALIdAdE, 
sEM suPErfÍcIE PEgAJosA, 
PArtEs fLÁcIdAs ou dE 
consIstÊncIA AnorMAL, 
c o M  I n d Í c I o s  d E 
fErMEntAÇÃo PÚtrIdA. 
EMBALAgEM: PrIMÁrIA 
–  PLÁstIcA fLEXÍVEL , 
trAnsPArEntE AtÓXIcA 
rEsIstEntE.VALIdAdE: 
M Ín IMA dE  03  MEsEs, 
A contAr dA dAtA dA 
EntrEgA.

f. nortE r$19,10 r$133.700,00

1.51 8000 Kg

frAngo congELAdo sEM 
tEMPEro coM no MÁXIMo 
6% dE ÁguA E sEM MIudos, 
PÉs E cABEÇA. EMBALAdo 
A no MÁXIMo doIs MEsEs, 
d E  B o A  Q u A L I d A d E . 
EMBALAgEM PLÁstIcA. 
IntEgrA, rEsIstEntE coM 
unIdAdEs dE PEso MÉdIo 
dE 2,5 Kg EM cAIXA coM AtÉ 
20 Kg. PrAZo dE VALIdAdE 
MÍnIMA dE AtÉ 10 MEsEs

f. nortE r$7,86 r$62.880,00

1.52 4500 cArt

oVos dE grAnJA, EXtrA, 
d E V E  A P r E s E n t A r -
s E  I n t E g r o ,  L I M P o , 
s E M  r A c H A d u r A s 
o u  t r I n c A d o s . 
t A M A n H o  M É d I o , 
BrAnco ou VErMELHo. 
A c o n d I c I o n A d o  E M 
cArtELA coM 30 unIdAdEs. 

JosIdItH r$11,28 r$50.760,00

VALor totAL gLoBAL dA AtA: r$ 3.860.000,00 (três milhões oitocentos e sessenta mil reais).

3. VALIdAdE dA AtA 

3.1 A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso III 
do § 3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993 e artigo 11 do dEcrEto 
EstAduAL nº 5.344, dE 30 dE noVEMBro dE 2015.

4. do PrAZo, forMA E LocAL dE EntrEgA.

4.1. A quantidade dos produtos poderá ser solicitada 
antecipadamente para realizar a entrega nas diretorias regionais de 
Ensino, dependo do tipo e da demanda dos eventos que utilizará os 
produtos adquiridos, conforme as cidades e endereços fixados no Anexo 
I a este termo. 

Para a demanda ou eventos realizados na cidade Palmas a 
entrega deverá ser no Almoxarifado central da secretaria Estadual da 
Educação, Juventude e Esportes, situado na Qd. 208 norte, em horário 
comercial, no endereço: Avenida ns-08, Quadra 23, Lote 03, cEP 77065-
600, Palmas.

4.2. A carga e a descarga serão por conta da contratada, sem 
ônus de frete para a secretaria da Educação, Juventude e Esportes.

4.3. os produtos entregues deverão ser rigorosamente, aqueles 
descritos na Nota de Empenho, sendo que, na hipótese de entrega de 
produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 
respectiva regularização.

4.4. A contrAtAdA deverá apresentar a nota fiscal com os 
produtos discriminados, após a solicitação de Fornecimento feita pela 
sEduc-to.

4.5. os materiais serão recebidos e conferidos pelo fiscal do 
contrato.

4.6. os produtos/materiais deverão ser entregues bem 
acondicionados de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte.

4.7. não serão recebidos os materiais que não estejam de 
acordo com as especificações do Termo de Referência. 

5. condIÇÕEs dE PAgAMEnto

5.1 O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário 
em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia útil da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor responsável pela 
fiscalização do contrato, observada a ordem cronológica estabelecida no 
art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

5.2 Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto” 
certificando o recebimento definitivo do serviço por esta administração. 

5.3 Caso a nota fiscal/fatura seja devolvida por inexatidão, o 
novo prazo será contado a partir da sua reapresentação e novo “atesto”. 

5.4 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a contratada suspenda a prestação 
dos serviços. 

5.5 A contratada indicará na nota fiscal/fatura o nome do Banco 
e o número da agência e da conta corrente para efetivação do pagamento, 
observando-se que o CNPJ constante na nota fiscal/fatura e da conta 
corrente deverá ser o mesmo registrado na nota de Empenho. 

5.6 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância 
que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado até 
que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para esta Administração. 

5.7 Esta Administração poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas 
pela contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8 nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

5.9 A atualização financeira prevista no item anterior será 
incluída na fatura correspondente a ocorrência. 

5.10 conforme legislação no momento da liquidação da 
despesa, a contratada deverá comprovar perante a contratante por 
meio das respectivas certidões, que se encontra adimplente com suas 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas. 

6. condIÇÕEs PArA contrAtAÇÃo

6.1 o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

6.2 O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

6.3 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4 o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

6.5 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto 5.344/2015.

7. dAs sAnÇÕEs AdMInIstrAtIVAs

7.1 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da 
Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e tal suspensão estende-
se por toda a Administração Pública direta e indireta da união, Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.2 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no art. 90, 
92, 93, 94, 95, 97 e 98 da Lei federal nº 8.666/93.

7.3 caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem 
anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser 
efetuado pela sEDUC-TO, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.
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7.4 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla 
defesa, conforme os preceitos legais da Lei nº 8.666/93.

8. do cAncELAMEnto do rEgIstro dE PrEÇos

8.1 os preços registrados na presente Ata poderão ser 
cancelados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender 
à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as 
condições desta Ata de registro de Preços;

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a 
firmar Contrato com os participantes do SRP,no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado;

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar 
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração;

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado.

8.2 A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos 
casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou por meio PrEsEncIAL, juntando-se comprovante nos 
autos do processo que deu origem ao cancelamento.

8.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no diário 
Oficial da União, considerando-se cancelado o registro de preços a partir 
de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.

8.4 Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta cláusula, 
sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência do 
cancelamento, para interposição do recurso.

9. dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

9.1 reger-se-á a presente Ata de registro de Preços, no que 
for omisso, pelas disposições constantes na Lei federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 , Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela 
Lei complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, decreto Estadual nº 
5.344/15.

10. do foro 

10.1 fica eleito o foro da cidade de Palmas/to, para conhecer 
das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. 

11. dAs AssInAturAs

11.1 Assinam o presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo discriminadas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Pregoeiro e a sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, 
JuVEntudE E EsPortEs

Palmas - to, 05 de agosto de 2016.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária

fLÁVIo dA costA MEssIAs
Pregoeiro

sALInA corP EIrELI-ME
Empresa

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS

AtA dE rEgIstro dE PrEÇos n.º 006/2016
PrEgÃo PrEsEncIAL nº 006/2016
ProcEsso: 2015.27000.012463
VALIdAdE 12 MEsEs

A sEcrEtArIA dA EducAÇÃo do EstAdo do tocAntIns, 
instituição de direito público, inscrita no Ministério da fazenda sob o 
Nº 25.053.083/0001-08, com sede na Praça dos Girassóis, Centro, em 
Palmas, capital do Estado do tocantins, neste ato representado pela 
senhora Wanessa Zavarese sechim, secretária da Educação, Juventude 
e Esportes, residente e domiciliado nesta capital.

resolve:

contratar empresa especializada, por meio do sistema de 
registro de Preços, na modalidade de Pregão Presencial para registro 
de Preços para fins de contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de produção de comunicação visual, conforme 
especificações contidas neste termo, com o objetivo de atender as 
demandas e necessidades de todos os setores da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, conforme especificações contidas 
no termo de referência, proveniente da sessão pública do Pregão 
Presencial 006/2016, em epígrafe, em sua sessão realizada 14/07/2016, 
às 14h30min.

1. do oBJEto

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de Preços a 
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
produção de comunicação visual com o objetivo de atender as demandas 
e necessidades de todos os setores da secretaria da Educação do Estado 
do Tocantins, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital de Pregão Presencial nº XXX/2016, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas vencedoras, independentemente de 
transcrição.

2. dos PrEÇos, EsPEcIfIcAÇÕEs E QuAntItAtIVos dAs 
EMPrEsAs VEncEdorAs

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais 
condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

EMPrEsA VEncEdorA do ItEM 1: fErro coMunIcAÇÃo VIsuAL LtdA - ME 
cnPJ: 02.920.856/0001-00

ItEM – 1

suB 
ItEM Qtd MEdIdA tIPo dEscrIÇÃo VALor und VALor totAL

1.1 2.000 M² BAnnEr/fAIXA

Impressão digital com tinta a 
base de solvente e resolução 
de 1440 dpí real, em lona de 
280 gramas, acabamento em 
madeira arredondada, ponteira 
de plást ico e cordão nas 
extremidades para pendurar.

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade do órgão.

r$ 67,31 r$134.620,00

1.2 2.000 M² PAInEL EM 
LonA

Impressa em lona de 440 
gramas com tinta à base de 
solvente e resolução de 1440 
dpí real. 

Acabamento: esticado em 
metalon próprio para peças 
des t i nadas  à  u t i l i zação 
em est ru turas  so ldadas, 
parafusadas ou rebitadas 
(norma nBr 8261). chapa 
3x1,5cm ch:18 pintado na cor 
preta com tinta esmaltada 
fosca. 

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade do órgão.

r$142,91 r$285.820,00

1.3 3.000 M² LonA coM 
ILHÓs

Impressão digital com tinta à 
base de solvente e resolução de 
1440 dpí real, em lona de 440 
gramas, acabamento com ilhós. 

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade e instalação em 
locais estabelecidos pelo órgão.

r$90,09 r$270.270,00
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1.4 200 M² PErfurAdo

Impressão digital com tinta à 
base de solvente e resolução de 
1440 dpí real, em vinil perfurado 
de 220 gramas, fosco com 
avesso preto, com transmissão 
l u m i n o s a  d e  5 0 %  e m 
conformidade com a lei 9602/98 
resolução 73/98, que permite 
a utilização do mesmo em 
veículos. Obs: serão solicitados 
ped idos  em fo rma tos  e 
quantidades variados de acordo 
a necessidade e instalação em 
locais estabelecidos pelo órgão.

r$113,91 r$22.782,00

1.5 60 und suPortE PArA 
BAnnEr

suporte para banner tripé 
con fecção  indus t r ia l  em 
alumínio, 3 regulagens de 
altura, com altura mínima de 
2.80m

r$140,83 r$ 8.449,80

1.6 12 und
suPortE 

PArA BAnnEr 
rEtrÁtIL

Estrutura em alumínio fosco;
Acabamento plástico branco 
ou preto;
Haste retrátil em alumínio;
Altura ajustável de 120cm a 
200cm de altura;
case tnt para transporte e 
armazenamento.
Acessórios:
Luminária para roll-up r-2/r-4
dimensões (cm):
L x A x P: 81 X 200 X 33

r$ 180,18 r$2.162,16

1.7 50 M² PLAcA dE AcM

confecção de placa em AcM de 
3mm, com aplicação de adesivo 
transparente e fita dupla face 
silicone de 2mm de alta adesão 
para fixação e 4 parafusos com 
buchas de 4mm.

obs.: serão solicitados pedidos 
em quantidades variadas de 
acordo a necessidade do órgão.

r$256,82 r$12.841,00

1.8 25 und PLAcA dE 
InAugurAÇÃo

confecção de placa em aço 
escovado de 2mm, texto em 
corrosão pintado e litografado 

obs.: serão solicitados pedidos 
em quantidades variadas de 
acordo a necessidade do órgão, 
seguindo modelo padrão 40 
x 60 cm.

r$ 289,97 r$7.249,25

1.9 3 und PLAcA PArA 
HoMEnAgEM

P l a c a  d e  h o m e n a g e m , 
c o n f e c c i o n a d a  e m  a ç o 
inoxidável, gravação em baixo 
relevo, com estojos de veludo 
em várias cores e em formatos 
variados.

 obs.: serão solicitados pedidos 
nos  segu in tes  fo rmatos : 
10x15cm, 21x15cm, 30x21cm, 
em quantidades variadas de 
acordo a necessidade do órgão.

r$282,71 r$848,13

1.10 800 M² PAInEL EM PVc

Painel em PVc de 2mm com 
aplicação de vinil adesivo 
impresso digital com tinta a 
base de solvente e resolução de 
1440 dpí real e fita dupla face 
silicone de 2mm de alta adesão 
para fixação.

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade e instalação em 
locais estabelecidos pelo órgão.

r$111,84 r$89.472,00

1.11 800 und
crAcHÁ E 

cordÃo PArA 
crAcHÁ

c o n f e c ç ã o  d e  c r a c h á s , 
tamanho 54.00 x 85.6 mm, 
material PVC rígido, gramatura 
0.8, frente e verso colorido.
Acompanhando de cordão 
para crachá confecção de 
cordões com trama fechada, 
personalizado com texto em 
3/0 cores litografado com garra 
para fixação no tamanho 0,90 
x 1,2cm.

obs.: serão solicitados pedidos 
em quantidades variadas de 
acordo a necessidade do órgão.

r$ 13,45 r$10.760,00

1.12 300 M² AdEsIVo PArA 
PLotAgEM

Película opaca auto-adesiva, 
branca, cast ,  pol imér ica, 
c o m  i m p r e s s ã o  d i g i t a l 
a  b a s e - s o l v e n t e  e  c o m 
recorte eletrônico, impresso 
e instalado, em superfícies 
planas,  corrugadas,  com 
curvas simples, compostas ou 
complexas, com ou sem rebites, 
para utilização em sinalização 
de veículos e ambientes.

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade e instalação em 
locais estabelecidos pelo órgão.

r$101,48 r$30.444,00

1.13 800 M² AdEsIVo 
LEItoso

Adesivo acrílico leitoso com 
impressão digital a base-
solvente incolor para serem 
utilizados na sinalização e 
decoração de ambientes 
como vidro, janelas, vitrines e 
superfícies transparentes em 
geral, impresso e instalado.

obs.: serão solicitados pedidos 
em formatos e quantidades 
v a r i a d o s  d e  a c o r d o  a 
necessidade e instalação em 
locais estabelecidos pelo órgão.

r$101,48 r$81.184,00

1.14 300 M² AdEsIVo 
BAcKout

Película de pvc calandrado 
monomérico, branca 0.08mm, 
emulsão acr í l ica  aquosa 
permanente com impressão 
digital a base-solvente incolor 
ou base d’água papel branco 
120g/m², com tratamento 
siliconado em um dos lados 
liner siliconizado adesivo (cola) 
filme (plástico ou pvc) com 
impressão digital solvente, 
ser igraf ia ,  convenc ional , 
serigrafia uv, com ou sem 
capacidade de retenção.

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$119,09 r$35.727,00

1.15 100 M² AdEsIVo PArA 
rEcortE

P e l í c u l a  m o n o m é r i c a 
calandrada de cores variadas 
para recorte eletrônico, com 
boa estabilidade dimensional, 
obedecendo às características 
da película, tanto no sentido 
longitudinal quanto transversal.

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$ 77,67 r$ 7.767,00

1.16 250 und LEtrA cAIXA 
40cM

Letra caixa em chapa de 
aço galvanizado recortada 
e l e t r o n i c a m e n t e ,  c o m 
acabamento perfeito, com 
aplicação de antiferrugem e 
pintura automotiva esmaltada 
fosca, f ixação com solda 
interna de acordo com o layout 
apresentado.

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$ 158,44 r$ 39.610,00

1.17 200 M² AcrÍLIco

Acríl ico de 1 a 3mm com 
aplicação de vinil adesivo com 
impressão digital com tinta à 
base de solvente e resolução 
de 1440 dpí real, acabamento 
recortado eletronicamente, 
conforme layout de produção.

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$ 182,25 r$ 36.450,00

1.18 300 M²
PLAcA 

IdEntIfIcAÇÃo 
dE oBrAs

Placa de folha galvanizadas 
revestindo estrutura de metalon, 
com postes de madeira 10x5cm 
p a r a  s u s t e n t a ç ã o ,  c o m 
aplicação de adesivo acrílico 
leitoso com impressão digital a 
base-solvente incolor, aplicado 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$256,82 r$77.046,00
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1.19 100 M²
PLAcA dE 

sInALIZAÇÃo

Placa  de  chapa  de  aço 
galvanizado espessura de 
1,25 mm, bitola #18, pintada 
com tinta automotiva refletiva 
na frete e tinta fosca atrás, 
acabamento com adesivo 
de recorte refletivo aplicado 
conforme layout, postes para 
sustentação pintados com tinta 
sintético esmalte. 

obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$510,00 r$51.055,00

1.20 200 M² PLAcA dE foAM

foam board folha padrão de 
101 x 152 cm, composta de 
espuma sintética laminada com 
papel nos dois lados, com 5mm 
de espessura, com aplicação de 
vinil adesivo impresso digital 
com tinta a base de solvente 
e resolução de 1440 dpí real. 
Acabamento com fita dupla face 
silicone de 2mm de alta adesão 
para fixação.
obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$181,23 r$36.246,00

1.21 70 M² totEM EM Mdf

totem em Mdf de media 
densidade produzido a partir da 
madeira reflorestada de pinus e/
ou eucalipto, com espessura de 
9mm, com laminação em uma 
das faces, com aplicação de 
vinil adesivo com impressão 
digital com tinta a base de 
solvente e resolução de 1440 
dpí real, acabamento: corte 
eletrônico reto ou em curvas, 
bordas com laminação e 
suporte/base para sustentação.
obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$255,79 r$17.905,30

1.22 50 M²
dIsPLAY EM 

Mdf

display em Mdf de media 
densidade produzido a partir da 
madeira reflorestada de pinus e/
ou eucalipto, com espessura de 
18mm, com laminação nas duas 
faces, com aplicação de vinil 
adesivo com impressão digital 
com tinta a base de solvente 
e resolução de 1440 dpí real,  
acabamento: corte eletrônico, 
bordas com laminação e 
suporte/base para sustentação.
obs.: serão solicitados pedidos 
de acordo à necessidade e 
em fo rmatos  var iados  a 
instalação será feita em locais 
estabelecidos pelo órgão e 
conforme layout apresentado 
no momento da produção.

r$ 402,85 r$20.142,50

1.23 250 und
LEtrA cAIXA 

40cm

Letra caixa em chapa de inox 
escovado e espelhado, com 
palicação de fixação com solda 
interna de acordo com layout 
apresentado

r$318,96 r$79.740,00

1.24 500 und outdoor

Locação e impressão de 
ou tdoo r  med ida  9 ,00x3 
00m. Locais disponíveis pela 
empresa

r$2.019,44
r$1.009.720, 

00

1.25 500 und Busdoor
Locação e impressão Busdoor 
medida 2,00x1 00m, Locais 
disponíveis pela empresa

r$ 963,11 r$ 481.555,00

o presente resultado perfaz o valor total global de R$ 2.849.866,14 (dois milhões oitocentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos).

3. VALIdAdE dA AtA 

3.1 A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva Ata, conforme o inciso III 
do § 3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993 e artigo 11 do dEcrEto 
EstAduAL nº 5.344, dE 30 dE noVEMBro dE 2015.

4. do rEcEBIMEnto do sErVIÇo 

Em conformidade com o artigo 73 da Lei federal nº 8.666/1993 
o objeto será recebido da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação;

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, mediante termo 
circunstanciado.

4.2. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos.

4.3. O Recebimento será confiado à Comissão designada, 
oportunamente, pelo secretário da Educação.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, nos termos do art. 73, § 2º, da 
Lei federal nº 8.666/1993.

4.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço 
executado em desacordo com o instrumento contratual.

5. condIÇÕEs dE PAgAMEnto

5.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias corridos, a partir do “Atesto” da(s) Nota(s) Fiscal(is) e do 
relatório de avaliação dos serviços executados consoantes ao Cronograma 
Físico, pela Diretoria de Administração, mediante ordem bancária da 
Contratada, qual deverá entregar as certidões de regularidades fiscal 
e trabalhista exigidas no ato da contratação, devidamente atualizadas, 
sempre que solicitadas pela Administração.

5.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de 
forma diversa da estipulada neste termo de referências, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

5.3. nenhum pagamento será procedido enquanto pendente de 
liquidação ou nos casos de obrigações financeiras impostas à Contratada 
em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 
dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante.

6. condIÇÕEs PArA contrAtAÇÃo

6.1 o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

6.2 O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro;
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6.3 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

6.4 o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

6.5 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 19 do decreto 4.846/2013.

7. dAs sAnÇÕEs AdMInIstrAtIVAs

7.1 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da 
Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e tal suspensão estende-
se por toda a Administração Pública direta e indireta da união, Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.2 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no art. 90, 
92, 93, 94, 95, 97 e 98 da Lei federal nº 8.666/93.

7.3 caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem 
anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser 
efetuado pela SEDUC-TO, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.

7.4 A apl
icação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, 
conforme os preceitos legais da Lei nº 8.666/93.

8. do cAncELAMEnto do rEgIstro dE PrEÇos

8.1 os preços registrados na presente Ata poderão ser 
cancelados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender 
à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as 
condições desta Ata de registro de Preços;

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a 
firmar Contrato com os participantes do SRP,no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado;

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar 
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração;

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado.

8.2 A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos 
casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou por meio PrEsEncIAL, juntando-se comprovante nos 
autos do processo que deu origem ao cancelamento.

8.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação no diário 
Oficial da União, considerando-se cancelado o registro de preços a partir 
de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação.

8.4 fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos 
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta cláusula, 
sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência do 
cancelamento, para interposição do recurso.

9. dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

9.1 reger-se-á a presente Ata de registro de Preços, no que 
for omisso, pelas disposições constantes na Lei federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002 , Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela 
Lei complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, decreto Estadual nº 
5.344/15.

10. do foro 

10.1 fica eleito o foro da cidade de Palmas/to, para conhecer 
das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. 

11. dAs AssInAturAs

11.1 Assinam o presente Ata de registro de Preços, as empresas 
abaixo discriminadas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Pregoeiro e a sEcrEtÁrIA dE EducAÇÃo, 
JuVEntudE E EsPortEs.

Palmas - to, 29 de julho de 2016.

WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária

fLÁVIo dA costA MEssIAs
Pregoeiro

fErro coMunIcAÇÃo VIsuAL LtdA - ME
representante legal da Empresa

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA/SEFAZ/Nº 702/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1o, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução Normativa tcE-to no 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE: 

Art. 1º Designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

Wagner de oliveira 
caldas.

 Matrícula 689261-2
cPf: 576.700.051-49

silvio cardoso 
teixeira. 

Matrícula 710353-3
cPf: 591.000.601-00

15/2016
Processo

2016/2500/230

capital tur 
transporte e turismo 

e Eireli-ME. 

Aqu is i ção  de  va le 
t r a n s p o r t e  p a r a 
servidores lotados na 
secretaria da fazenda.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;
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VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

gABInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 02 dias do mês 
agosto de 2016. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO

tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 43/2015
ProcEsso no: 2015/25000/000296
conVEnEntE: secretaria da fazenda.
conVEnIAdA: Instituto federal de Educação ciência e tecnologia-Ifto
oBJEto: realização de Estágios curriculares.
VALor totAL: r$ 1.078.072,20.
dAtA dA AssInAturA: 10/06/2016
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 30/06/2017
sIgnAtÁrIos: - Edson ronaldo do nascimento - secretário da fazenda.
francisco nairton nascimento - reitor Ifto

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO

tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 44/2015
ProcEsso no: 2015/25000/000296
conVEnEntE: secretaria da fazenda.
conVEnIAdA: secretaria Estadual da Educação
oBJEto: realização de Estágios curriculares.
VALor totAL: r$ 1.078.072,20.
dAtA dA AssInAturA: 09/06/2016
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 30/06/2017
sIgnAtÁrIos: - Edson ronaldo do nascimento - secretário da fazenda.
Morgana gomes - subsecretária - sEduc/to

EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO

tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº 45/2015
ProcEsso no: 2015/25000/000296
conVEnEntE: secretaria da fazenda.
conVEnIAdA: cAtÓLIcA do tocAntIns - fActo
oBJEto: realização de Estágios curriculares.
VALor totAL: r$ 1.078.072,20.
dAtA dA AssInAturA: 09/06/2016
VIGÊNCIA: 01/07/2016 à 30/06/2017
sIgnAtÁrIos: - Edson ronaldo do nascimento - secretário da fazenda.
Pe. José romualdo degasperi - diretor geral fActo/to

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto no: 071/2016
ProcEsso no: 2016/25000/0493
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: Leite e Lima LtdA - ME 
oBJEto: serviço no controle sanitário integrado no combate as pragas 
urbanas.
cnPJ: 19.827650/0001-33
VALor totAL: r$ 2.999,99 (dois mil novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 25010.04.122.1102.2193.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dEtALHAdA: 010066666
VIgÊncIA: adstrita aos créditos orçamentários
dAtA dA AssInAturA: 04 de agosto de 2016
sIgnAtÁrIos: - Edson ronaldo nascimento - secretário da fazenda
- natanael Leite Lima - representante Legal

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto no: 076/2016
ProcEsso no: 2016/25000/0192
contrAtAntE: secretaria da fazenda
contrAtAdo: solução tI - Assistência técnica em Informática - ME 
oBJEto: Aquisição de material de informática para atender as 
necessidades da secretaria da fazenda.
cnPJ: 10.552.934/0001-90
VALor totAL: r$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 25010.04.126.1102.2261.0000
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE dEtALHAdA: 010066666
VIgÊncIA: adstrita aos créditos orçamentários
dAtA dA AssInAturA: 04 de agosto de 2016
sIgnAtÁrIos: - Edson ronaldo nascimento - secretário da fazenda
- Aiv Antonio Bernardes rodrigues - representante Legal

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA SEFAZ/SAT NO 070, DE 28 DE jULHO DE 2016.

dispõe sobre a suspensão cadastral dos contribuintes 
que especifica.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, § 4o do regulamento do 
IcMs, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1o suspender o cadastro dos contribuintes relacionados 
no Anexo Único.

Parágrafo único. considera-se como data da suspensão, a 
indicada no Anexo Único, no item “data do evento cadastral”.

Art. 2o São inidôneos, os documentos fiscais de contribuinte cuja 
inscrição estadual esteja suspensa.

Art. 3o Ao contribuinte do IcMs com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 4o Os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ no 070, de 28 de julho de 2016.

00950 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE PALMAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.405.134-1 rorIZ InstruMEntos MusIcAIs LtdA  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social    Município
29.465.186-1 toALuM coMErcIo AtAcAdIstA dE Produtos IndustrIAIs EIrELI 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.471.920-2 LJ souZA dA sILVA - EIrELI - ME  1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/07/2016

Insc. Estadual Razão social   Município
29.472.207-6 VEnturA goMEs coMErcIo E IMPortAÇÃo LtdA - ME 1721000 PALMAs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/07/2016

00951 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE Porto nAcIonAL
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.443.969-2 tErrA noVA AgroPEcuÁrIA EIrELI  1720655 sILVAnoPoLIs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 19/07/2016

00952 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE PEdro Afonso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.391.973-9 fArMAcErtA -coM. dE Prod. fArMAcEutIcos LtdA. 1709302 guArAI
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

00955 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE guruPI
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.450.193-2 AdÃo JosÉ sAMPAIo  1716604 PEIXE
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 28/07/2016
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gOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

BoLEtIM InforMAtIVo - LIstA dE PrEÇos
gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00028, de  04 de Agosto de 2016

grupo: cErEAIs
subgrupo: MILHo

ÚLt. ALtErAÇÃoItEM un dIscrIMInAÇÃo VALor
I.n. VIgÊncIA

9.2.6 sc MILHo EM grÃo - sELEcIonAdo 50 kg 51,25 00028/2016 08/08/2016

9.2.6 sc MILHo EM grÃo - sELEcIonAdo saco de 60 Kg 64,73 00028/2016 08/08/2016

9.2.9 t MILHo dEBuLHAdo A grAnEL - t 840,14 00028/2016 08/08/2016

9.2.14 Kg sEMEntE dE MILHo cErtIfIcAdA 12,94 00028/2016 08/08/2016

9.2.17 sc MILHo - dEBuLHAdo - coM IMPurEZA - sc 50 Kg classe 1 42,44 00028/2016 08/08/2016

9.2.17 sc MILHo - dEBuLHAdo - coM IMPurEZA - sc 50 Kg classe 2 52,21 00028/2016 08/08/2016

9.2.18 sc MILHo - dEBuLHAdo - coM IMPurEZA - sc 60 Kg classe 1 49,25 00028/2016 08/08/2016

9.2.18 sc MILHo - dEBuLHAdo - coM IMPurEZA - sc 60 Kg classe 2 56,70 00028/2016 08/08/2016

grupo: sEMEntEs E frutos oLEAgEnosos; grÃos, sEMEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: soJA coMErcIAL

ÚLt. ALtErAÇÃoItEM un dIscrIMInAÇÃo VALor
I.n. VIgÊncIA

11.7.1 sc soJA coMErcIAL - sAco dE  60 Kg 74,92 00028/2016 08/08/2016

11.7.3 Kg soJA coMErcIAL Kg 1,43 00028/2016 08/08/2016

11.7.5 Kg soJA EM grÃo PArA sEMEntE - Kg 3,57 00028/2016 08/08/2016

11.7.6 sc soJA EM grÃo PArA sEMEntE - 60 Kg 195,42 00028/2016 08/08/2016

11.7.7 t soJA  A grAnEL - t 1238,91 00028/2016 08/08/2016

InforMAÇÕEs AdIcIonAIs:

cErEAIs

MILHo

classe 1 no produtor

classe 2 na cerealista
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00957 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE tAguAtIngA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.025.119-2 JoAo BAtIstA corrEto dE ArAuJo  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.025.176-1 MArIA BArBosA dA sILVA A BrAsILEIrA   1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social                  Município
29.089.041-1 I.J.BArros coMErcIo E dIstrIB.dE MAt.dE construÇÃo LtdA -ME    1707009 dIAnoPoLIs
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.403.106-5 J P B rocHA E cIA LtdA  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.416.269-0 JoÃo cIcI rodrIguEs dE souZA  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.416.685-8 W. A. PrEsEntEs LtdA - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.419.261-1 crIstInA forMIcA  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.424.862-5 PEdro HEnrIQuE dE ArAuJo BrIto ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.432.671-5 gM Moto PEÇAs LtdA  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.435.744-0 MArIA dE LourdEs dE souZA  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.448.538-4 L c dE LucEnA JunIor - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.451.424-4 PABLo IVo fErrEIrA dos sAntos - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.452.818-0 doMIngos dE souZA sAntos - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.453.361-3 JoÃo VItor dE ArAÚJo BrIto - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.463.326-0 JosuE soArEs rocHA - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.466.722-9 BEnto & fErrEIrA LtdA - ME  1720903 tAguAtIngA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “E” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

00959 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE coLInAs
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.424.373-9 tEcnoLogIA oPtIcA MundIAL LtdA  1705508 coLInAs do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 21/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.426.487-6 PIo fErnAndEs dE ArAuJo  1702307 ArAPoEMA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “Z4” DO RICMS - DEC.2912/06
data do Evento cadastral: 25/07/2016

00961 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE ALVorAdA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.055.872-7 coMErcIAL dE tEcIdos trEs IrMAos LtdA  1702000 ArAguAcu
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 27/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.474.638-2 ALdEMIr AIrEs dA sILVA  1720259 sAo sALVAdor do tocAntIns
fundamentação legal
Art. 51 Inc. IV dA LEI 1287/01 c/c Art.101 INC. II “B” DO RICMS- DEC.2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

00962 - dELEgAcIA dA rEcEItA dE PArAIso
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual Razão social  Município
29.340.356-2 MArIA rAIMundA nunEs dos sAntos  1716109 PArAIso do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 22/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.394.371-0 rAIMundo JunIor MEnEZEs dE sÁ  1707553 fAtIMA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.411.088-7 AdrIAno BArBosA MorEIrA  1706100 crIstALAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “D” DO RICMS-DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

Insc. Estadual Razão social                          Município
29.427.810-9 suPErMErcAdo W. A. coM. VArEJ. dE Produtos ALIMEntIcIos LtdA    1715002 noVA rosALAndIA
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “U” DO RICMS - DEC. 2912/06.
data do Evento cadastral: 19/07/2016

Insc. Estadual Razão social  Município
29.430.905-5 J X dE oLIVEIrA - ME  1707207 doIs IrMAos do tocAntIns
fundamentação legal
ART. 51 INC. IV DA LEI 1287/01 C/C ART.101 INC. II “H” DO RICMS - DEC. 2912/06
data do Evento cadastral: 20/07/2016

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00028, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
Boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do IcMs.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 9.2, 11.7, na conformidade 
do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 08 de Agosto 
de 2016

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente de Administração tributária

BoLEtIM InforMAtIVo - LIstA dE PrEÇos
gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00028, 
de 04 de Agosto de 2016.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00029, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
Boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do IcMs.

o suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo trIButÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria sEfAZ nº 
749, de 06 de julho de 2011.

rEsoLVE:

Art. 1º ficam alterados os subgrupos 11.6, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução normativa entra em vigor em 08 de Agosto 
de 2016

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente de Administração tributária

BoLEtIM InforMAtIVo
LIstA dE PrEÇos gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00029, 
de 04 de Agosto de 2016.

gOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

BoLEtIM InforMAtIVo - LIstA dE PrEÇos
gruPo E suBgruPo

AnEXo ÚnIco À InstruÇÃo norMAtIVA nº 00029, de  04 de Agosto de 2016

grupo: sEMEntEs E frutos oLEAgEnosos; grÃos, sEMEntEs E frutos dIVErsos; PLA
subgrupo: fEIJÃo

ÚLt. ALtErAÇÃoItEM un dIscrIMInAÇÃo VALor
I.n. VIgÊncIA

11.6.26 Kg fEIJÃo classe 1 11,74 00029/2016 08/08/2016

11.6.26 Kg fEIJÃo classe 2 6,12 00029/2016 08/08/2016

11.6.27 sc fEIJÃo sAco -60 Kg classe 1 312,50 00029/2016 08/08/2016

11.6.27 sc fEIJÃo sAco -60 Kg classe 2 257,27 00029/2016 08/08/2016

InforMAÇÕEs AdIcIonAIs:

sEMEntEs E frutos oLEAgEnosos; grÃos, sEMEntEs E frutos dIVErsos; PLA

fEIJÃo

classe 1 cArIoQuInHA, roXo, PrEto, outrAs MArcAs

classe 2 cAuPI BrAnco frAdInHo, AMArELo, cAuPI, cAuPI sEMPrE VErdE
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
176/2016. Abertura dia 18.08.2016 às 09h00min visando à aquisição de 
veículo, para atender às necessidades da SETAS, Proc. 00.113/4100/2016, 
recurso: fnAs Pregoeira. cELEstE rodrIguEs dE ALMEIdA 
gouLArt. dEstInAdo EXcLusIVAMEntE A PArtIcIPAÇÃo dE 
ME/EPP.

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 05 de agosto de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
diretora de Licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRgIO LEÃO 

PORTARIA SEINF Nº 217, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA InfrAEstruturA, 
HABItAÇÃo E sErVIÇos PÚBLIcos - sEInf no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do 
tocantins, consoante aos Atos nº 14 - nM de 1º de janeiro de 2015 e a 
MP nº 25, de 14 de julho de 2016;

rEsoLVE:

Art. 1º constItuIr comissão para realização de tomada de 
contas Especial, para apuração de responsabilidades por ocorrência de 
danos à Administração Pública, com apuração de fatos, quantificação 
do dano, identificação dos responsáveis quanto à não comprovação da 
aplicação dos recursos repassados pelo Estado relativos ao convênio 
016/2014;

Art. 2º dEsIgnAr os servidores robson teixeira da silva, 
Gerente de Assuntos Administrativos e Jurídicos, matrícula 67870-2, 
Paranoá Ferreira Beda, Arquiteto, Matrícula Funcional 282290 e Denisse 
Maria R.G. Souza, eng. Civil, Matrícula Funcional 271382 para, sob a 
presidência do primeiro, realizar os trabalhos de que trata o art. 1º desta 
Portaria;

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
realização dos trabalhos e emissão do respectivo relatório;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA-SEMARH Nº 65, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal substituto termo de 
Parceria nº concedente objeto

2015.39000.000126

Aldo Araújo 
de Azevedo

número 
funcional 
177857-3

Maria gorete 
dos santos

número 
funcional 
448075-4

019/2015

secretária 
do Meio 

Ambiente 
e recursos 

Hídricos 
-sEMArH

O alcance pelo Instituto Ecológico 
Palmas/to as metas constantes 
no Plano de trabalho, elaborado 
conforme norma normativa 
tcE/to nº 04/2004, no apoio 
técnico no comitê de Bacias 
Hidrográficas dos Rios Formoso, 
Manuel Alves, Lontra e corda e 
das Bacias do Entorno do Lago 
da uHE - Lajeado. Estruturação 
da Equipe técnica responsável 
pela execução do projeto; 
Elaboração e Execução de um 
Plano de comunicação para 
cada cBH; Apoio administrativo e 
financeiro aos quatro Comitês de 
Bacias Hidrográficas; Elaboração 
e execução de um Plano de 
captação para os membros 
dos quatro cBH; incentivar 
e dar suporte à participação 
dos membros dos comitês em 
eventos nacionais; Elaborar 
um Plano de sustentabilidade 
e captação de recursos para 
os cBH.

http://www.sgl.to.gov.br
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo e do setor de convênio; 

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais quando for o caso;

IV - observar a execução do termo de Parceria, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o convenente repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMARH Nº 66, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal do 
contrato substituto contrato 

nº Empresa objeto do contrato

2015.39000.000091

Eliania 
ferreira de 

oliveira 
número 

funcional 
585637-2 

taynara 
Bonfim 

fontoura Aires
número 

funcional 
1149210-3

017/2015

BrAsILcArd 
AdMInIstrAdorA 

dE cArtÕEs 
LtdA

c o n t r a t a ç ã o  d e 
empresa especializada 
para gerenciamento 
e  m a n u t e n ç ã o 
(preventiva e corretiva), 
operada por meio da 
utilização de sistema 
via web próprio da 
contratada, de acordo 
com as quantidades 
e  e s p e c i f i c a ç õ e s 
técnicas constantes no 
termo de referencia, 
p a r t e  i n t e g r a n t e 
deste instrumento, 
p a r a  a t e n d e r  a s 
necessidades desta 
secretaria do Meio 
Ambiente e recursos 
Hídricos. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo; 

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º fica revogada a Portaria nº 73, de 01 de setembro de 
2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMARH Nº 67, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

nº do Processo fiscal dos 
contratos substituto contratos 

nºs Empresas objeto dos contratos

2016.39000.000167

Luiz Lopes 
de Andrade 

Junior
 número 
funcional 
780483-3

Maria gorete 
Vieira dos 

santos
número 

funcional 
4686101-3

040/2016 nAdJA MArInA 
PIrEs-EPP

os presentes contratos 
têm por objeto a aquisição 
de  equ ipamen tos  de 
informática (02 scanners e 
02 Memórias portáteis - HD 
Externos), para atender 
a s  n e c e s s i d a d e s  d a 
contrAtAntE, no prazo 
e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes 
do Pregão E le t rôn ico 
comprasnet nº 059/2016, 
com motivação e finalidade 
descritas no Projeto Básico 
- sEMArH - 010/2015 o 
qual é parte integrante 
deste Instrumento.

041/2016
coMPuLIdEr 
coMErcIAL 

LtdA -ME

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo; 

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

Processo nº 2015.39000.000091
contrato nº 017/2015
contratante: sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH
contratado: BrAsILcArd AdMInIstrAtIVo dE cArtÕEs LtdA 
cnPJ/Mf: 03.817.702/0001-50
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e 
valor, conforme: cláusula Quarta - do Preço e do Pagamento, e clausula 
sétima - da Vigência, descritas no contrato original - 017/2015, referente 
à prestação de serviços de Manutenção (preventiva e Corretiva), com 
fornecimento de peças e produtos em geral para atender as necessidades 
desta secretaria - sEMArH.
Valor: Permanece o mesmo valor pactuado para a continuação da 
prestação de serviço, r$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme 
dEcLArAÇÃo dE orÇAMEnto nº 010/2016:
natureza da despesa: 33.90.30. e 33.90.39
fonte de recurso: 0217000911
data da Assinatura: 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2016.
Vigência: Em consonância com o disposto na cláusula sétima - da 
Vigência, fica o prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar do 
vencimento do contrato (26/08/2016), iniciando, portanto, em 27/08/2016.
signatários: LuZIMEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE 
AntonIo rodrIguEs dE fArIA - representante da contrAtAdA
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2015.39000.000167
contrato nº 040/2016
contratante: sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH
contratado: nAdJA MArInA PIrEs EPP
cnPJ/Mf: 12.130.958/0001-86
objeto: o presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática (02 scanners), para atender as necessidades da 
contrAtAntE, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes 
do Pregão Eletrônico Comprasnet nº 059/2016, com motivação e finalidade 
descritas no Projeto Básico - sEMArH - 010/2015 o qual é parte integrante 
deste Instrumento.
Valor: o valor é de r$ 5.932,00 (cinco mil novecentos e trinta e dois reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recurso: 0225002642
data da Assinatura: 29 dias do mês de julho de 2016.
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: LuZIMEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE 
nAdJA MArInA PIrEs - representante da contrAtAdA

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA/gABSEC/SES/Nº 847/2016, DE 09 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV, da constituição do Estado,

rEsoLVE:

Art. 1º Autorizar os servidores relacionados abaixo, para que 
quando necessário, sem prejuízo de suas funções, conduzirem veículos 
oficiais da Secretaria de Estado da Saúde.

MArcos EsnEr MusAfIr cPf: 425.415.577-87

MArcus sEnnA cALuMBY cPf: 095.203.427-10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIAgABSEC/SES Nº 1066, DE 26 DE jULHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores.

consIdErAndo a Portaria nº 762, de 25 de maio de 2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.630, no dia 1º de junho de 2016, que 
instituiu a Primeira comissão sindicante para apurar os fatos narrados 
no MEMo/sEsAu/sALE/dAL/gtrAns nº 130/2016;

consIdErAndo o Memorando nº 458/2016, 25 de julho 
de 2016, da lavra da senhora Presidente da Primeira comissão de 
sindicância da sEs-to;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública zelar 
pela saúde dos cidadãos tocantinenses e pela correta aplicação dos 
recursos públicos, bem como realizar um procedimento administrativo com 
a devida cautela, primando pela observância dos princípios norteadores 
do processo disciplinar.

rEsoLVE:

Art. 1º rEconduZIr a Primeira comissão Permanente de 
sindicância da sEsAu, para continuação e conclusão dos trabalhos de 
sindicância Investigativa; 

Art. 2º ProrrogAr a Portaria nº 946, de 29/06/2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.654, de 04/07/2016 e autuada sob o nº 
2016.30550.004563 por mais 30 (trinta) dias; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1º (primeiro) 
de agosto de 2016.

PORTARIA gABSEC/SESAU Nº 1081, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

consIdErAndo a Portaria nº 969, de 05 de julho de 2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.657, de 07 de julho de 2016;

CONSIDERANDO a justificativa exposta no MEMO Nº 4662016/
sEs/sAJ/dc/gcs, de 02 de agosto de 2016, da lavra da Presidente da 
PrIMEIrA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA dA sEs - to;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo previsto na Portaria 
nº 969, de 05 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.657, de 
07 de julho de 2016, para continuação e conclusão dos trabalhos de 
sindicância Investigativa, autuada sob o nº 2015/30550/00964;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 08 de agosto 
de 2016.

PORTARIA gABSEC/SESAU Nº 1082, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

consIdErAndo a Portaria nº 942, de 29 de junho de 2016, 
publicada no Diário Oficial nº 4.656, de 06 de julho de 2016;

CONSIDERANDO a justificativa exposta no MEMO Nº 464 /2016/
sEsAu/sAJ-gcs, de 02 de agosto de 2016, da lavra da Presidente da 
PrIMEIrA coMIssÃo PErMAnEntE dE sIndIcÂncIA dA sEs - to; 

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo previsto na Portaria 
nº 942, de 29 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.656, de 
06 de julho de 2016, para continuação e conclusão dos trabalhos de 
sindicância Investigativa, autuada sob o nº 2012/3055/002484;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de agosto 
de 2016.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1083, DE 29 DE jULHO DE 2016. 

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso III, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;
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consIdErAndo o MEM. nº 461/2016/sAJ/dcont/gcs;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

consIdErAndo que a saúde é um direito constitucional 
destinado a todos os cidadãos e que os recursos (financeiros, patrimoniais 
e de pessoal), destinados a ela, devem ser administrados de forma proba 
e em respeito aos princípios da Administração Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º rEconduZIr a terceira comissão Permanente de 
sindicância a Processo de nº 2016/30550/004060 pelo prazo de 30 dias;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a 02 de Agosto de 2016.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1092, DE 29 DE jULHO DE 2016. 

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso III, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

consIdErAndo o MEM. nº 469/2016/sAJ/dcont/gcs;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento de sindicância administrativa;

consIdErAndo que a saúde é um direito constitucional 
destinado a todos os cidadãos e que os recursos (financeiros, patrimoniais 
e de pessoal), destinados a ela, devem ser administrados de forma proba 
e em respeito aos princípios da Administração Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º rEconduZIr a terceira comissão Permanente de 
sindicância ao Processo de nº 2016/30550/004731, pelo prazo de 30 dias;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a 02 de Agosto de 2016.

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL/SES/SgPES/ETSUS Nº 41, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

ProrrogAÇÃo do PErÍodo dE InscrIÇÕEs 
do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs 
tutorEs do curso dE PÓs-grAduAÇÃo LATO 
SENSU EsPEcIALIZAÇÃo EM sAÚdE PÚBLIcA 
EXEcutAdo PELA EscoLA tocAntInEnsE do 
sus dr. gIsMAr goMEs (Etsus), fundAÇÃo 
EscoLA dE sAÚdE dE PALMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na PortArIA/sEsAu 
GABSEC Nº 1500, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, torna pública ProrrogAÇÃo do 
PErÍodo dE InscrIÇÕEs E coM A ALtErAÇÃo dos ItEns 7, 8, 9, 
11, 12 e AnEXo III, relativo ao EdItAL/sEsAu/sgPEs nº 36, de 21 de 
julho de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.668, de 22 de 
julho de 2016, referente ao Processo de seleção para docentes tutores 
do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em saúde Pública 
executado pela Escola tocantinense do sus dr. gismar gomes (Etsus), 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas (fEsP) e universidade 
Federal do Tocantins (UFT), conforme especificado, permanecendo 
inalterados os demais itens do referido edital:

(...)

7. dAs InscrIÇÕEs

7.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 25 de julho a 12 de agosto de 2016, das 08h 
às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis, na Secretaria Geral de Ensino 
da Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. gismar gomes 
(Etsus), situada na Quadra 606 sul, APM 07, Alameda Portinari, cEP: 
77.022-062, Palmas-to.

(...)

8.  dA HoMoLogAÇÃo dAs InscrIÇÕEs

(...)

8.3 As inscrições homologadas serão publicadas no site da 
secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e no site da 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.br>  
no dia 15 de agosto de 2016.

(...)

9.  dA sELEÇÃo

(...)

9.1.1. Análise curricular

(...)

c) o resultado da análise curricular e a convocação para 
entrevista serão publicados no site da secretaria de Estado da saúde 
<www.saude.to.gov.br> e no site da fundação Escola de saúde Pública 
de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.br> no dia 16 de agosto de 2016.

(...)

11.  do rEsuLtAdo ProVIsÓrIo E suA dIVuLgAÇÃo

11.1 O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado 
no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e 
no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br>, na data provável de 19 de agosto de 2016, conforme 
cronograma do Processo seletivo, Anexo IV deste edital.

(...)

12. dos rEcursos

(...)

12.7 A resposta ao recurso estará disponível na Secretaria Geral 
de Ensino da Etsus, a partir da data provável do dia 24 de agosto de 
2016.

Inez dos santos gonçalves
Presidente da comissão

AnEXo III

cronogrAMA do ProcEsso sELEtIVo

Período descrição Local

25/07 à 12/08/2016 Publicação do edital e Período de inscrição 
no processo seletivo

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

15/8/2016 Homologação das inscrições www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

16/08/2016 resultado da análise curricular e 
convocação para a entrevista

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

17 e 18/08/2016 realização da entrevista Etsus

19/08/2016 Resultado provisório www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

22 e 23/08/2016 Interposição de recursos Etsus

24/08/2016 Convocação para Oficina de Atualização em 
Metodologias Ativas

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

05 e 06/09/2016 Oficina de Atualização em Metodologias 
Ativas Etsus

14/09/2016 Publicação do resultado final
Diário Oficial do Estado do Tocantins

http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br

http://fesp.palmas.to.gov.br

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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EDITAL/SES/SgPES/ETSUS Nº 42, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

ProrrogAÇÃo do PErÍodo dE InscrIÇÕEs 
do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA tutorEs 
EsPEcIALIstAs do curso dE PÓs-grAduAÇÃo 
LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA EXEcutAdo 
PELA EscoLA tocAntInEnsE do sus dr. 
gIsMAr goMEs (Etsus), fundAÇÃo EscoLA 
dE sAÚdE PÚBLIcA dE PALMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na PortArIA/sEsAu 
GABSEC Nº 1500, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, torna pública ProrrogAÇÃo do 
PErÍodo dE InscrIÇÕEs E coM A ALtErAÇÃo dos ItEns 6, 10, 11, 
12 E AnEXo V, relativo ao EdItAL/sEsAu/sgPEs nº 37, de 21 de julho 
de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.668, de 22 de julho 
de 2016, referente ao Processo de seleção para tutores Especialistas do 
Curso de Pós-Graduação lato sensu em saúde Pública executado pela 
Escola tocantinense do sus dr. gismar gomes (Etsus), fundação 
Escola de saúde Pública de Palmas (fEsP) e universidade federal do 
Tocantins (UFT), conforme especificado, permanecendo inalterados os 
demais itens do referido edital:

(...)

6. dAs InscrIÇÕEs

6.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 25 de julho a 12 de agosto de 2016, das 8h 
às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis, na Secretaria Geral de Ensino 
da Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. gismar gomes 
(Etsus), situada na Quadra 606 sul, APM- 07, Alameda Portinari, cEP: 
77.022-062, Palmas - to.

 (...)

10. do rEsuLtAdo ProVIsÓrIo E suA dIVuLgAÇÃo

10.1 O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado 
no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e 
no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br>, na data provável de 22 de agosto de 2016, conforme 
cronograma do Processo seletivo, Anexo V deste edital.

 (...)

11. dos rEcursos

(...)

11.7 A resposta ao recurso estará disponível na Secretaria Geral 
de Ensino da Etsus, a partir da data provável do dia 25 de agosto de 
2016.

(...)

12. do rEsuLtAdo fInAL

12.1 O resultado final e convocação do Processo Seletivo será 
divulgado na data provável de 29 de agosto de 2016, no Diário Oficial do 
Estado, no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br>,  
no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br> e no placar da Etsus.

Inez dos santos gonçalves
Presidente da comissão

AnEXo V

cronogrAMA do ProcEsso sELEtIVo

Período descrição Local

25/07 à 12/08/2016 Publicação do edital e Período de inscrição 
no processo seletivo

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

15/8/2016 Homologação das inscrições www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

16/08/2016 Análise dos currículos Etsus

17/08/2016 convocação para a microaula www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

18 e 19/08/2016 realização da Microaula Etsus

22/08/2016 Resultado provisório www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

23 e 24/08/2016 Interposição de recursos Etsus

29/08/2016
Publicação do resultado final

Convocação para Oficina de Atualização 
em Metodologias Ativas

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

05 e 06/09/2016 Oficina de Atualização em Metodologias 
Ativas Etsus

EDITAL SES/SgPES/ETSUS Nº 43, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

rEtIfIcA o EdItAL do ProcEsso dE sELEÇÃo 
PArA dIscEntEs do curso dE PÓs-
grAduAÇÃo LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA 
EXEcutAdo PELA EscoLA tocAntInEnsE do 
sus dr. gIsMAr goMEs (Etsus), fundAÇÃo 
EscoLA dE sAÚdE PÚBLIcA dE PALMAs (fEsP) 
E unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na PortArIA/sEsAu 
GABSEC Nº 1500, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, torna pública a rEtIfIcAÇÃo dos 
ItEns 4, 6 E AnEXo IV, relativo ao EdItAL/sEsAu/sgPEs nº 40, de 
26 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.671, de 
27 de julho de 2016, referente ao Processo de seleção para discentes do 
Curso de Pós-Graduação lato sensu em saúde Pública executado pela 
Escola tocantinense do sus dr. gismar gomes (Etsus), fundação 
Escola de saúde Pública de Palmas (fEsP) e universidade federal do 
Tocantins (UFT), conforme especificado, permanecendo inalterados os 
demais itens do referido edital:

(...)

4. dAs InscrIÇÕEs

(...)

4.2. As inscrições deverão ser protocoladas conforme o item 6.1, 
em envelope lacrado, devidamente identificado com o nome do candidato 
e o curso pleiteado, contendo os documentos baixo relacionados:

a) ficha de inscrição constante no Anexo I deste Edital (não é 
necessário o preenchimento do item 4 da ficha de inscrição)

(...)

6. dA sELEÇÃo

6.1 Os candidatos deverão submeter-se às seguintes etapas:

6.1.1. Análise curricular

(...)

b) serão habilitados para as etapas seguintes os candidatos 
que obtiverem pontuação mínima de 50,0 pontos na análise curricular, 
ficando eliminado os demais;

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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6.1.2. Análise da carta de Intenções

a) Análise da carta de intenções terá pontuação máxima de 100,0 
pontos. o candidato que obtiver nesta etapa nota inferior a 50,0 pontos 
será eliminado do certame. o roteiro da carta de Intenções encontra-se 
no anexo V.

InEZ gonÇALVEs dos sAntos
Presidente da comissão 

AnEXo IV

AtrIBuIÇÃo dE Pontos PArA A AVALIAÇÃo dE currÍcuLo
PontuAÇÃo MÁXIMA 100.0 Pontos

Experiência Profissional em Serviço Público, sendo 2,0 pontos para cada ano de exercício 
profissional, até a pontuação máxima de 20,0 pontos. 20,0

Experiência Profissional em Serviços de Saúde, nas áreas de Vigilância, Gestão e/ou Assistência 
em Saúde, sendo 10,0 pontos para cada ano de exercício profissional até a pontuação máxima de 

60,0 pontos.
60,0

Participação em eventos: congressos, seminários, workshops e congêneres em áreas relacionadas 
a Saúde Coletiva, Vigilância, Gestão e Assistência em Saúde, sendo 2,0 pontos por certificado e/ou 

declaração com carga horária mínima de 20 horas, com pontuação máxima de 20,0 pontos.
20,0

totAL dE Pontos no currÍcuLo 100,0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: A7 dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
cnPJ: 12.664.453/0001-00

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

03 1.750 fr / Amp. Aciclovir 250 mg pó liofilo 
injetável - frasco/ampola. teuto 53,20 93.100,00

32 1.250 fr. Azitromicina 600 mg pó para 
suspensão oral frasco

Prati 
donaduzzi 29,00 36.250,00

54 47.000 fr / Amp. cefepima 1 g injetável frasco/
ampola. Aurobindo 7,62 358.140,00

56 5.750 fr / Amp. cefotaxima 1 g injetável frasco-
ampola. Aurobindo 32,50 186.875,00

64 34.250 fr / Amp. ceftriaxona 500mg injetável 
endovenoso frasco-ampola. novafarma 9,50 325.375,00

66 4.250 fr / Amp. cefuroxima 750 mg injetável 
frasco/ampola. Aurobindo 6,64 28.220,00

77 9.250 fr / Amp. claritromicina 500 mg injetável 
frasco/ampola. ABL 44,81 414.492,50

79 66.000 Amp. clindamicina 150 mg/ml solução 
injetável - ampola 4 ml. novafarma 6,70 442.200,00

108 4.500 comp. Levofloxacino 500 mg - 
comprimido.

Zydus 
nikkho 6,60 29.700,00

138 7.250 fr / Amp. Piperacilina 4 g + tazobactam 
500 mg injetável frasco-ampola. Aurobindo 34,99 253.677,50

142 5.750 fr / Amp. Polimixina B 500.000 uI injetável 
frasco-ampola.

Química 
Haller 74,20 426.650,00

149 9.000 Bisn. sulfadiazina de prata 1% (10 
mg/g) creme 50 g bisnaga.

Prati 
donaduzzi 10,95 98.550,00

VALor totAL (r$) 2.693.230,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeiro

IsABEL crIstInA rosA MontEIro
cPf: 613.179.501-00

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: ALL MÉdIcA dIstrIBuIdorA dE MAtErIAIs 
HosPItALArEs LtdA. - cnPJ: 07.095.969/0001-32

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

10 17.000 Amp. Amicacina 50 mg/ml - solução 
injetável - ampola 2 ml. Hipolabor 1,32 22.440,00

16 18.750 fr / 
Amp.

Ampicilina 2 g + sulbactam 1 g 
injetável frasco/ampola. Agila/Mylan 18,40 345.000,00

20 26.500 fr / 
Amp.

Ampicilina 1 g + sulbactam 500 mg 
injetável frasco/ampola. Agila/Mylan 15,37 407.305,00

26 2.750 fr / 
Amp.

Anfotericina B 50 mg injetável 
frasco/ampola. cristália 21,80 59.950,00
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46 33.250 caps. cefalexina 500 mg - cápsula união 
Química 0,67 22.277,50

48 1.250 fr. Cefalexina - 50 mg/ml - Pó para 
suspensão oral - frasco 60 ml. 

união 
Química 9,40 11.750,00

50 184.750 fr / 
Amp.

cefalotina 1 g injetável frasco/
ampola. Blau 3,80 702.050,00

52 69.000 fr / 
Amp.

cefazolina 1 g injetável frasco/
ampola. Biochimico 3,90 269.100,00

58 15.000 fr / 
Amp.

ceftazidima 1 g injetável frasco/
ampola. Biochimico 6,42 96.300,00

60 102.000 fr / 
Amp.

ceftiaxona 1 g injetável endovenoso 
frasco/ampola. Blau 3,92 399.840,00

84 17.000 Bisn.
cloranfenicol 1% (10mg/g) + 

colagenase 0,6 ui/g pomada 30 g 
bisnaga.

cristália 13,00 221.000,00

95 4.250 Bols. fluconazol 2 mg/ml - solução 
injetável - bolsa 100 ml. sanobiol 4,82 20.485,00

104 15.250 fr / 
Amp.

Imipenem 500mg + cilastatina 500 
mg injetável frasco-ampola Biochimico 17,15 261.537,50

110 7.500 Bols. Levofloxacino - 5 mg/ml - solução 
injetável - bolsa 100ml cristália 10,95 82.125,00

114 27.000 fr / 
Amp.

Meropenem 1g injetável frasco-
ampola. Biochimico 19,89 537.030,00

125 1.000 Bisna. Mupirocina 20 mg/g creme - bisnaga 
15 g. cristália 17,90 17.900,00

154 2.250 fr/ 
Amp. 

teicoplamina 200 mg injetável - 
frasco ampola cristália 45,88 103.230,00

159 2.000 fr. tobramicina 0,3% (3mg/ml) solução 
oftalmica 5ml frasco. cristália 9,00 18.000,00

161 38.500 fr / 
Amp. Vancomicina 500 mg injetável. Blau 8,12 312.620,00

VALor totAL (r$) 3.909.940,00

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: AuroBIndo PHArMA IndÚstrIA fArMAcÊutIcA LtdA
cnPJ: 04.301.884/0001-75

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

49 554.250 fr./ 
Amp.

cefalotina 1g injetável 
frasco-ampola

Cefalotina Sódica/ 
genérico Aurobindo 2,85 1.579.612,50

55 17.250 fr./ 
Amp.

cefotaxima 1g injetável 
frasco-ampola

cefotaxima - 
genérico Aurobindo 6,61 114.022,50

137 21.750 fr./ 
Amp.

Piperacilina 4 g + 
tazobactam 500 mg 

injetável frasco-ampola

Piperacilina + 
tazobactam genérico 

Aurobindo
26,50 576.375,00

VALor totAL (r$) 2.270.010,00

01. condIÇÕEs gErAIs

Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, e/
ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

o contrato terá duração adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme Decreto 
Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeira

rEgInA nunEs PEIXoto oMIYA
cPf:147.635.238-05

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA.
cnPJ: 07.847.837/0001-10.

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

02 5.250 fr / 
Amp. Aciclovir 250 mg injetável. teuto 32,49 170.572,50

15 56.250 fr / 
Amp.

Ampicilina 2 g + sulbactam 1 g 
injetável. Eurofarma 19,90 1.119.375,00

25 8.250 fr / 
Amp. Anfotericina B 50 mg injetável. cristália 16,79 138.517,50

47 3.750 fr. Cefalexina 50 mg/ml pó suspensão 
oral 60 ml. teuto 7,44 27.900,00

81 18.000 fr. / 
Amp. cloranfenicol 1 g injetável. Blau 3,48 62.640,00

111 6.750 Bolsa Linezolida 2 mg/ml solução injetável 
300 ml. Eurofarma 172,63 1.165.252,50

131 4.500 Bisn. nistatina 25.000 uI creme vaginal 
com aplicador 60 g. teuto 3,27 14.715,00

VALor totAL (r$) 2.698.972,50
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ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: crIstALfArMA coMÉrcIo rEPrEsEntAÇÃo 
IMPortAÇÃo E EXPortAÇÃo LtdA

cnPJ: 05.003.408/0001-30

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

45 99.750 caps. cefalexina - 500 mg - capsula Keforal ABL 0,39 38.902,50

119 169.500 Bolsa Metronidazol 5 mg/ml solução 
injetável - bolsa 100 ml. Isofarma 3,85 652.575,00

127 5.250 fr. nistatina 100.000 ui/ml suspensao 
oral + conta gotas 50 ml frasco

Prati 
donaduzzi 3,04 15.960,00

141 17.250 fr./ 
Amp.

Polimixina b 500.000ui injetável 
frasco-ampola

Química 
Haller 44,50 767.625,00

VALor totAL (r$) 1.475.062,50

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: dHosP - dIstrIBuIdorA HosPItALAr, IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo LtdA - cnPJ: 08.076.127/0008-72

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

83 51.000 Bisn.
cloranfenicol 1% (10mg/g) + 

colagenase 0,6uI/g pomada 30 g 
bisnaga.

Iruxol Abbott 6,61 337.110,00

121 7.500 fr / 
Amp.

Micafungina 50mg injetável frasco-
ampola.

Mycamine 
Astellas 
farma

136,36 1.022.700,00

VALor totAL (r$) 1.359.810,00

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: EQuILIBrIuM dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos 
EIrELI - cnPJ: 07.642.426/0001-98

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

19 79.500 fr / 
Amp.

Ampicilina 1 g + sulbactam 500 mg 
injetável frasco/ampola. Aurobindo 20,00 1.590.000,00

63 102.750 fr / 
Amp.

ceftriaxona 500 mg injetável 
endovenoso frasco/ampola. novafarma 9,53 979.207,50

65 12.750 fr / 
Amp.

cefuroxima 750 mg injetável frasco/
ampola. Aurobindo 7,57 96.517,50

107 13.500 comp. Levofloxacino 500 mg - comprimido.
Zydus 
nikkho 

farm. LtdA 
4,85 65.475,00

VALor totAL (r$) 2.731.200,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeiro

EduArdo dIVIno BorgEs MAcHAdo
cPf: 401.706.591-00

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: HALEX IstAr IndÚstrIA fArMAcÊutIcA LtdA
cnPJ: 01.571.702/0001-98

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

109 22.500 BoLsA
LEVofLoXAcIno - 5 Mg/ML - 
soLucAo InJEtAVEL - BoLsA 

100ML.

HALEX 
IstAr 6,70 150.750,00

VALor totAL (r$) 150.750,00
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ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MAJELA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 02.483.928/0001-08 

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

43 3.000 fr./ 
Amp.

caspofungina 50mg injetável 
frasco-ampola

cancidas 50mg 
- Merck sharp & 

dhome
766,28 2.298.840,00

90 5.250 fr./ 
Amp.

Ertapenem 1g injetável 
frasco-ampola

Invanz 1g Merck 
sharp & dohme 348,50 1.829.625,00

VALor totAL (r$) 4.128.465,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeiro

AdrIAnA gAdELHA fÊLIX MAIA
cPf: 437.306.473-34

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MAXIMA coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs 
LtdA - cnPJ: 06.366.038/0001-69

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

33 47.250 fr. / 
Amp.

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 
uI injetável fraasco/ampola.

 Benzentacil 
Eurofarma 9,75 460.687,50

51 207.000 fr /
Amp.

cefazolina 1 g injetável frasco-
ampola.

cezolim 
Biochimico 2,88 596.160,00

53 141.000 fr /
Amp.

cefepima 1 g injetável frasco-
ampola.

Biochimico 
(genérico) 4,15 585.150,00

57 45.000 fr / 
Amp. ceftazidima 1 g Injetável cefazima 

Biochimico 3,89 175.050,00

76 27.750 fr / 
Amp.

claritromicina 500 mg injetável 
frasco-ampola

 clarilib 
Biochimico 
/ Libra do 

Brasil

21,00 582.750,00

96 750 fr / 
Amp.

Ganciclovir 500 mg - Pó liofilo 
injetável - frasco / ampola.

ganciclotrat 
união 

Química
72,00 54.000,00

103 45.750 fr / 
Amp.

Imipenem 500mg + cilastatina 500 
mg injetável frasco-ampola

Biochimico 
tiepem 14,30 654.225,00

113 81.000 fr / 
Amp.

Meropenem 1 g injetável frasco/
ampola.

Biochimico 
(genérico) 17,00 1.377.000,00

115 31.500 fr / 
Amp.

Meropenem 500 mg injetável frasco/
ampola. Biochimico 9,38 295.470,00

153 6.750 fr / 
Amp.

teicoplanina 200 mg injetável frasco/
ampola.

novafarma 
Koplan 22,50 151.875,00

VALor totAL (r$) 4.932.367,00

01. condIÇÕEs gErAIs

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) o contrato terá duração adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo setor de compras do ÓrgÃo 
rEQuIsItAntE de que o(s) produto(s) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados 
no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o secretário de Estado 
da saúde.

Palmas - to, 27 de junho de 2016.

MArcos E. MusAfIr
secretário de Estado da saúde do tocantins

WIVIAnE MEndEs dE souZA nArA
Pregoeiro

MAIrA APArEcIdA MonturIL LAMonIEr
cPf: 930.458.321-72

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: MEnEgAZZo coMÉrcIo dE Produto PArA 
LABorAtÓrIo LtdA - cnPJ: 17.812.882/0001-92

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA VALor 
unItÁrIo

VALor 
totAL r$

04 4.000 Bisn. Aciclovir 5% (50mg/g) creme 10g 
bisnaga

Prati 
donaduzzi 12,09 48.360,00

07 9.000 fr. Albendazol - 40 mg/ml - suspensao 
oral - frasco 10ml

Prati 
donaduzzi 3,59 32.310,00

13 43.000 cáps. Amoxicilina - 500 mg - capsula Prati 
donaduzzi 0,41 17.630,00

14 6.000 fr. Amoxicilina - 50 mg/ml - po para 
suspensao oral - frasco 60ml

Prati 
donaduzzi 3,52 21.120,00

30 10.000 comp. Azitromicina - 500 mg - comprimido Pharlab 1,24 12.400,00

67 500 fr. cetoconazol 2% (20mg/ml) shampoo 
100 ml frasco

Prati 
donaduzzi 10,90 5.450,00

68 14.000 comp. cetoconazol - 200 mg - comprimido Prati 
donaduzzi 0,19 2.660,00

71 1.750 Bisn. cetoconazol 20 mg/g creme 30g 
bisnaga sobral 1,65 2.887,50

73 17.000 comp. Ciprofloxacino - 500 mg - 
comprimido Pharlab 0,31 5.270,00

74 153.750 Bolsa Ciprofloxacino - 2 mg/ml - solução 
injetavel - bolsa 100 ml Isofarma 5,54 851.775,00

75 51.250 Bolsa Ciprofloxacino - 2 mg/ml - solucao 
injetavel - bolsa 100ml Isofarma 5,54 283.925,00

93 8.500 cáps. fluconazol - 150 mg - capsula Prati 
donaduzzi 0,51 4.335,00

105 6.000 cáps. Itraconazol - 100 mg - capsula Prati 
donaduzzi 1,49 8.940,00

117 4.000 Bisn. Metronidazol 100mg/g gel vaginal 50 
g com aplicador

Prati 
donaduzzi 7,18 28.720,00

120 56.500 Bolsa Metronidazol - 5 mg/ml - solucao 
injetavel - bolsa 100ml Isofarma 5,80 327.700,00

123 500 Bisn. Miconazol - 20 mg/g - creme vaginal 
- bisnaga 80g + aplicador Hipolabor 7,50 3.750,00

126 5.000 Bisn. neomicina 5mg/g + bacitracina 
250ui/g pomada 15g bisnaga sobral 3,40 17.000,00

128 1.750 fr. nistatina 100.000 ui/ml suspensao 
oral + conta gotas 50 ml frasco

Prati 
donaduzzi 5,54 9.695,00

132 1.500 Bisn. nistatina - 25000 ui/g - creme 
vaginal - bisnaga 60g c/ aplicador sobral 11,61 17.415,00

146 11.000 comp. secnidazol - 1000 mg - comprimido Pharlab 5,06 55.660,00

147 22.000 comp. sulfadiazina - 500 mg - comprimido sobral 0,15 3.300,00

151 55.000 comp. sulfametoxazol 400mg + 
trimetoprima 80mg comprimido

Prati 
donaduzzi 0,14 7.700,00

VALor totAL (r$) 1.768.002,50

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: soLuMEd dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos E 
Produtos PArA sAÚdE LtdA.- cnPJ: 11.896.538/0001-42

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo 
r$

VALor 
totAL r$

17 75.750 fr / 
Amp.

Ampicilina 1 g injetável frasco-
ampola Blau 11,45 867.337,50

59 306.000 fr / 
Amp.

ceftriaxona 1g injetável endovenoso 
frasco-ampola Ariston/Blau 2,10 642.600,00

72 51.000 comp. Ciprofloxacino - 500 mg - 
comprimido Pharlab 0,22 11.220,00

78 198.000 Amp. clindamicina - 150 mg/ml - sol inj - 
ampola 4ml Hipolabor 4,60 910.800,00

92 25.500 caps. fluconazol - 150 mg - cápsula Medquimica 0,22 5.610,00

129 4.500 Bisn.
nistatina 100.000ui/g + oxido 

de zinco 200mg/g pomada 60 g 
bisnaga

Pharlab 5,40 24.300,00

135 291.750 fr / 
Amp.

oxacilina 500mg injetável frasco-
ampola novafarma 2,75 802.312,50

148 27.000 Bisn. sulfadiazina de prata 1% (10 mg/g) 
creme 50 g bisnaga

Prati 
donaduzzi 4,25 114.750,00

VALor totAL (r$) 3.378.930,00

ATA PARA REgISTRO DE PREÇOS 
PREgÃO ELETRÔNICO PARA REgISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/30550/4770

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
PrEÇo Por ItEM e com base no decreto federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE PrEÇos nº 040/2016 
da sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, aos preços 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos 
autos:

Empresa: torrEs VALPorto coMÉrcIo E dIstrIBuIÇÃo dE 
Produtos MÉdIcos LtdA - cnPJ: 11.226.885/0001-68

ItEM Qtd unId dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALor 

unItÁrIo
r$

VALor 
totAL

r$

80 19.000 caps. clindamicina 300 mg - cápsula. união 
Química 3,15 59.850,00

89 2.000 fr. Eritromicina 50 mg/ml suspensão 
oral - frasco 60 ml.

Prati 
donaduzzi 4,58 9.160,00

99 32.000 Amp. gentamicina 40 mg/ml solução 
injetável - ampola 1 ml. santisa 1,05 33.600,00

VALor totAL (r$) 102.610,00

AVISO DE CANCELAMENTO 

A secretaria de Estado da saúde/to, por meio da comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que, fica “sem 
efeito” a publicação da Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico nº 
25/2016 - Processo Administrativo 2015/30550/05079, publicada no diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 4.675, de 02 de agosto de 2016, da 
empresa BIogEn dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA (cnPJ: 
04.929.044/0001-51). Permanecem válidos os demais atos.

Palmas/to, 04 de agosto de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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PREgÃO ELETRÔNICO Nº 040/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREgÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado parcial “I” do 
Pregão Eletrônico nº 040/2016 - Processo Administrativo nº 4770/2015, 
conforme segue:

AuroBIndo PHArMA IndÚstrIA fArMAcÊutIcA LtdA 
cnPJ: 04.301.884/0001-75, o valor adjudicado r$ 2.270.010,00;

HALEX IstAr IndÚstrIA fArMAcÊutIcA LtdA
cnPJ: 01.571.702/0001-98, o valor adjudicado r$ 150.750,00;

MAJELA HosPItALAr LtdA
cnPJ: 02.483.928/0001-08, o valor adjudicado r$ 4.128.465,00;

dHosP - dIstrIBuIdorA HosPItALAr, IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo LtdA 
cnPJ: 08.076.127/0008-72, o valor adjudicado r$ 1.359.810,00;

torrEs VALPorto coMÉrcIo E dIstrIBuIÇÃo dE Produtos 
MÉdIcos LtdA 
cnPJ: 11.226.885/0001-68, o valor adjudicado r$ 102.610,00;

soLuMEd dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos E Produtos PArA 
sAudE LtdA 
cnPJ: 11.896.538/0001-42, o valor adjudicado r$ 3.378.930,00;

A7 dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA 
cnPJ: 12.664.453/0001-00, o valor adjudicado r$ 2.693.230,00;

MEnEgAZZo coMÉrcIo dE Produto PArA LABorAtÓrIo LtdA 
cnPJ: 17.812.882/0001-92, o valor adjudicado r$ 1.768.002,50;

cIEntÍfIcA MEdIcA HosPItALAr LtdA 
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 2.698.972,50;

crIstALfArMA coMÉrcIo rEPrEsEntAÇÃo IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo LtdA
cnPJ: 05.003.408/0001-30, o valor adjudicado r$ 1.475.062,50;

MAXIMA coMÉrcIo dE Produtos HosPItALArEs LtdA 
cnPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado r$ 4.932.367,00;

ALL MEdIcA dIstrIBuIdorA dE MAtErIAIs HosPItALArEs LtdA 
cnPJ: 07.095.969/0001-32, o valor adjudicado r$ 3.909.940,00;

EQuILIBrIuM dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos EIrELI 
cnPJ: 07.642.426/0001-98, o valor adjudicado r$ 2.731.200,00;

o valor total adjudicado r$ 30.599.350,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 27 de Junho de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

PREgÃO ELETRÔNICO Nº 118/2015
AVISO DE RESULTADO DO PREgÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Parcial “III” Eletrônico Nº 118/2015 - Processo Administrativo Nº 1164/2015, 
conforme segue:

cIEntÍfIcA MEdIcA HosPItALAr LtdA 
cnPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 1.024.868,53;

o valor total adjudicado r$ 1.024.868,53. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 04 de agosto de 2016.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAu

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIgUES DO AMARAL 

PORTARIA/SETAS Nº 150/2016, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABALHo E AssIstÊncIA socIAL, no 
uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, §1º, inciso I,  
da constituição Estadual e consoante o disposto no decreto nº 5.378, de 
16 de fevereiro de 2016;

consIdErAndo a necessidade de locação de imóvel por um 
período de 12 (doze) meses, para acomodar o Posto do SINE da região 
central de Palmas - to;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer Jurídico n° 45/2016 emitido 
pela Assessoria Jurídica desta Pasta o qual opinou pela possibilidade 
jurídica da contratação;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 24, inciso X, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a 
locação de imóvel para acomodar o SINE da região Central de Palmas - TO,  
em favor da empresa r. s. rodrIguEs dA sILVA, inscrita no cnPJ sob 
o nº 11.295.751/0001-07, com valor mensal de r$ 27.959,17 (vinte e sete 
mil e novecentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos) para a 
presente locação por um período de 12 (doze) meses, após comprovada 
a vantajosidade para a administração pública, bem como verificada a 
compatibilidade da proposta ofertada com o preço de mercado, tudo em 
conformidade com o processo de n° 2016 41000 000139 da sEcrEtArIA 
do trABALHo E AssIstÊncIA socIAL.

PORTARIA/SETAS Nº 151, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABALHo E AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, §1º, 
inciso II, da constituição do Estado do tocantins, consoante o disposto 
no decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor LucIAno sErPA sILVA nº funcional 
38330-5, Gerente de Acompanhamento da Execução Física, Financeira 
e suporte operacional, cPf 001.686.501-42, para o encargo de fiscal 
do contrato (titular), abaixo relacionado:

I. contrato nº 041/2016, Processo nº 2016 41000 000139, 
firmado com a Empresa R. S. RODRIGUES DA SILVA ME, inscrita no 
cnPJ sob o nº 11.295.751/0001-07. 

Art. 2º designar a servidora rAIMundA nonAtA dIogo 
ArAÚJo nº funcional 341074-1, técnica em contabilidade, cPf: 
270.375,843-04, como fiscal suplente, pelo acompanhamento e 
fiscalização do referido contrato, nos impedimentos e afastamentos legais 
do titular LucIAno sErPA sILVA.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à Diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.comprasnet.org.br
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo nº 2016 4100 000139
contrato nº  041/2016
contratante: governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e Assistência social
contratada: r. s. rodrIguEs dA sILVA.
cnPJ: 11.295.751/0001-07.
Objeto: Locação de imóvel para instalação do posto do SINE Região 
central de Palmas.
Modalidade de Licitação: dispensa de Licitação.
Valor total: r$ 335.510,04 (trezentos e trinta e cinco mil e quinhentos e 
dez reais e quatro centavos).
dotação orçamentária: 41010 11333116220930000 
natureza de despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0225002545
data da assinatura: 06/08/2016
Vigência: o prazo do contrato de locação é de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, nos termos da legislação vigente.
Signatários: Patrícia Rodrigues do Amaral – Contratante.
roberto sérgio rodrigues da silva – contratada.
fiscal titular do contrato: Luciano serpa silva. 
nº funcional: 38330-5.

ADAPEC
Presidente: HUMBERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 264, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora AnA cLÁudIA AZEVEdo Buso, 
matrícula funcional nº 11501472-1, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 56/2012 e seus aditivos, vinculado ao processo nº 
2012/34430/002257, firmado com OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III – opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV – controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI – informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII – encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° designar a servidora rosIAnE tEIXEIrA ArAuJo, 
matrícula funcional nº 11234903/1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º revoga-se a PortArIA nº 335, dE 15 dE JuLHo dE 
2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 265, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, a fruição 
das férias referente ao período aquisitivo 2015/2016 da servidora 
LusIAnE MEnÊZEs nunEs E sILVA, Assessor Especial VI, AE-6, cPf 
nº 011.577.391-64, nº funcional 997538-6, no período de 21/07/2016 a 
04/08/2016, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
12/09/2016 a 26/09/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21/07/2016.

PORTARIA Nº 266, DE 02 DE AgOSTO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, a fruição das 
férias referente ao período aquisitivo 2014/2015 da servidora BILGA LIMA 
dos sAntos Puco XAVIEr, Extensionista rural, cPf nº 011.577.391-64,  
nº funcional 1248120-5, no período de 01/08/2016 a 30/08/2016, 30 (trinta) 
dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2016.

PORTARIA Nº 267, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora tÁssIA BArros guIMArÃEs 
FALCÃO, matrícula funcional nº 1093606-4, como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) contrato nº 32/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 003711, firmado com MARDEM PEREIRA NERES CPF 
nº 604.962.311-20.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III – opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV – controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI – informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII – encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3° designar a servidora rosIAnE tEIXEIrA ArAuJo, 
matrícula funcional nº 11234903-1, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 026/2016

Encaminhamos o servidor JosÉ HEnrIQuE souZA 
QuIntAnILHA nEto, fiscal de defesa Agropecuária, nº funcional 
1071238-1, cPf nº 965.501.201-87, lotado na unidade seccional de 
santa rosa do tocantins, para provisoriamente exercer suas funções na 
Gerência de Inspeção Animal (frigorífico Jatobá) no período de 03 a 17 
de agosto de 2016, com retorno a sua lotação de origem a partir do dia 
18 de agosto de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO 

contrAto: nº 47/2014.
ProcEsso: nº 2014.3443.001905
LocAtÁrIo: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/tocAntIns.
LocAdor: AntÔnIo sEVErIAno cArVALHo.
OBJETO: objeto a locação do imóvel urbano localizado na Rua. São José 
nº 20, Qd. 27, Lt 19, Praia norte-to. VALor: r$ 633,50 (seiscentos e 
trinta e três reais e cinquenta centavos) mensais. total de r$ 7.602,00 
(sete mil e seiscentos e dois reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.34530.20.122.1148.4080.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36
fontE: 0240666666.
VIgÊncIA: 01/09/2016 a 31/08/2017.
dAtA dA AssInAturA: 03/08/2016.
sIgnAtÁrIos: 
HuMBErto VIAnA cAMELo
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
AntÔnIo sEVErIAno cArVALHo
Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

contrAto: nº 22/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.002003
LocAtÁrIo: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdorEs: rEgInA coELI gonÇALVEs MotA.
oBJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, reajustado conforme 
acordado entre as partes e atualizar a dotação orçamentária para o 
exercício. 
VALor: r$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. total de r$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.3453.20.122.1148.4080
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VIgÊncIA: 01/09/16 até 31/08/17.
dAtA dA AssInAturA: 03/08/2016.
sIgnAtÁrIos: HuMBErto VIAnA cAMELo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
rEgInA coELI gonÇALVEs MotA.
Representante do imóvel urbano.

EXTRATO DE CONTRATO 

contrAto: nº 33/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.001677
contrAtAntE: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns - AdAPEc/to.
contrAtAdA: sIntEK coMÉrcIo dE ELEtro ELEtrÔnIcos E 
PrEstAÇÕEs dE sErVIÇos EIrELI
oBJEto: Aquisição de material de informática - Projetor Multimídia  
VALor: total de r$ 11.780,00 (onze mil setecentos e oitenta reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.34430.20.609.1148.4067.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 44.90.52
fontEs: 0225002607
VIGÊNCIA: adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, a partir 
da data de assinatura ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo 
o que ocorre primeiro.
dAtA dA AssInAturA: 27/07/2016
sIgnAtÁrIos: HuMBErto VIAnA cAMELo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
sIntEK coMÉrcIo dE ELEtro ELEtrÔnIcos E PrEstAÇÕEs dE 
sErVIÇos EIrELI 
contratada.

AgETO
Presidente: SÉRgIO LEÃO (respondendo)

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Agência tocantinense de transportes e obras (AgEto), 
inscrita no cnPJ sob nº 17.684.344/0001-60, torna público que recebeu 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a declaração de 
dispensa de Licenciamento Ambiental (ddLAE) nº 7.314-2014, referente 
à execução dos serviços de recuperação da pavimentação asfáltica da 
rodovia to-335 (trecho: colinas do tocantins/couto Magalhães) com 
96,43km de extensão, rodovia to-336 (trecho: divisa to/PA - couto 
Magalhães/Pequizeiro) com 53,65km de extensão e rodovia to-336 
(trecho: Pequizeiro/Guaraí) com 63,11 km de extensão. Totalizando 
213,19 km de extensão. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 237/97 e resolução coEMA nº 07/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental.

Palmas - to, 4 de agosto de 2016.

TERRAPALMAS
diretor-Presidente: ALEANDRO LACERDA gONÇALVES

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ProcEsso: 2016/99910/000087 
PErMItEntE: companhia Imobiliária do Estado do tocantins - 
terraPalmas PErMIssIonÁrIo: Policia Militar do Estado do tocantins- PM 
oBJEto: área de 8.519,74 m² denominada Quadra AsrsE- 45 
conJunto APE 03 Av. ns 10, do Loteamento Palmas, 1ª Etapa fase 
VI, localizado na cidade de Palmas-to. 
VIgÊncIA dA PErMIssÃo dE uso: Até quando exigir o interesse 
público 
dAtA dA AssInAturA: 03/08/2016. 
sIgnAtÁrIos: Pela companhia Imobiliária do Estado do tocantins - 
terraPalmas: o diretor Presidente Aleandro Lacerda gonçalves e pela 
Policia Militar do Estado do tocantins: o comandante-geral cel. glauber 
de oliveira santos.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

ProcEsso: 2015/99910/0000312
PErMItEntE: companhia Imobiliária do Estado do tocantins - 
terraPalmas PErMIssIonÁrIo: secretaria de segurança Pública do 
Estado do tocantins- ssP
oBJEto: área de 8.453,88 m² denominada Quadra AsrsE- 45 
conJunto APE 03 Av. ns 10, do Loteamento Palmas, 1ª Etapa fase 
VI, localizado na cidade de Palmas-to. 
VIgÊncIA dA PErMIssÃo dE uso: Até quando exigir o interesse 
público 
dAtA dA AssInAturA: 03/08/2016. 
sIgnAtÁrIos: Pela companhia Imobiliária do Estado do tocantins - 
terraPalmas: o diretor Presidente Aleandro Lacerda gonçalves e pela 
secretaria de segurança Pública do Estado do tocantins: o secretário 
cesar roberto simoni de freitas.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

PORTARIA FUNDAÇÃO - REDESAT/gABPRES Nº 058/2016.
republicada para correção

A PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo EducAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII, e XII do Estatuto 
da fundação, c/c o art. 86 da Lei nº 1818/2007.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, 12 (doze) dias de 15/08/2016 a 26/08/2016 
das férias legais do servidor Yuri Vinicius silva nº funcional: 35716-2, cPf: 
001.076.051-20, Analista Técnico-Administrativo, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, suspensa pela Portaria redesat/nº 039/2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.388, de 08 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE dA PrEsIdEntE dA fundAÇÃo rAdIodIfusÃo 
EducAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 13 dias do mês de julho de 2016.
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IgEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 593/AP, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe o art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação 
Judicial nº 4960-73.2016.4.01.4300, de 11 de julho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, a roZALHA rIBEIro dE souZA, na 
forma discriminada abaixo, o benefício de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição, com proventos integrais.

ProcEsso nº: 2016/24830/002288
IntErEssAdA: roZALHA rIBEIro dE souZA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 140368/1
QuAdro: Quadro geral de servidores do Poder Executivo
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
PAdrÃo: III
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 1.699,08
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 594/AP, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4971-05.2016.4.01.4300, de 11 de julho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A IVAnILdE ALVEs dA sILVA, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoLuntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEgrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002297
IntErEssAdA: IVAnILdE ALVEs dA sILVA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 77429/4
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “B”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.931,40
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 595/AP, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4858-51.2016.4.01.4300, de 06 de julho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A ArcAnJo fErro dE LAcErdA, nA 
forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE APosEntAdorIA 
VoLuntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, coM ProVEntos 
IntEgrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002299
IntErEssAdo: ArcAnJo fErro dE LAcErdA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 43087/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “A”
cArgA HorÁrIA: 90 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 1.746,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 596/AP, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos de Ação 
ordinária nº 4974-57.2016.4.01.4300, de 11 de julho de 2016, da 2ª Vara 
federal da seção Judiciária do tocantins, resolve,

concEdEr, sub judice, A MArIA dIAs rIBEIro dos 
sAntos, nA forMA dIscrIMInAdA ABAIXo, o BEnEfÍcIo dE 
APosEntAdorIA VoLuntÁrIA Por tEMPo dE contrIBuIÇÃo, 
coM ProVEntos IntEgrAIs.

ProcEsso nº: 2016/24830/002286
IntErEssAdA: MArIA dIAs rIBEIro dos sAntos
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 107441/5
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: I
REFERÊNCIA: “F”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 2.056,00
coMPLEMEnto dE PIso sALArIAL do MAgIstÉrIo: r$ 79,64
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 597/TRR, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve CONCEDER 
aos segurados abaixo identificados o benefício de Transferência para 
a reserva remunerada, com proventos integrais, em razão de terem 
cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000514
sEgurAdo: AntonIo cArLos dA sILVA fErrEIrA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 398151/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Policia Militar
Posto: coronel 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 19.390,45
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 598/TRR, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr ao segurado AntonIo JoAQuIM MArtIns BEnVIndo, o 
benefício de Transferência para a reserva remunerada, com proventos 
integrais, acrescidos de 10% em razão de ter cumprido os requisitos 
exigidos por lei.
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ProcEsso nº: 2016/24830/000157
sEgurAdo: AntonIo JoAQuIM MArtIns BEnVIndo
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 332700/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Policia Militar
Posto: coronel 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do VEncIMEnto dA AtIVA: r$ 19.390,45
AcrÉscIMo 10% - LEI nº 1775/2007: r$ 1.939,04
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 21.329,49
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 599/TRR, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER ao segurado, abaixo identificado, o benefício de 
transferência para a reserva remunerada, com proventos integrais, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000542
sEgurAdo: ALBErto dA costA BEZErrA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 316043/1
cArgA HorÁrIA: 180 horas
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: capitão
REFERÊNCIA: “J”
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 14.135,63
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro) 
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 601/TRR, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER aos segurados abaixo identificados, o benefício de 
transferência para a reserva remunerada, com proventos integrais, em 
razão de terem cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000552
sEgurAdo: dILson rodrIguEs noLEto
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 236953/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.506,75 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000540
sEgurAdo: HuMBErto rosA dE oLIVEIrA ALMEIdA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 386902/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.506,75 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000543
sEgurAdo: JoÃo AtIEr fÉLIX dA cunHA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 410771/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.506,75 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000541
sEgurAdA: MArIA odEtE PErEIrA dE MIrAndA sAntos
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 699450/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “I”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.359,72 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000553
sEgurAdA : WALdErInA cAMPos dA sILVA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 710470/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “I”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.359,72 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA N° 602/AP, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER aos segurados abaixo identificados, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000190
sEgurAdA: dIVInA HELEnA dE oLIVEIrA ArAuJo
ÓrgÃo: departamento Estadual de trânsito
MAtrÍcuLA: 370402/1
QuAdro: Quadro geral dos servidores do Poder Executivo
cArgo: Assistente Administrativo
PAdrÃo: VIII
REFERÊNCIA: “K”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.969,95
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000204
sEgurAdA: MArIA concEIÇÃo dos sAntos
ÓrgÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 359960/1
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArgo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: III
REFERÊNCIA: “K”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.293,23
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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ProcEsso nº: 2016/24830/000112
sEgurAdA: MArIA dE fÁtIMA rodrIguEs dE MorAIs cHAVEs
ÓrgÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 380183/1
QuAdro: Quadro geral dos servidores do Poder Executivo
cArgo: Auxiliar Administrativo
PAdrÃo: I
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 1.206,82
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000221
sEgurAdA: MArIA JosÉ costA rodrIguEs MAtos
ÓrgÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 397390/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArgo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: V
REFERÊNCIA: “K”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.566,25
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000223
sEgurAdo: rEnILdo sILVEIrA
ÓrgÃo: secretaria da Infraestrutura, Habitação e serviços Públicos
MAtrÍcuLA: 214386/2
QuAdro: Quadro geral dos servidores do Poder Executivo
cArgo: Engenheiro civil
PAdrÃo: IX
REFERÊNCIA: “L”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 13.108,56
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 604/TRR, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER ao segurado, abaixo identificado, o benefício de 
transferência para a reserva remunerada, com proventos integrais, em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/000124
sEgurAdo: IVAndIr sEBAstIÃo BArBosA
ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins
MAtrÍcuLA: 493690/1
QuAdro: Quadro de Praças Policiais Militares 
Posto: segundo tenente 
REFERÊNCIA: “J”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.506,75 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA N° 605/AP, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER às seguradas abaixo identificadas, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000098
sEgurAdA: ALEtnÍVIA gLÓrIA dE ABrEu
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 188715/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000630
sEgurAdA: AnA cHAgAs dE oLIVEIrA coÊLHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 558579/2
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000400
sEgurAdA: EtELVInA dE sEnA BEnEVIdEs ALVEs
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 379673/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000592
sEgurAdA: fAtIMA VIrgInIA cAVALInI rIBEIro
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 55430/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 90 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 1.889,80
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000523
sEgurAdA: IdnÉLIA nunEs PÓVoA costA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 615150/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/001812
sEgurAdA: MArcELInA dA sILVA coIMBrA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 360780/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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ProcEsso nº: 2016/24830/000670
sEgurAdA: MArIA ArLEnE rIBEIro dos sAntos
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 241559/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000360
sEgurAdA: MArIA dE oLIVEIrA nEgrE
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 263440/2
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000367
sEgurAdA: tELMA MArIA rIBEIro dE sousA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 888592/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: II
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA Nº 606/PE, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, § 1° e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 31 de março de 2016, ao cônjuge 
ADEUVALDO PEREIRA DE SOUSA, o benefício de pensão por morte, 
fixando o valor da pensão correspondente aos proventos percebidos pela 
ex-segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/24830/001785
EX-sEgurAdA: noEMIA PAcHEco dE sousA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 0010001
QUADRO: Quadro de Profissionais do Magistério
cArgo: Professor normalista 
nÍVEL: I
REFERÊNCIA: “C”
TIPO DE BENEFÍCIO: Vitalício 
VALor dos ProVEntos: r$ 1.825,42
coMPLEMEnto dE PIso sALArIAL do MAgIstÉrIo: r$ 310,22
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.135,64 
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 31/03/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 607/PE, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008; 75, incisos I e II, § 1° e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 1.614, 
de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 31 de maio 2016, ao cônjuge rAIMundA 
concEIÇÃo dE sousA, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
pensão por morte, fixando o valor da pensão correspondente ao valor dos 
proventos percebidos pelo ex-segurado na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/2483/001811
EX-sEgurAdo: ELEAZAr cordEIro dE sousA
ÓrgÃo: tribunal de Justiça do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA nº: 0004392
QuAdro: Quadro de servidores Efetivos do tribunal de Justiça do 
Estado do tocantins
cArgo: Escrivão Judicial 
TIPO DE BENEFÍCIO: Vitalício 
cotA do BEnEfÍcIo: 100%
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 12.443,61
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 31/05/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro) 
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 608/PE, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 11 de maio de 2016, ao cônjuge 
MARILENE PESSÔA DA SILVA AUGUSTI, e aos filhos: 1º) MIRELLA 
EduArdA PEssoA AugustI  e 2º) EduArdo PEssÔA AugustI, o 
benefício de pensão por morte, fixando o valor da pensão correspondente 
aos proventos percebidos pelo ex-segurado na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/24830/001990
EX-sEgurAdo: rÓgEnEr LuIZ AugustI
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes 
MAtrÍcuLA: 890598/1
QuAdro: Quadro geral de servidores do Poder Executivo
PAdrÃo: IV 
REFERÊNCIA: “K”
TIPO DE BENEFÍCIO: Vitalício e temporário. 
dAtA dE nAscIMEnto dos fILHos: 1º) 17/10/2006 e 2º) 07/11/2009 
cotA do BEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 11/05/2016 a 07/11/2030 e de 
100% a partir de 08/11/2030
cotA do BEnEfÍcIo tEMPorÁrIo: 1º) 25% de 11/05/2016 a 
17/10/2027, 2º) 25% de 11/05/2016 a 17/10/2027 e de 50% de 18/10/2027 
a 07/11/2030
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.458,71
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 11/05/2016
custEIo: funPrEV (Plano Previdenciário)
rEAJustE: rPPs-to

PORTARIA N° 609/AP, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

I – CONCEDER aposentadoria por invalidez à segurada, na 
forma discriminada abaixo, com proventos integrais, em razão de ter sido 
considerada definitivamente incapacitada para o serviço público estadual, 
pela Junta Médica Oficial do Estado.

II - consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A – do Imposto de renda;

B – da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do RGPS.

ProcEsso nº: 2016/24830/001942
sEgurAdA: JudItE MArIA dIAs PIAuILIno
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 786424/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 90 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.044,48
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade
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PORTARIA N° 611/AP, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER ao segurado abaixo identificado, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000299
sEgurAdo: LuIZ PErEIrA dE oLIVEIrA
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 383494/1
QuAdro: Quadro do Magistério
cArgo: Professor normalista
nÍVEL: III
REFERÊNCIA: “C”
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

PORTARIA N° 614/AP, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
CONCEDER ao segurado, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/003105
sEgurAdo: JoÃo BEZErrA LIMA
ÓrgÃo: secretaria da fazenda.
MAtrÍcuLA: 205038/1
QuAdro: Quadro de Auditores fiscais da receita Estadual
cArgo: Auditor fiscal da receita Estadual
PAdrÃo: IV     
cLAssE: 4ª 
cArgA HorÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 20.839,12
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAJustE: Paridade

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2015

Autos do Processo nº: 2015/24830/001091
contrato: 025/2015
contratante: Instituto de gestão Previdenciária do Estado tocantins - 
IgEPrEV
contratada: fÊnIX AssEssorIA & gEstÃo EMPrEsArIAL LtdA
objeto: repactuação sobre o preço inicialmente contratado
Valor: r$ 24.811,32 (vinte e quatro mil, oitocentos e onze reais e trinta 
e dois centavos)
fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, convenção 
coletiva de trabalho 2016/2017 (registrada no MtE em 20/01/2016 sob o 
nº Mr002515/2016) e Instrução normativa nº 02/2008 do governo federal
dotação orçamentária: 09.122.1122.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.37
fonte recurso: 0241444444
Vigência: 12 meses, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016
Assinatura: 01/08/2016
signatários: Jacques silva de sousa – Presidente do IgEPrEV-to
Vanusa ribeiro de souza costa – representante da contratada

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2012 4031 000100
contrato nº: 030/2012
Aditivo nº: 5º
contratante: Instituto natureza do tocantins-naturatins
contratado: Exata copiadora, Editora e Assistência técnica LtdA ME
cnPJ: 06.055.186/0001-62 
objeto do termo Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos 
termos do artigo 57, inciso II da Lei no 8.666/93, garantir a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante a revisão de acordo com artigo 
65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666/93, e ainda acrescer o quantitativo 
do objeto contratual nos temos do art. 65, inciso I, alínea b, da mesma lei.
Valor do contrato: r$ 261.741,01 (duzentos e sessenta e um mil, 
setecentos e quarenta e um reais e um centavo)
natureza de despesa: 33.90.39
fonte do recurso: 0100, 0240, 0223 e 0228
data da Assinatura: 26/07/2016
Vigência: 27/07/2016 a 26/07/2017
signatários: Herbert Brito Barros - Presidente - contrAtAntE
rosana ribeiro Lopes - Procuradora - Exata copiadora, Editora e 
Assistência técnica LtdA ME - contrAtAdA 

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 98/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e LEonILdo rodrIguEs 
dE oLIVEIrA.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 03 de agosto de 2016.
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o firmamento do Termo de 
Compromisso do PRA e a análise final de validação do CAR, estendendo-
se ao máximo de 3 (três) anos conforme artigo 79-A, §1º, II, da Lei nº 
9.605/98, em que serão estabelecidos e legitimados os quantitativos de 
áreas a serem regularizadas, em se tratando de reserva legal, áreas de 
preservação permanente e áreas de uso restrito, bem como a localização 
das áreas a serem recompostas, regeneradas ou compensadas, e a 
definição de um cronograma de implementação das medidas propostas 
e aprovadas.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Leonildo rodrigues de oliveira: compromissado.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 102/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e gEnI fAgundEs 
fontourA E outros.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto estabelecer 
prazo e padrões de regularização ambiental do imóvel(is) rural(is).
dAtA dA AssInAturA: 01 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará até a análise final de 
validação do cAr, estendendo-se ao máximo de 3 (três) anos conforme 
artigo 79-A, §1º, II, da Lei nº 9.605/98, em que serão estabelecidos e 
legitimados os quantitativos de áreas a serem regularizadas, em se 
tratando de reserva legal, áreas de preservação permanente e áreas de 
uso restrito.
sIgnAtÁrIos:
Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
geni fagundes fontoura e outros: compromissado.
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RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PORTARIA Nº 331, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto no art. 87, §1º da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a fruição de 15 (quinze) dias das férias 
do servidor ErIo sIQuEIrA dos sAntos, inscrito no cPf de nº 
904.007.711-87, nº funcional 1274740/1, Administrador, no período de 
29.08.2016 a 12.09.2016, interruptas pela Portaria nº 326/2015, publicada 
no DOE 4.441, referente ao período aquisitivo 11.03.2014 a 10.03.2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 332, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso de suas 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída pelo Ato nº 
24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 de 
janeiro de 2015, e consoante o disposto no art. 87, §1º da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a fruição de 04 (quatro) dias das férias 
da servidora AnA cLArA BoHnEn dE BArros, inscrita no cPf de 
nº 034.493.041-60, nº funcional 11165324-1, Extensionista rural, no 
período de 11/07/2016 a 14/07/2016, suspensa pela Portaria nº 488/2016, 
publicada no DOE 4.528, referente ao período aquisitivo 14.11.2013 a 
13.11.2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

ProcEsso nº 2013/3449/00338
tErMo dE contrAto nº: 019/2013
tErMo AdItIVo nº: 04/2016
LocAtÁrIo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurALtIns
LocAdor: Valdeci teodoro
oBJEto: Alteração da cláusula terceira, qual prorroga o período de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de Maio de 
2016 a 31 de Maio de 2017 e a cláusula Quarta, reajustando o valor da 
locação do imóvel pelo índice do IGP-M, para R$ 763,52 (Setecentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) mensal.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.36 e fontes: 0240666666 e 0240888888 
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAturA: 25/05/2016
sIgnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sILVA - Presidente do 
rurALtIns - Locatário
VALDECI TEODORO - Proprietário do Imóvel - Locador

ITERTINS
Presidente: jÚLIO CESAR MACHADO 

PORTARIA Nº 185/2016

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, conforme requerimento 
- rd, do servidor e na conformidade do art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, rEsoLVE: 

dEtErMInAr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, a partir 
de 10/08/2016 a 24/08/2016, do(a) servidor(a) JELcIAnE dA sILVA, 
Auxiliar Administrativo/gerente de Execução orçamentária, financeira e 
Contábil, matrícula nº 1010212-1 e CPF nº 891.224.021-87, referente ao 
período aquisitivo de 04/08/2014 a 03/08/2015, previstas para 01/09/2015 
a 30/09/2015, e suspensa pela Portaria nº 137/2015, publicada no doE 
nº 4.451, de 03 de setembro de 2015.

gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

jUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

SISTEMA NACIONAL DE REgISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS 
- SINREM

jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS

“Base Legal: art. 31, Lei Federal nº 8.934/96; art. 75, Decreto 
Federal nº 1.800/96; art. 15, Instrução Normativa DREI nº 12/2013”

ATA NÚMERO: 223
DESPACHOS DE 01 DE jULHO DE 2016 A 31 DE jULHO DE 2016

docuMEntos dEfErIdos: socIEdAdE AnÔnIMA 
ABErtA: AtA dE AssEMBLEIA gErAL ordInArIA E EXtrAordInArIA: 
16/026777-3 Agro Industrial de cereais Verdes campos s/A, outros 
docuMEntos dE IntErEssE dA EMPrEsA / EMPrEsArIo: 
16/026229-1 Via Varejo s/A, 16/026230-5 Via Varejo s/A, 16/026298-4 
Lojas renner s.A, 16/027457-5 Banco santander (Brasil) s.A., 16/028848-
7 transmissora Aliança de Energia Elétrica s.A, AtA dE rEunIAo do 
consELHo dE AdMInIstrAcAo: 16/026776-5 Agro Industrial de 
cereais Verdes campos s/A, 16/028012-5 Investco s/A, ProcurAcAo: 
16/026297-6 Lojas renner s.A, 16/027347-1 Via Varejo s/A, socIEdAdE 
AnÔnIMA fEcHAdA: AtA dE AssEMBLEIA gErAL ordInArIA: 
16/025682-8 companhia Brasileira de Agropecuária cobrape, 16/027626-
8 Xavante Agroindustrial de cereais s.A., AtA dE AssEMBLEIA gErAL 
EXtrAordInArIA: 16/026132-5 Boa sorte Energética s/A, 16/026249-
6 Imperador Agro Industrial de cereais s/A, 16/027416-8 Agropecuária 
Baixo Amazonas s/A, 16/027422-2 Agropecuária são Pedro s/A, 
16/027423-0 Cia Agrícola E Pecuária Uirapuru, ATA DE ASSEMBLEIA 
gErAL ordInArIA E EXtrAordInArIA: 16/026775-7 forasa Industria 
Alimenticia s/A, 16/027335-8 Água Limpa Energia s.A, 16/027346-3 Areia 
Energia s.A, outros docuMEntos dE IntErEssE dA EMPrEsA 
/ EMPrEsArIo: 16/026098-1 companhia Brasileira de Agropecuária 
cobrape, 16/026218-6 tam - Linhas Aérea s/A, 16/026219-4 tam - Linhas 
Aérea s/A, 16/026220-8 tam - Linhas Aérea s/A, 16/026222-4 tam - 
Linhas Aérea s/A, 16/026773-0 diamante Agricola s/A, 16/026774-9 
Diamante Agrícola S/A, 16/026808-7 Cinemark Brasil S.A, 16/026814-1 
tam - Linhas Aérea s/A, 16/026815-0 tam - Linhas Aérea s/A, 16/027348-
0 continental Investimentos s/A, 16/027349-8 continental Investimentos 
s/A, 16/027350-1 continental Investimentos s/A, 16/027458-3 tnt 
Mercúrio cargas E Encomendas Expressas s.A., 16/027468-0 tnt 
Mercúrio cargas E Encomendas Expressass.A., 16/027469-9 tnt Mercúrio 
cargas E Encomendas Expressas s.A., 16/027692-6 continental 
Investimentos s/A, 16/028238-1 são Bento Agropecuária s/A, comércio, 
Exportação E Importação, 16/028239-0 são Bento Agropecuária s/A, 
comércio, Exportação E Importação, 16/028698-0 Prosegur Brasil s/A 
transportadora de Valores E segurança, AtA dE rEunIAo dE 
dIrEtorIA: 16/026763-3 ramata Empreendimentos E Participações 
s.A., AtA dE rEunIAo do consELHo dE AdMInIstrAcAo: 
16/026430-8 Energisa tocantins distribuidora de Energia s.A., 
ProcurAcAo: 16/026221-6 tam - Linhas Aérea s/A, ArQuIVAMEnto 
dE PuBLIcAcoEs dE Atos dE socIEdAdE: 16/026722-6 Agropecuária 
terra grande s/A, 16/026723-4 Agropecuária terra Bravia s/A, 16/026724-
2 Agropecuária terra fertil s/A, 16/026725-0 Vila Bela s/A - Agropastoril, 
16/026726-9 terra futuro Indústria E comércio s/A, 16/026727-7 terra 
Bravia Indústria E comércio de cereais s/A, 16/027627-6 Xavante 
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Agroindustrial de cereais s.A., socIEdAdE EMPrEsÁrIA LIMItAdA: 
constItuIcAo/contrAto: 16/019525-0 Jps construtora Ltda, 
ALtErAcAo: 16/002096-4 gsg Empreendimentos Imobiliarios spe Ltda, 
16/002394-7 nova Alianca Publicidade Ltda - Me, 16/004020-5 Queluz 
Agro-florestal Ltda, 16/017066-4 non Empacotamento Ltda - Me, 
16/017603-4 Mvcf Administração De Bens Próprios Ltda, 16/017608-5 
despachante Mais & serviços Ltda - Me, 16/017932-7 Estrela do Mar 
Industria E comercio de confeccoes Ltda, 16/019632-9J2s 
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Epp, 16/022739-9 Agropecuaria 
Italbrasil Ltda, 16/022813-1 sfr Administração Imobiliária Ltda, 16/022858-
1 Pirâmide construções Ltda - Me, 16/023009-8 cardec Pré-Moldados 
Ltda - Epp, 16/023844-7 Agroindustria Piripiri Ltda - Me, 16/024830-2 
Globo Reflorestamento Ltda - Epp, 16/025017-0 Colinas Locações Ltda, 
16/025163-0 santos E Mendes Ltda - Me, 16/025433-7 Agropécuaria são 
Judas tadeu Ltda, 16/025691-7 P-tec Agro Mineração spe Ltda, 
16/025738-7 ceramica flavio filho Ltda - Me, 16/025768-9 de Voar Ltda 
- Me, 16/025843-0 ceramica reunidas Ltda, 16/025887-1 Q Q comercial 
de gêneros Alimenticios Limitada - Me, 16/026116-3 tragsa Brasil 
desenvolvimento de Projetos Agrários Ltda, 16/026137-6 falcão & Prado 
Ltda - Me, 16/026202-0 Pontual service comércio E serviços Ltda - Me, 
16/026312-3 A2 Bikeshop Ltda - Me, 16/026431-6 B4 Empreendimentos 
Imobiliários E Incorporações Ltda, 16/026434-0 Mrs & c Assessoria 
Empresarial Ltda Me, 16/026464-2 Wcr noroeste serviços Administrativos 
Ltda, 16/026465-0 Wcr norte serviços Administrativos E operacionais 
Ltda - Epp, 16/026472-3 Atons Do Brasil Distribuídora De Produtos 
Hospitalares Ltda, 16/026547-9 supermercado 7 Irmãos Ltda - Me, 
16/026665-3 Auto Peças Aragão Ltda - Me, 16/026668-8central 
Hidreletrica sirivera Ltda, 16/026713-7 A2 Holding E ParticipaçõesLtda, 
16/026783-8 duarte E Lima E silva corretora de seguros Ltda, 
16/026798-6 Porto seco Alimentos Ltda, 16/026844-3 castelo construtora, 
Incorporadora E Reflorestadora Ltda - Epp, 16/027308-0 Unicare Serviços 
Médicos Ltda - Epp, 16/027321-8 ceramica telha Mais com. de Mat. 
Para construção Ltda - Me, 16/027340-4 Barreira & spalanzani Ltda - Me, 
16/027352-8 campina Verde Industria E comercio de cereais Ltda, 
16/027353-6 Armazens gerais Buritizal Ltda, 16/027382-0 Vs comercio 
de calçados Artigos do Vestuário Ltda - Me, 16/027398-6 clinica de 
fisioterapia fisiovida Ltda - Me, 16/027434-6 Palmas Método de Ensino 
Ltda - Me, 16/028062-1 Mb Bovinos Agropecuária Ltda, 16/028116-4 
Prisma Diagnósticos Ltda - Me, 16/028127-0 Sabor Do Assado Comercio 
Varejista De Mercadorias Ltda - Me, 16/028149-0 Guapuí Agropecuária 
Ltda, 16/028154-7 Maxicont Educacional Ltda - Me, 16/028157-1 noleto 
& Barbosa Ltda - Me, 16/028247-0 Posto de Medicamentos tocantins 
Ltda - Me, 16/028272-1Alencar & Parente Ltda - Me, 16/028569-0 
Umuarama Autos Ltda, 16/028586-0 Leão Comércio De Móveis Ltda, 
16/028688-3 comitiva do Asfalto transportes Ltda - Me, 16/028743-0 
gás oliveira comércio de gás Ltda - Me, 16/028755-3 Everton santos 
de Morais & cia Ltda - Me, 16/028774-0 distribuidora E Imp. refrinorte 
Equip. P/ refrigeração Ltda, 16/028786-3 toque construções Ltda - Me, 
16/028790-1 Ejeplan Projetos Agroindustriais Ltda Me, 16/028812-6 
Martinuzzi transportes E Logistica Ltda - Epp, 16/028870-3 Instituto 
Educacional Lia carvalho Ltda - Me, 16/028953-0 central da Madeira - 
Madeira E Materiais Para construção Ltda - Me, 16/028989-0 geotécnica 
rm Ltda - Epp, 16/028990-4 soares E Barbosa Ltda - Me, EXtIncAo/
dIstrAto: 16/014455-8 Aerobras serviços Aéreos Especializados Ltda, 
16/017931-9 Padrao - Assessoria E consultoria Ltda, 16/024551-6 Alencar 
E gomes Ltda - Me, 16/025773-5 cfc sinal Verde Ltda - Me, 16/026575-
4 Bf Belformas Ltda - Me, 16/026760-9 Industria degesso Arte Ltda - Me, 
16/026766-8 toledo & Pacheco Ltda - Me, 16/026789-7 JE torneadora E 
recuperadora de Pecas Automotivas Ltda - Me, 16/026870-2 r de sousa 
Moreira & cia Ltda - Me, 16/027389-7 reobote Prestação de serviços 
de saúde Ltda - Epp, 16/027464-8 Avelino & Malaquias Ltda - Me, 
16/028044-3 fonema Ii telecomunicacoes E Informatica Ltda, 16/028251-
9 telctron - teleinformática E Eletônica Ltda - Me, 16/028689-1 Aeroaplic 
Pulverizacao E Asessoria Aeroagricola Ltda - Me, 16/028733-2 Vagner 
Locadora de Empilhadeiras Ltda - Me, 16/028882-7 central Hidrelétrica 
Manuel Alves Ltda, outros docuMEntos dE IntErEssE dA 
EMPrEsA / EMPrEsArIo: 16/025634-8 transporte rodoviário 1500 
Ltda, 16/025788-3 sodexo facilities services Ltda, 16/026099-0 capim 
Dourado Rent A Car Ltda, 16/026250-0 Aja Empreendimentos Alimentícios 
Ltda - Epp, 16/026267-4 Vertice construções E Incorporações Ltda - Epp, 
16/026328-0 total Alimentação s/A, 16/026560-6 Brasil Pavimentacao 
Ltda, 16/026770-6 Verti Imoveis Ltda, 16/027262-9 J Ferro Combustíveis 
E Lubrificantes Ltda, 16/027432-0 Sé Supermercados Ltda, 16/027440-0 
distribuidora cummins centro oeste Ltda, 16/027699-3 sé supermercados 
Ltda, 16/027700-0 sé supermercados Ltda, 16/027750-7 carrefour 
Comércio E Indústria Ltda,16/028384-1 Masterfiltros Comércio De Filtros 
Ltda - Me, 16/028856-8 nunes E soares Ltda Me, EMPrEsA dE 
PEQuEno PortE: EnQuAdrAMEnto: 16/026322-0 faf Materiais 
Para construção Ltda - Me, 16/026839-7 cardec Pré-Moldados Ltda - Me, 
ProcurAcAo: 16/008288-9 central Hidrelétrica Manuel Alves Ltda, 
16/022904-9 Pirâmide construções Ltda - Me, 16/025702-6 Bwp 
Promoções de festas E Eventos Ltda, 16/025704-2 faria & Aires Ltda, 
16/026412-0 Agropecuaria Italbrasil Ltda, 16/026413-8 Agropecuaria 

Italbrasil Ltda, 16/026414-6 Agropecuaria Italbrasil Ltda, 16/026845-1 
castelo construtora, Incorporadora E reflorestadora Ltda - Epp, 
16/027404-4 centro de tratamento Livres Para Viver Ltda, 16/027449-4 
sodexo facilities services Ltda, 16/027467-2 Pda Participações E Holding 
Ltda, 16/028333-7 Agropecuária 7b Ltda, 16/028334-5 resplandes & 
nascimento Ltda - Me, 16/028386-8 sales E Alves Ltda - Me, 16/028702-
2 Aerobras serviços Aéreos Especializados Ltda, 16/028710-3 Irmãos 
Beckheuser E cia Ltda, 16/028943-2 Araguaia serviços de refrigeração 
Ltda - Epp, 16/028944-0 Só Ar Móveis E Decorações Ltda - Epp, PEDIDO 
dE rEconsIdErAcAo: 16/026204-6 Er Administração de consorcios 
Ltda - Me, EMPrEsÁrIo: constItuIcAo/contrAto: 16/017719-7 
Aruana da silva Lucena, ALtErAcAo: 16/022931-6 Juliane Almeida 
gomes - Me, 16/025739-5 girlan dos santos Andrade Me, 16/025889-8 
M. g. dias - Me, 16/026016-7 g. g. silva - Me, 16/026732-3 Welton Pereira 
de Brito 85267074187 - Me, 16/027401-0 geraldo cândido da silva Júnior 
- Me, 16/027511-3t rodrigues da silva - Me, 16/028287-0 W f da silva 
- Me, 16/028646-8 ValdaMadalena de carvalho duarte - Me, 16/028767-
7 L P figueira neta - Me, 16/028827-4 J. de r. P. da trindade - Me, 
16/028886-0 W de Q Vieira - Me, EXtIncAo/dIstrAto: 16/022864-6 
A P cavalcante - Armarinho - Me, 16/023498-0 João Batista Pinto dos 
santos - Me, 16/026700-5 c. g. da Paixão filho - Me, 16/027332-3 romes 
Batista do Prado - Me, 16/027455-9 Jeronimo Maciel rocha - Me, 
16/028202-0 I r M santiago - Me, 16/028279-9 Antonia Elis conceicao 
dos santos - Me, 16/028359-0 clecio Bastos Moreira - Me, 16/028424-4 
c. Matos câmara - Me, outros docuMEntos dE IntErEssE dA 
EMPrEsA / EMPrEsArIo: 16/027463-0 d. J. caleman fisioterapia E 
Assessoria Em saúde - Me, EMPrEsA dE PEQuEno PortE: 
EnQuAdrAMEnto: 16/026323-9 Jailton Vera de carvalho - Me, 
ProcurAcAo: 16/008323-0 odilene Pereira Marinho - Me, 16/017260-
8 Walter r. Wachter, 16/027462-1 A. P. de Jesus - Epp, cooPErAtIVA: 
AtA dE AssEMBLEIA gErAL ordInArIA: 16/026127-9 coapa 
cooperativa Agroindustrial do tocantins, AtA dE AssEMBLEIA gErAL 
EXtrAordInArIA: 16/028309-4 cooperativa de Produtores do Vale 
do Araguaia Ltda - Vallecoop, AtA dE AssEMBLEIA gErAL ordInArIA 
E EXtrAordInArIA: 16/022565-5 cooperativa dos trabalhadores 
Autonomos de Porto nacional - to, AtA dE AssEMBLEIA gErAL dE 
LIQuIdAcAo: 16/026744-7 cooperativa Agropecuária tocantinense Ltda 
- Coopernorte “Em Liquidação”, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
IncorPorAcAo: 16/026189-9 cooperativa de credito de Livre 
Admissão de Associados dos Estados do tocantins E oeste da Bahia 
- sicredi união cerrado, EMPrEsA IndIVIduAL dE rEsPonsABILIdAdE 
LtdA: ALtErAcAo: 16/025144-3 nelton Alexandre carrilho transportes 
- Eireli- Me, 16/026247-0 rr carretas Eireli - Me, 16/026255-0 Kelciane 
nascimento de sousa - Eireli - Me, 16/026334-4 M J g ribeiro ferragista 
Eireli - Me, 16/026552-5 Mello Papelaria E copiadora Eireli - Epp, 
16/026561-4 Instituto Amashta - Eireli - Me, 16/028420-1 I P cunha Eireli 
- Me, 16/028663-8 Life Prime corretora de seguros Eireli - Me, 
EXtIncAo/dIstrAto: 16/027409-5 João Mauricio de souza campos 
roriz - Eireli - Me, 16/027689-6 Atual Leilões to - Eireli. - Me, outros 
docuMEntos dE IntErEssE dA EMPrEsA / EMPrEsArIo: 
16/022333-4 J Martins dos santos Eireli - Me, EMPrEsA dE PEQuEno 
PortE: EnQuAdrAMEnto: 16/028267-5 construtora Milhomem Eireli 
- Me, PROCURACAO: 16/027314-5 Jb Imóveis Eireli - Me, 16/027538-5 
Lampion Agência digital Eireli - Me, ***** docuMEntos EM EXIgÊncIA: 
16/003444-2, 16/006371-0, 16/008005-3, 16/016725-6, 16/022524-8, 
16/022525-6, 16/022526-4, 16/022776-3, 16/024525-7, 16/024963-5, 
16/025453-1, 16/025672-0, 16/026345-0, 16/026347-6, 16/026449-9, 
16/026451-0, 16/026452-9, 16/026567-3, 16/026595-9, 16/026739-0, 
16/026792-7, 16/026810-9, 16/026843-5, 16/026848-6, 16/026850-8, 
16/026851-6, 16/027271-8, 16/027311-0, 16/027406-0, 16/027417-6, 
16/027419-2, 16/027431-1, 16/027438-9, 16/027439-7, 16/027442-7, 
16/027453-2, 16/027454-0, 16/027486-9, 16/027494-0, 16/027621-7, 
16/027625-0, 16/027678-0, 16/027708-6, 16/027716-7, 16/027721-3, 
16/027752-3, 16/028273-0, 16/028357-4, 16/028607-7, 16/028668-9, 
16/028669-7, 16/028801-0, 16/028802-9, 16/028803-7, 16/028811-8, 
16/028823-1, 16/028871-1, 16/028899-1, 16/028945-9, ****** 
docuMEntos IndEfErIdos: 16/026550-9. (a) Erlan souza Milhomem, 
secretário-geral da Junta.

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 248, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que incumbe ao defensor Público-geral 
autorizar os afastamentos dos defensores Públicos e dos demais 
servidores, bem como a prática de atos de gestão administrativa, financeira 
e de pessoal da defensoria Pública do Estado do tocantins;
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consIdErAndo a manifestação acerca da ausência de 
prejuízos em relação aos atos processuais e agenda de atendimentos;

consIdErAndo que as despesas relativas ao curso serão 
custeadas pela defensora Pública;

consIdErAndo o despacho exarado no evento nº 90144, do 
processo sEI nº 16.0.000001873-6;

rEsoLVE:

Art. 1º AutorIZAr o afastamento da defensora Pública KÊnIA 
MArtIns PIMEntA fErnAndEs, para participar do curso de 
capacitação denominado “V Curso Brasileiro Interdisciplinar de Direitos 
Humanos”, a ser realizado no período de 05 a 16 de setembro de 2016 em 
fortaleza – cE, nos termos do artigo 43 da Lei complementar nº 55/2009.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

gABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo 
do tocAntIns, em Palmas, aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 971, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar 
Estadual 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/05/2017 a 30/05/2017, das férias do Defensor Público 
de 1ª classe, ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK, 
matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 2014/2, concedidas por 
meio da Portaria nº 269/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.570, de 01 
de março de 2016, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período 
de 02/03/2017 a 31/03/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 972, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar 
Estadual 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER o período de 03/04/2017 a 02/05/2017, 
das férias do defensor Público de 1ª classe, ALEXAndrE Augustus 
LOPES ELIAS EL ZAYEK, matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 
2015/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 973, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar 
Estadual 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER o período de 21/11/2017 a 20/12/2017, 
das férias do defensor Público de 1ª classe, ALEXAndrE Augustus 
LOPES ELIAS EL ZAYEK, matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 
2015/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 974, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar 
Estadual 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER o período de 02/04/2018 a 01/05/2018, 
das férias do defensor Público de 1ª classe, ALEXAndrE Augustus 
LOPES ELIAS EL ZAYEK, matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 
2016/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 975, DE 03 DE AgOSTO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere a Lei complementar 
Estadual 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública;

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER o período de 20/11/2018 a 19/12/2018, 
das férias do defensor Público de 1ª classe, ALEXAndrE Augustus 
LOPES ELIAS EL ZAYEK, matrícula nº 881033-8, referente ao exercício 
2016/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos três dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

PORTARIA Nº 978, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, 

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 12/09/2016 a 11/10/2016, das férias da Defensora Pública 
de 1ª Classe, FRANCIANA DI FATIMA CARDOSO, matrícula nº 881017-6,  
referente ao exercício 2016/1, concedidas por meio da Portaria n° 
1552/2015, publicada no Diário Oficial n° 4.503, de 17 de novembro de 
2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 26/01/2017 
a 24/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
gabinete do subdefensor Público-geral, em Palmas, aos quatro 

dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral
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PORTARIA Nº 979, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, 

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 26/01/2017 a 24/02/2017, das férias da Defensora Pública 
de 1ª Classe, FRANCIANA DI FATIMA CARDOSO, matrícula nº 881017-6,  
referente ao exercício 2016/2, concedidas por meio da Portaria n° 
1552/2015, publicada no Diário Oficial n° 4.503, de 17 de novembro de 
2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 19/06/2017 
a 18/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do subdefensor Público-geral, em Palmas, aos quatro 
dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

PORTARIA Nº 980, DE 05 DE AgOSTO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco gErAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de janeiro de 2013, publicado no doE 
nº 3.812, de 07.02.2013, nos termos que lhe foi delegada a prática de 
atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a importância da capacitação dos membros desta 
instituição em cursos que aprimorem o seu conhecimento para o melhor 
desempenho dos trabalhos desenvolvidos no âmbito da defensoria Pública 
do Estado do tocantins;

considerando o Projeto Básico acostado aos autos, expondo 
a necessidade e importância da contratação para aprimoramento das 
atividades inerentes a esta Instituição;

Considerando o Parecer Jurídico nº 147/2016, emitido pela 
Diretoria Jurídica desta Defensoria Pública do Estado do tocantins, 
aprovado por meio do despacho/gAB nº 110/2016;

rEsoLVE:

InEXIgIr a realização de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, 
§1º c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, objetivando a contratação direta da empresa PAuLo VIEIrA 
trEInAMEnto EMPrEsArIAL LtdA - ME, inscrita no cnPJ sob o 
nº 10.764.296/0001-70, para inscrição de 01 (um) membro no curso 
“Formação Internacional em Coaching Integral Sistêmico” a ser realizado 
em dois módulos, nos dias 01 a 04 de setembro e 20 a 23 de outubro de 
2016 na cidade de são Paulo/sP, no valor total de r$ 7.800,00 (sete mil 
e oitocentos reais), conforme processo nº 16.0.000001696-2. 

gabinete do subdefensor Público-geral, em Palmas-to, aos 
05 dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-geral

3ª APOSTILA AO TERMO DE CONTRATO Nº 105/2010

o suBdEfEnsor PÚBLIco-gErAL, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Ato nº 42, de 29 de janeiro 
de 2013, publicado no doE 3.812, de 07 de fevereiro de 2013, e com o 
parágrafo 8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 por meio da presente APostILA 
vem rEtIfIcAr a 3ª Apostila (doc. sEI nº 0089183) ao termo de 
Contrato nº 105/2010, referente à locação de imóvel em novo Acordo - TO 
decorrente do processo sEI nº 15.0.000002580-9, para reajustar o valor 
mensal do aluguel de acordo com o índice IGP-M/FGV de 12,22% (doze 
vírgula vinte e dois por cento), passando, após reajuste, de R$ 950,25 
(novecentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos) mensais, para 
r$ 1.066,36 (hum mil e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) 
mensais, a partir de 31 de julho de 2016, corrigindo, assim, o erro de data 
ao proceder com o reajuste.

gabinete do subdefensor Público-geral do Estado do tocantins, 
aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

ALEXAndrE Augustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK 
subdefensor Público-geral 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErMo AdItIVo: 001
contrAto nº: 063/2013
ProcEsso sEI nº: 15.0.000002789-5 
LocAtÁrIo: defensoria Pública do Estado do tocantins.
LocAdor: Valber gonçalves Pereira.
oBJEto: renovação do contrato nº 063/2013, locação Miracema pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses.
VALor: r$ 1.258,43 (hum mil e duzentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e três centavos) mensais.
dAtA dA VIgÊncIA: 02/08/2016 a 01/08/2019
dAtA dA AssInAturA: 01 de agosto de 2016.
sIgnAtÁrIos: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek - subdefensor 
Público-geral - Locatário
Valber gonçalves Pereira - Locador

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 019/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000000478-6.
fundAMEntAÇÃo: Art. 24, inciso XXII, da Lei nº 8.666/1993.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: cEB distribuição s/A.
oBJEto: fornecimento de energia elétrica, ao contratante, pela 
contratada, para atender as unidades consumidoras nº 1.468.163-3 
e 1.468.159-5, necessária ao funcionamento de sua(s) instalação(ões) 
localizada(s) em diversos pontos do distrito federal, sob sua 
responsabilidade, com exceção da Iluminação Pública. 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.091.1173.2104; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39; fontE 0100666666. 
VALor EstIMAtIVo: r$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
VIgÊncIA: 18/07/2016 a 18/07/2017.
dAtA dA AssInAturA: 18 de julho de 2016.
sIgnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral- 
contratante.
selma Batista do rêgo Leal - representante legal - contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 022/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000001838-8.
ModALIdAdE: Pregão Presencial - srP nº 05/2016.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
CONTRATADA: Palmas Comércio de Divisórias LTDA - EPP.
OBJETO: Aquisições e instalações e reparos de divisórias (naval e em 
gesso acartonado), forros PVc, forro em gesso acartonado, persianas, 
pontos elétricos, lógico, de ar condicionado, telefônico, janelas e portas 
de vidro temperado, bem como todos os materiais necessários para 
estruturação. 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.091.1173.2024; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39 e 33.90.30; suBItEM: 16, 99 e 24; fontE 
0100666666. 
VALor: r$ 3.015,50 (três mil e quinze reais, cinquenta centavos).
VIgÊncIA: 27/07/2016 a 31/12/2016.
dAtA dA AssInAturA: 27 de julho de 2016.
sIgnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral- 
contratante.
José Leonan resplandes de freitas - representante legal - contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

tErMo AdItIVo 004.
contrAto nº: 095/2012.
ProcEsso nº: 2012.4901.000192.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: oI s.A.
OBJETO: Renovação do Contrato em epígrafe e reajuste dos preços.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.126.1143.2254. ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.39. fontE: 0100666666.
VALor do AdItIVo: r$ 224.987,64 (duzentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e oitenta e sete reais, sessenta e quatro centavos).
VIgÊncIA: 06/07/2016 a 05/01/2017.
dAtA dA AssInAturA: 31 de março de 2016.
sIgnAtÁrIos: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral - 
contratante.
Wagner oliveira gomes - representante - contratada.
José silvestre Paiva filho - representante - contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001860-4.
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 035/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-geral do Estado do tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Adrielle de sousa ribeiro
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 25/07/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral.
Adrielle de sousa ribeiro - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001860-4.
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 035/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-geral do Estado do tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntária: Liane Poleto Marin
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 02/08/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-geral.
Liane Poleto Marin - Voluntária.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 976, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE: 

Art. 1º susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 28/07/2016 a 16/08/2016, das férias do servidor 
FRANK RODRIGUES FERREIRA, Analista Jurídico de Defensoria 
Pública, matrícula nº 908326-0, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 12/09/2016 a 
01/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos quatro dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL Nº 133/2016, DE 04 DE AgOSTO DE 2016.

rEsuLtAdo do concurso dE rEMoÇÃo 
rEfErEntE Ao - EdItAL nº 130/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
a resolução - csdP 141, de 06 de julho de 2015, considerando a 
deliberação da comissão Interna de concurso de remoção da defensoria 
Pública do Estado do tocantins e considerando, ainda, os documentos 
apresentados pelos candidatos à remoção TORNA PÚBLICO, na forma 
abaixo, o resultado do concurso de remoção Interna do quadro de 
servidores auxiliares da defensoria Pública do Estado do tocantins, para 
uma vaga no cargo de Assistente de defensoria Pública na localidade de 
Brasília - DF, iniciado por meio do Edital nº 130/2016 publicado no DOE 
Nº 4.671, de 27 de julho de 2016, fixando-se prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de eventuais impugnações, a contar da publicação deste 
edital.

BrAsÍLIA-df

class nome do candidato Lotação Atual tempo de serviço na 
defensoria

tempo de serviço 
Público (em dias)

1º dAnILA gAMA ABrEu tAguAtIngA 28/01/2016 (189) -

PuBLIQuE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos quatro dias do mês de 
agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EDITAL DE REMOÇÃO INTERNA Nº 134/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo a vacância por posse de cargo inacumulável, 
a pedido, do Assistente de defensoria Pública MAtEus ALVEs sILVA, com 
lotação em Araguaína, nos termos do processo SEI nº 16.0.000000427-1

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga 
de Assistente de Defensoria Pública para a localidade de Araguaína - TO, 
conforme critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo Assistente de defensoria Pública, 
com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, consoante 
as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 2007 e nº 2.252, 
de 16 de dezembro de 2009, assim como no Ato nº 95, de 03 de outubro 
de 2012 e na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016.

1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste Edital, no horário de 08h00min as 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, na Diretora de Gestão de Pessoas e Folha 
de Pagamento, mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do 
formulário de inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. será admitida inscrição via fax (63 3218-2339) ou e-mail: 
rh@defensoria.to.gov.br através do formulário constante do Anexo I,  
devidamente preenchido e assinado, o qual será protocolizado no 
processo pela diretora de gestão de Pessoas e folha de Pagamento. o 
prazo e horário para recebimento dos formulários serão das 00h:00min 
do primeiro dia útil, até às 23h:59min do quinto dia útil, contados a partir 
da data de publicação.

mailto:rh@defensoria.to.gov.br
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2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. Não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. Não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do Concurso Interno de Remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. Ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato a remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo Setor de Recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. Computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

3.6. Verificada a inexistência de servidor interessado na vaga 
originária ou superveniente deste concurso de remoção, o preenchimento 
da vaga ocorrerá por meio da lista geral de suplência do concurso público 
vigente.

4. dos rEcursos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem por e-mail o pedido de 
reconsideração, dirigido à Presidência da Comissão do Processo Interno 
de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de Remoção cabe recurso, em última instância, à Superintendente 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à Superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
Remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
Concurso de Remoção a obter junto à Corregedoria Geral da Defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. Na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão às expensas do servidor.

5.9. Compete à Comissão designada pela Portaria nº 1135, 
publicada em 27 de agosto de 2015, doE nº 4.446, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PuBLIQuE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos quatro dias do mês de 
agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças
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AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

nome:___________________________________________________ 

Matrícula:_______________ Lotação:_____________________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 134/2016, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública. 

declaro conhecer as regras do Edital nº 134/2016, bem como 
autorizo a Comissão Interna de Concurso de Remoção a obter junto à 
corregedoria geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

__________________________________________________
Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMuLÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE 
InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

unidade de origem unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos 
termos do Edital nº 134/2016, conforme justificado abaixo.

JustIfIcAtIVA
.____________________________________________________________________________________________
.____________________________________________________________________________________________ 
.____________________________________________________________________________________________ 
.____________________________________________________________________________________________ 
.____________________________________________________________________________________________ 
.____________________________________________________________________________________________ 
.____________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.

____________________________, _______/_______/_______

__________________________________________________
Assinatura do servidor

PROCURADORIA-gERAL DE jUSTIÇA
Procurador-geral: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

PORTARIA Nº 611/2016

o suBProcurAdor-gErAL dE JustIÇA do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, 
inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; 
em consonância com a resolução nº 008/2015, do c.P.J; em observância 
aos dispostos do art. 14, §§1º e 5º, da Lei Estadual nº 1.818/2007 c/c art. 14,  
inc. VIII, da Instrução normativa nº 002/2006-tcE/to; considerando o 
que consta no Edital nº 01/2012 – concurso Público para provimento de 
vagas nos cargos de nível intermediário e nível superior, de 04/04/2012, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins N° 3.602, de 04 de abril 
de 2012, e no Ato/PgJ nº 052/2012, de 06 de junho de 2012, que tornou 
público o Edital de resultado final e Homologação do referido concurso, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins N° 3.647, do dia 12 de 
junho de 2012; e os dispostos na Lei Estadual n° 2.580/2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.620, de 03 de maio de 2012,

rEsoLVE:

tornAr sEM EfEIto a nomeação do candidato Bruno 
MArtIns dA sILVA, habilitado no concurso em comento para o 
cargo de Oficial de Diligências, Regional de Gurupi-TO, efetivada pela 
Portaria n° 367/2016, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado 
do tocantins, na edição n° 4.630, na data de 1°/06/2016, pelo motivo de 
não comparecimento à posse no prazo legal, operando nesta ocasião os 
jurídicos e legais efeitos.

PuBLIQuE-sE. cuMPrA-sE.

ProcurAdorIA-gErAL dE JustIÇA do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas, 04 de agosto de 2016.

JosÉ oMAr dE ALMEIdA JÚnIor
subprocurador-geral de Justiça

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0145/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 12681/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Auditoria de regularidade. nos 
termos dos despachos nº 439/2016, em atenção ao disposto no artigo 5º,  
LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
regimento Interno do tribunal de contas, com nova redação dada pela 
resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADO o 
senhor cleyton Alen rego costa Presidente da fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas a comparecer à Coordenadoria de Diligências 
deste tribunal, situado na Avenida teotônio segurado – Acsu – nE 10 
– Conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - TO, no horário das 12h às 18h 
dentro de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, 
para apresentar sua defesa em relação aos autos acima mencionados, 
alertando que a ausência de manifestação implicará em tornarem-se 
verdadeiros os fatos, conforme constam dos autos, sujeitando-se o 
responsável às sanções previstas em lei e no Regimento Interno deste 
tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas do 
Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro  substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0146/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2480/2014 – Entidade: Previdência social do 
Município de Palmas. Assunto: Prestação de Contas de Ordenador 
exercício de 2013. Nos termos dos Despachos nº 431/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo 
presente Edital, cItAdo o senhor Marcos Antônio urcino dos santos 
Diretor Contábil e Investimentos e Presidente do COMIN do Município 
de Palmas a comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, 
situado na Avenida teotônio segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 
– Lotes 01 e 02 – Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que 
a ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os 
fatos, conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em lei e no regimento Interno deste tribunal. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 02 dias do mês de agosto de 2016, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro 
dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro  substituto
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0147/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 3171/2015 – Entidade: secretaria da fazenda 
do Estado do tocantins. Assunto: Prestação de contas do governador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 466/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor Joaquim carlos Parente Júnior 
Secretário da Fazenda à época a comparecer à Coordenadoria de 
diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio segurado – Acsu 
– NE 10 – Conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - TO, no horário das 12h às 
18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, 
para apresentar sua defesa em relação aos autos acima mencionados, 
alertando que a ausência de manifestação implicará em tornarem-se 
verdadeiros os fatos, conforme constam dos autos, sujeitando-se o 
responsável às sanções previstas em lei e no Regimento Interno deste 
tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas do 
Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0148/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor Vagno cerqueira tesoureiro 
da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Palmas a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0150/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor rafael fortaleza Matos Aires do 
nascimento representante da Associação recreativa Atlética Araguaia 
a comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, situado na 
Avenida teotônio segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02  
– Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em lei e no regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de 
diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo 
digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0151/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor charllyngton fábio da silva 
Representante da Federação Tocantinense de Handebol a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0152/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor gracinei Mota Vice-Presidente 
da Associação de Atletismo Chegando na Frente a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0153/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor Juarez Barbosa de souza Junior 
Proprietário da Empresa Araras Service EIRELI - EPP a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0154/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo 
presente Edital, cItAdo a senhora Aryane gomes Leitão Proprietária 
da Empresa AGL Produções e Eventos EIRELI - EPP a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0155/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo a Empresa Bambu Produções e Eventos 
a comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, situado na 
Avenida teotônio segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02  
– Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em lei e no regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de 
diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo 
digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0156/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, CITADO a Empresa Paraiso Shows a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0157/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 
1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado com 
o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, com 
nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 
3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo presente 
Edital, cItAdo a Empresa super Mais - cnPJ 14.748.357/0001-67  
a comparecer à Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, situado na 
Avenida teotônio segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02  
– Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a 
contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em lei e no regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de 
diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo 
digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0158/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, 
pelo presente Edital, cItAdo o senhor James Paulo Maciel Vilanova 
representante das Empresas Via Aleluia e NSJ Comercial a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 0159/2016/RELT1-CODIL

Processo nº 2312/2015 – Entidade: fundação Municipal de 
Esporte e Lazer de Palmas. Assunto: Prestação de contas de ordenador 
exercício de 2014. Nos termos dos Despachos nº 437/2016, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 204 parágrafo único, combinado 
com o artigo 205, Inciso V, do regimento Interno do tribunal de contas, 
com nova redação dada pela resolução normativa nº 04 de 05.11.2003, 
e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa – TCE/TO nº 001/2012 fica, pelo 
presente Edital, cItAdo a senhora cilene silva sales representante da 
Empresa Sales Produções – CNPJ 04.129.585/0001-03 a comparecer à 
coordenadoria de diligências deste tribunal, situado na Avenida teotônio 
segurado – Acsu – nE 10 – conjunto 01 – Lotes 01 e 02 – Palmas - to, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data 
de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos 
autos acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação 
implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme constam dos 
autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas em lei e no 
regimento Interno deste tribunal. Palmas, capital do Estado do tocantins, 
aos 02 dias do mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do 
tribunal de contas do Estado. Eu, Pedro dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz gomes
conselheiro substituto
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREgÃO PRESENCIAL 

o fundo Municipal de saúde de Barrolândia - to mediante 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna Público o seguinte processo licitatório:

PREgÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 rEPuBLIcAÇÃo, 
Aquisição de 01 (um) veículo zero km, ano/modelo mínimo 2016, cor prata 
metálico, 4 portas, direção eletroassistida, potência 96 cv, freios dianteiro 
e traseiro com abs,  bicombustível, capacidade para 5 passageiros, para 
atender as necessidades do fundo Municipal de saúde de Barrolândia - to,  
com abertura de propostas prevista para o dia 17 de Agosto  de 2016, às 
13h30min (horário local). Local da realização dos certames: Prefeitura 
Municipal, situada na Av. Bernardo sayão, n. 759, em Barrolândia/to. 

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados na Prefeitura Municipal de Barrolândia - to - sala de 
licitações, no horário compreendido entre 07hs às 13hs. Mais informações 
através dos fones: (63) 3376-1153 / 3376-1510. naira cavalcante dos 
santos Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

PREgÃO PRESENCIAL 019/2016

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de formoso 
do Araguaia/to, torna público que fará realizar sob a égide da Lei nº 
10.520/2002, e suas posteriores alterações, a abertura de licitação na 
modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL, tIPo MEnor PrEÇo Por ItEM, 
para aquisição de um veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (Diesel), materiais 
e equipamentos para atendimento na unidade de Saúde da Família do 
setor são José I, dia 19 (dezenove) de Agosto de 2016, às 09h000m 
(nove horas). A referida abertura acontecerá na sala de reunião da 
Comissão de Licitação, situada na Av. Hermínio Azevedo Soares, nº 150, 
Centro, Formoso do Araguaia/TO. A cópia do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados, das 07h00min às 13h00min no endereço 
supra, ou pelo fone: (63) 3357-2893, bem como através do site: www.
formosodoaraguaia.to.gov.br/transparencia/Prefeitura-Pregao-Presencial 

formoso do Araguaia - to, 04 de Agosto 2016.

MArcos sAntos JorgE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REgISTRO DE PREÇO Nº 033/2016

Processo Licitatório nº 1802/2016. Pregão Presencial 
nº 031/2016-srP. Órgão gerenciador: secretaria Municipal de 
Infraestrutura. detentoras: delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME, cnPJ nº 
37.227.550/0001-58, Multicoisas comércio Atacadista de Materiais para 
construção Eireli-ME, cnPJ nº 23.743.770/000120 e Mandarin comércio 
e construções Ltda, cnPJ nº 04.871.795/0001-64. objeto: registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de material elétrico, 
destinado à manutenção da iluminação pública. Assinatura: 08/07/2016. 
Vigência: 12 meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.
gurupi.to.gov.br. fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, decreto nº 
3.555/2000, decreto nº 7.892/2013, Lei nº 123/2006, Lei 147/2014, decreto 
federal nº 8.538/2015, resolução tcE/to nº 181/2015, Lei nº 8.666/93. 
gurupi/to, 05 de agosto de 2016. gerson José de oliveira - secretário 
Municipal de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREgÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 

o fundo MunIcIPAL dE sAudE dE ItAcAJÁ - tocAntIns, 
através de sua PrEgoEIrA, comunica aos interessados que realizara 
licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL, do tipo MEnor PrEÇo 
POR ITEM, no Sistema de Registro de Preços visando à Aquisição de 
Materiais Gráficos para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Itacajá - TO, que será regido pela Lei nº 10.520/2002, LC-
123/06, e pela Lei nº 8.666/1993 e alterações e decreto Municipal 121/2014, 
de 27 de agosto de 2014, dIA: 23 de agosto de 2016, HorÁrIo: 10h00min 
horário local, LocAL: na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá - to.  
o Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço da Prefeitura 
Municipal na Avenida Paulo falcão teixeira, 403, centro, Itacajá/to.

Itacajá - to, 04 de agosto de 2016.

Elineusa do nascimento ramos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
LAVAndEIrA - to, AtrAVÉs dA cPL tornA PÚBLIco QuE rEPEtIrÁ 
A LIcItAÇÃo: PrEgÃo PrEsEncIAL – sIstEMA rEgIstro nº 
004/2016; Menor preço global; A sessão Pública acontecerá às 08hs00min 
do dia 22 de Agosto de 2016. Visando PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE 
AssEssorIA JurÍdIcA, consuLtorIA E AdVocAcIA dEntro 
dAs EsPEcIfIcAÇÕEs tÉcnIcAs PErtInEntEs A cAdA MAtÉrIA, 
IncLuIndo AcoMPAnHAMEnto dE ProcEssos JudIcIAIs E 
AdMInIstrAtIVos, EMIssÃo dE PArEcErEs E AtEndIMEnto 
dA EsfErA JudIcIAL, coM cArgA HorÁrIA dE 10 (dez) HorAs 
SEMANAIS E 02 (duas) HORAS DIÁRIA, conforme as especificações do 
edital. o Edital poderá ser retirado pelos interessados na cPL do fundo 
Municipal de Assistência social Lavandeira - to, situada na Av. Airton 
senna, s/nº – centro, fone: (63) 3697-1106, ou site: http://www.lavandeira.
to.gov.br, E-mail: licitacao@lavandeira.to.gov.br, a partir desta data, em 
horário comercial. o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
LAVAndEIrA - to, não se responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do edital.

Lavandeira - to, 05 de Agosto de 2016.

Jaime Antonio dos santos
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM

AVISOS DE LICITAÇÃO DESERTA
PREgÃO PRESENCIAL Nº 012/2016

o MunIcÍPIo dE noVo JArdIM - to, torna público para 
conhecimento de quem interessar possa que a Licitação, na modalidade 
PrEgÃo PrEsEncIAL, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, com o 
objetivo de rEgIstro dE PrEÇos PArA EVEntuAL AQuIsIÇÃo 
dE coMBustÍVEIs dEstInAdos Aos VEÍcuLos, MÁQuInAs 
E EQuIPAMEntos dA frotA dA PrEfEIturA MunIcIPAL, com 
data de abertura marcada para às 10:00 horas do dia 03 de agosto de 
2016, foi declarada dEsErtA, face a ausência de interessados, mais 
informações através do fone: (63) 3696-1177 das 07:00 às 13:00 de 
segunda a sexta-feira.

novo Jardim - to, aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

José Angelo dos reis
Pregoeiro

PREgÃO PRESENCIAL Nº 016/2016

o MunIcÍPIo dE noVo JArdIM - to, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizara licitação, na modalidade 
PrEgÃo PrEsEncIAL, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, com o 
objetivo de rEgIstro dE PrEÇos PArA EVEntuAL AQuIsIÇÃo 
dE coMBustÍVEIs dEstInAdos Aos VEÍcuLos, MÁQuInAs E 
EQuIPAMEntos dA frotA dA PrEfEIturA MunIcIPAL, conforme 
descrição do termo de referência, parte integrante do Edital que poderão 
ser retirados através de cd r ou pen drive no endereço abaixo mencionado. 
A abertura das propostas prevista para às 10:00 horas do dia 18 de agosto 
de 2016, na sala de sessão da comissão Permanente de Licitações, na 
Praça Abilio Wolney, s/n centro, novo Jardim - to, informações através 
do fone: (63) 3696-1177 das 07:00 às 13:00 de segunda a sexta-feira.

novo Jardim - to, aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

José Angelo dos reis
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE FÁTIMA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de oliveira de fátima torna público que realizará 
a LIcItAÇÃo a seguir caracterizada: 

PREgÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 - dia 19 de Agosto de 2016 
às 09:00, tipo MENOR PREÇO MENSAL, Visando a locação de veículo 
tipo caminhão pipa para o município de Oliveira de Fátima.

Maiores informações junto a comissão de licitação das 07:00 
às 11:00 de segunda a sexta-feira, Gesiel Orcelino dos Santos - Prefeito.

http://WWW.gurupi.to.gov.br
http://WWW.gurupi.to.gov.br
http://www.lavandeira.to.gov.br/
http://www.lavandeira.to.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO AMIgÁVEL 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO Nº 012/2016/PMP

contrAto nº: 012/2016-PMP-Processo Administrativo nº 
058/2015 – Pregão Presencial nº 034/2015. dIstrAtAntE: PrEfEIturA 
MunIcIPAL dE PALMEIrAntE - cnPJ: 25.064.049/0001-39  
- dIstrAtAdo: MAurIcIo EduArdo WInnIKEs, inscrito, no cPf 
nº 016.521.679-43, portador do rg nº 1149690 ssP/to, residente 
e domiciliado na Fazenda Cana Brava, Zona Rural, município de 
Palmeirante/to. oBJEto: o presente termo tem por objeto a rescisão do 
Contrato de locação de veículo nº 012/2016/PMP, firmado em 12 de janeiro 
de 2016, e seu aditivo assinado em 13/07/2016 e publicado no doE-to, 
no dia 21/07/2016, que teve como origem o Processo Administrativo nº 
058/2015, referente à Modalidade Pregão Presencial n° 034/2015, e que 
tem como objeto a locação de (01) veículo para atender as necessidades 
do Gabinete do Prefeito, durante o exercício de 2016, de acordo com as 
necessidades da administração. fundamentação Legal: fundamentado de 
acordo com os termos do inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. Assinam: MAnoEL dE oLIVEIrA PLInIo, pela contratante, 
e MAurIcIo EduArdo WInnIKEs, pelo contratado.

Palmeirante - to, aos cinco (05) dias do mês de Agosto de 2016.

MAnoEL dE oLIVEIrA PLInIo 
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEgÃo PrEsEncIAL nº 007/2016 - A câmara Municipal 
de Paraíso do Tocantins, pessoa jurídica de direito público, através do 
pregoeiro oficial, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL, AtA dE 
rEgIstro dE PrEÇo, tendo por objeto a contratação de empresa para 
aquisição de peças e prestação de serviços na manutenção preventiva e 
corretiva, mecânica geral, elétrica, troca de óleo, bem como a reposição 
de peças, nos veículos de propriedades desta Casa de Leis. Tipo 
MArIo dEsconto ofErEcIdo PArA PEÇAs E MEnor PrEÇo 
Por sErVIÇo HorA/HoMEM, cuja licitação foi autorizada nos autos 
do Processo Administrativo nº 2016.007, conforme termo de referência 
anexo ao instrumento convocatório, dia 18 de agosto de 2016, 09h30min.

A cópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados, das 07h30min às 13h30min (horário de Brasília), no 
endereço Av. Bernardo sayão, nº 800 - cEP.: 77.600-000 - fone (63) 
3602-1688, Paraíso do Tocantins - TO.

Paraíso do Tocantins - TO, 04 de agosto de 2016.

Alailson souza cavalcante
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 - SRP 

PROCESSO N° 444/2016

 o MunIcÍPIo dE PEQuIZEIro, Estado do tocantins, por 
meio de sua Pregoeira, designada pelo Ato governamental n° 27/2014, 
de 04/06/2014, torna público que realizará às 09:00 horas do dia 19 de 
agosto de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Salgado Filho, 
s/n°, centro, Pequizeiro/to, cEP 77730-000, a sessão pública da licitação 
para registro de preço para aquisição de peças e pneus, para atender as 
necessidades os órgãos da administração publica desta municipalidade, 
através de Pregão Presencial. o edital completo e seus anexos encontram-se  
à disposição dos interessados, no placar da Prefeitura Municipal de 
Pequizeiro, no endereço já acima mencionado, bem como junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL deste município. Maiores 
informação estarão disponíveis pelos telefones: (63) 3427-1103 - 1119. 

Pequizeiro - to, 04 de agosto de 2016.

ELAInE guIMArÃEs dE MELo
Pregoeira

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
CARTA CONVITE Nº 001/2016

PROCESSO Nº 160/2016

fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE PEQuIZEIro tornA 
PuBLIco Público, que realizará licitação na modalidade conVItE 
n° 001/2016, do tipo MEnor PrEÇo gLoBAL, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e com a Lei complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, bem como as condições estabelecidas em Edital, 
com data marcada para abertura dos envelopes, em ato público, no dia 
16 de agosto de 2016, às 16h00min, no Município de Pequizeiro na sala 
de Licitação, cuja finalidade e a contratação de empresa especializada no 
ramo de construção civil, para conclusão da obra de ampliação da unidade 
Básica de saúde urbana com área de 49,44 m2, em conformidade com 
os anexos do presente Edita. o edital da mencionada licitação estará 
disponível na sede da Prefeitura Municipal desta Cidade, no endereço 
acima mencionado. Maiores informações estarão disponíveis pelos 
telefones: 0XX63 3427- 1103/1119.

Pequizeiro - to, 05 de Agosto de 2016.

ELIVELton BArcELo dos sAntos
Presidente da comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 - SRP

PROCESSO Nº 443/2016

o MunIcÍPIo dE PEQuIZEIro, Estado do tocantins, por meio 
de sua Pregoeira, designada pelo Ato governamental n° 27/2014, de 
04/06/2014, torna público que realizará às 09:00 horas do dia 18 de agosto 
de 2016, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Salgado Filho, s/n°, 
centro, Pequizeiro/to, cEP 77730-000, a sessão pública da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por hora, destinada 
ao sistema de registro de Preços - srP, para aquisição de serviço de 
torno em geral; serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva 
e injeção eletrônica em veículos leves e pesados para atender todas as 
frotas de veículos do município de Pequizeiro/TO. O edital completo e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, apenas em 
mídia eletrônica, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua 
salgado filho, s/n°, centro, Pequizeiro/to, cEP 77730-000.

Pequizeiro - to, 03 de agosto de 2016.

ELAInE guIMArÃEs dE MELo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO

PORTARIA Nº 028/2016, DE 01 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEfEIto do MunIcÍPIo dE rIAcHInHo EstAdo do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e, com 
base no art. 126, da Lei nº 004/2003, de Maio de 2003, que “Dispõe sobre 
o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal de Riachinho 
Estado do tocantins.   

rEsoLVE:

Art. 1º conceder a pedido, licença maternidade para srª. 
LEIdIAnE costA LIMA, ocupante do cargo de secretária e gestora 
Municipal de saúde lotado na secretaria Municipal de saúde, por um 
período de 06 (seis) meses a contar de 01/08/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário a partir desta data.

gABInEtE do PrEfEIto MunIcIPAL dE rIAcHInHo, ao 01 
dia do mês de Agosto de 2016.

frAnsÉrgIo ALVEs rocHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2016, DE 01 DE AgOSTO DE 2016.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE rIAcHInHo, EstAdo do 
tocAntIns, no uso de suas atribuições constitucionais e legais.

rEsoLVE:

Art. 1º nomeara senhora, JoAnIcE LoPEs dA sILVA, portador 
do cPf - no cargo de secretária e gestora Municipal de saúde, junto a 
Secretaria municipal de Saúde do município de Riachinho/TO, com os 
respectivos poderes abaixo:

§1º Abrir contas, assinar cartões de autógrafos, gerenciar 
chaves de acesso a todas as contas do módulo do FMS, cadastrar/ 
alterar senhas, emitir cheques, endossar cheques, realizar pagamentos 
através de transferências ou ordens bancárias “online”, cadastrar contas 
de fornecedores, cadastrar alteração de limites excedidos de contas, 
cadastrar alteração de limites de pagamentos/ transferências.

§2º gerenciar o fMs - fundo Municipal de saúde junto aos 
Órgãos competentes e utilização de acesso ao sistema junto ao Ministério 
da saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/08/2016.

gABInEtE do PrEfEIto MunIcIPAL dE rIAcHInHo, 
Estado do tocantins, ao 01 dia do mês de Agosto de 2016.

frAnsÉrgIo ALVEs rocHA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

FEJET - FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 05.685.577/0001-06

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA gERAL 

A PrEsIdÊncIA dA fEdErAÇÃo dE JudÔ do EstAdo 
do tocAntIns, conVocA todAs As AfILIAdAs QuE EstÃo EM 
dIA coM suAs oBrIgAÇÕEs nos tErMos do EstAtuto, PArA A 
rEALIZAÇÃo dA AssEMBLEIA gErAL, nos tErMos do ArtIgo 38,  
do EstAtuto dA fEdErAÇÃo dE JudÔ do EstAdo do tocAntIns 
A sEr rEALIZAdA no dIA 30/08/2016 (tErÇA-fEIrA), Às 20:30 HorAs 
EM PrIMEIrA conVocAÇÃo E Às 21:00 HorAs EM sEgundA E 
ÚLtIMA cHAMAdA nA AssocIAÇÃo PALMAs JudÔ cLuBE: 804 
suL, AV. Lo 21, LotE 13, PALMAs-to, coM As sEguIntEs ordEns 
no dIA: 1) - AProVAÇÃo dE ProrrogAÇÃo dE LIcEnÇA do 
PrEsIdEntE JÁ LIcEncIAdo gEorgton PAcHEco, EXcEdEndo 
os 90 dIAs PrEVIsto no EstAtuto fEJEt no ArtIgo 38, 
coM ProrrogAÇÃo AtÉ o dIA 10 dE outuBro dE 2016. 

PALMAs - to, 04 dE Agosto dE 2016.

cELso gALdIno dE ArAuJo
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o EsPÓLIo dE MILton JosÉ PInto, cPf nº 235.566.331-91,  
representado pela inventariante ALAnY nunEs PInto, cPf nº 
052.966.994-32, torna público que requereu junto ao nAturAtIns: As 
Licenças (Prévia, Instalação e operação) para atividade de Pecuária e 
outorga, em PEQuIZEIro - to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAMA 001/86 e 237/97 e coEMA 007/2005, referentes 
ao licenciamento ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JonAs fErrEIrA LIMA, cPf: 305.256.329-72, torna público 
que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
o pedido de renovação da Licença de operação (Lo) para o grupo de 
Mineração (Extração e/ou beneficiamento de mineiro) na Zona Rural do 
Muncípio de Chapada da Natividade - TO. O empreendimento se enquadra 
na resolução conAMA 237/97, e resolução coEMA-to nº 007/2005 
que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental destas atividades.

FUNDAÇÃO UNIRG

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO/UNIRg Nº 32/2016

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado contrato de 
locação com a empresa rEAL fotogrAfIAs E EVEntos LtdA - ME, 
cnPJ: 04.698.576/0001-25 no valor total de r$ 3.000,00 (três mil reais), 
para locação de espaços físicos com estrutura física adequada (como: 
ambiente climatizado, espaço para montagem de palco, aparelho data 
show com projetor e telão, sanitários masculinos e femininos, etc), para 
realização de Aula Inaugural 2016/2, oriundo da Ata de registro de Preços 
nº 23/2015, constante no Processo Administrativo nº 2015.02.005400, 
Pregão Presencial nº 21/2015.

gurupi - to, 05 de agosto de 2016.

AntÔnIo sÁVIo BArBALHo do nAscIMEnto
Presidente da fundação unIrg

CRESS - CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO 
DO TOCANTINS

COMUNICADO

O exercício da profissão do Assistente Social requer prévio 
registro no conselho regional que tenha jurisdição sobre a área de 
atuação do profissional, conforme disposto no parágrafo único do artigo 2º  
da Lei 8662/93, que instituiu os conselhos regionais de serviço social.

Inscrito no crEss, o Assistente social fica obrigado ao 
pagamento das anuidades, de acordo  com o artigo 13 da Lei citada .

As anuidades constituem-se, pois, quase que a  única fonte de 
recursos dos conselhos para a execução das atribuições previstas pela 
lei que os instituiu, quais sejam: orientar, disciplinar, normatizar e fiscalizar 
o exercício da profissão.

dessa forma, o crEss depende dos valores recebidos dos seus 
inscritos  para cumprir a sua missão institucional na defesa e valorização 
da profissão.

Portanto, solicitamos aos profissionais que estão inadimplentes 
que regularize seus débitos junto ao crEss no prazo de até o dia 12 de 
setembro de 2016. Evitando posteriores ações judiciais e extrajudiciais 
como: Protesto em cartório, registro na divida ativa.

caso a quitação do referido débito já tenha sido feita, 
solicitamos-lhe gentileza de desconsiderar esse documento.

Atenciosamente,

Maria Helena cariaga silva
A.s. 0553 - crEss 25ª região - to

conselheira Presidente

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 25ª REGIÃO - TO

EDITAL DE ASSEMBLEIA gERAL ORDINÁRIA

o conselho regional de serviço social - crEss 25ª região - to,  
no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca os/as Assistentes 
sociais do Estado do tocantins para Assembleia geral ordinária, com os 
seguintes pontos de pauta: 1 - Apresentação do consolidado das propostas 
do Encontro descentralizado da região norte realizado nos dias 09 e 10 de 
julho de 2016 em Belém - PA; 2 - Eleição dos representantes da base para 
participar do 45º Encontro nacional do conjunto cfEss - crEss, previsto 
pra acontecer em cuiabá - Mt; 3 - Informes gerais. data: 19 de agosto 
de 2016. Local: sede do conselho regional de serviço social - crEss, 
situado no endereço: Quadra 504 Alameda 02, Lote 62, Palmas - to.  
Primeira chamada às 19h e Segunda chamada às 19h30m.

Palmas - to, 05 de agosto de 2016.

Maria Helena cariaga silva 
conselheira Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

dEuZEtE PErEIdA dIAs, inscrita no cPf nº 095.759.156-07,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins – 
nAturAtIns, LIcEnÇA dE oPErAÇÃo (LIcEncIAMEnto 
AMBIEntAL) referente ao licenciamento ambiental de cArVoEJAMEnto, 
situada na FAZ. COLINA Z.R, MAT. 1285, zona rural no município de Jaú 
do tocantins. o empreendimento se enquadra na resolução coEMA 
nº 07/2005, a qual dispõe sobre Licenciamento Ambiental da atividade.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS
CNPJ/MF nº 25.089.509/0001-83 - NIRE 1730000006-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLEIA gERAL EXTRAORDINÁRIA

convocamos os senhores acionistas titulares de ações ordinárias 
e preferenciais de emissão da companhia de saneamento do tocantins 
- sAnEAtIns, inscrita no cnPJ/Mf sob o nº 25.089.509/0001-83  
e no NIRE 1730000006-0 perante a JUCETINS (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia geral Extraordinária, que se realizará no dia 
22 de agosto de 2016, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, 
localizada no Município de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra 312 
Sul, Av. LO-05, S/N, Plano Diretor Sul, CEP: 77021-200 (“AGE”), a fim 
de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração da composição 
dos membros do conselho de Administração da companhia, com prazo 
de mandato unificado de 2 (dois) anos, a se expirar em 30/04/2018. 
Informações gerais: 1. Poderão participar da AgE os acionistas titulares 
de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 
48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização 
da AgE, nos termos do artigo 27 do Estatuto social da companhia, 
comparecendo por si, seus representantes legais ou procuradores, 
munidos dos respectivos documentos comprobatórios. 2. Nos termos da 
Instrução cVM nº 165, de 11 de dezembro de 1991, conforme alterada, 
o percentual de participação exigido dos acionistas para solicitação da 
adoção do processo de voto múltiplo, nos termos do art. 141 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, é de 9,0% (nove por 
cento) do capital social com direito a voto. 3. Encontram-se à disposição 
dos acionistas, na sede social da companhia, na página de relação com 
investidores da companhia (www.odebrechtambiental.com/risaneatins) 
e no site da comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), as 
informações e documentos pertinentes às matérias a serem examinadas e 
deliberadas na AgE, incluindo este Edital, a Proposta da Administração e 
aqueles exigidos pela Instrução cVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 481”). Os acionistas interessados em 
sanar dúvidas relativas às propostas acima deverão contatar a área de 
relações com Investidores da companhia, por meio do telefone (63) 3218-
3401 ou via e-mail: risaneatins@odebrecht.com. guilherme Pamplona 
Paschoal - Presidente do conselho de Administração da companhia de 
saneamento de tocantins - sAnEAtIns.
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W W W . P O R T A L . T O . G O V . B R

O GOVERNO INTENSIFICOU O COMBATE AO Aedes aegypti, MAS É 
PRECISO QUE VOCÊ FAÇA SUA PARTE. AJUDE A COMBATER A DENGUE, A 

CHIKUNGUNYA E A ZIKA, QUE PODE CAUSAR MICROCEFALIA EM 
BEBÊS, ELIMINANDO TODA ÁGUA PARADA, POR MENOR QUE ELA SEJA.
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